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Excelentíssimos Senhores,
Temos a honra de convidá-los a visitar a página da internet 

no site www.imprensanacional.gov.ao, onde poderá online ter 
acesso, entre outras informações, aos sumários dos conteúdos 
do Diário da República nas três séries.

Havendo necessidade de se evitarem os inconvenientes 
que resultam para os nossos serviços do facto de as respec
tivas assinaturas no Diário da República não serem feitas 
com a devida oportunidade;

Para que não haja interrupção no fornecimento do Diário 
da República aos estimados clientes, temos a honra de infor
má-los que até 15 de Dezembro de 2015 estarão abertas as 
respectivas assinaturas para o ano 2016, pelo que deverão 
providenciar a regularização dos seus pagamentos junto dos 
nossos serviços.

1. Enquanto não for ajustada a nova tabela de PreÇ°s 
cobrar pelas assinaturas para o fornecimento do Diário 
República para o ano de 2016, passam, a título provisór 
ser cobrados os preços em vigor, acrescidos do Imposto 
Consumo de 2% (dois porcento):

As 3 séries..................... .......................Kz: 611 799,50
1a série.......................... .......................Kz:361 270,00
2a série.......................... .......................Kz: 189150,00
3.a série................... .......................Kz: 150 111,00
2. Tão logo seja publicado o preço definiuvliquidar

tes terão o prazo de 45 (quarenta e cinco) j0
a diferença apurada, visando assegurar a continui 
fornecimento durante o período em referência.

3. As assinaturas serão feitas apenas em regi

4. Aos preços mencionados no n.° 1 acrescer-se-á um 
valor adicional para portes de correio por via normal das 
três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95.975,00 que 
poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 
Angola - E.P. no ano de 2016.

5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários da 
República através do correio deverão indicar o seu endereço 
completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se evitarem 
atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações:
a) Estes preços poderão ser alterados se houver

uma desvalorização da moeda nacional, numa 
proporção superior ã base que determinou o 
seu cálculo ou outros factores que afectem 
consideravelmente a nossa estrutura de custos;

b) As assinaturas que forem feitas depois de 15 de
Dezembro de 2015 sofrerão um acréscimo aos 
preços em vigor de uma taxa correspondente a 
15%. {quinze porcento).
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Re8ÍS,° C°mCrCÍal de L“anda-

«NicolasGfeller».

Martinho Davoca#

«António Nicolao Dembo».

«José Dilson Mayengue».

Conservatória do Registo Comercial do Huambo

«Jonácio Salueio». ’ 2

«Pedro Pemba Kilombo». 1

«Wildo Mentino Pintar».

«Deolinda Lourdes Wimbo». r

Conservatória do Registo Comercial do SIAC — z r

«I.C.C. FIGUEIRA - Prestação de Serviços», <

«Jacinto José Rieso». /

«Isidoro Dungui Pucuta». c

«Januário Sebastião Neto».
«Henrique Sayambula Kapindali». 1

Conservatória do Registo Comercial — BUE Huambo (

«FRANK MANUEL COELHO MORBEY - Comércio a Relafto„ <

Reentrância Real, Limitada s

Certifico que, por escritura de 5 de Janeiro de 201? 
lavrada com início a folhas 7 a 10 verso do livro de notaspa 

escrituras diversas n.° 9-R, do Cartório Notarial da Cornara 
do Kwanza-Sul, a cargo de Orlando António, Licenciado» 
Direito, Notário, do referido Cartório entre:

Primeiro. Eduardo Faustino Pompílio, casado c« 
Ana Paulo Direito Jongo Faustino, sob o regime de comi j 
nhão de bens, natural do Sumbe, Província do Kwanza-Sul [ 
onde habitualmente reside, no Bairro Condomínio Póiq 
do Sol, Zona 1, casa sem número, titular do Bilhete 
Identidade n. 001691534KS037, emitido pelo Arquiw< 
de Identificação Nacional em Luanda, aos 4 de Março* 
2008, que outorga por si e ainda em nome e em represei^ 

Çao de seu filho menor de nome Eduan Aristótiles Américof 
ompílio, de 14 (catorze) anos de idade, natural do SufflR 

íncia do Kwanza-Sul, consigo convivente;
Segundo: — Ana Paula Direito Jongo Faustino, cas^l 

primeiro outorgante, sob o regime acima já referi1 
natuial de Gangula - Sumbe, Província do Kwanza-S”1’ 
°n e habitualmente reside, no Bairro Condomínio P0'', 

°l, Zona 1, casa sem número, titular do Bilhete *i 
^ntl^ade n-° 001533831KS035, emitido pelo Arquivo 

n i caçao de Luanda, aos 6 de Março de 2010; 1

■ . °' Raquel da Conceição Américo PontP1''
habiti i natUral d° Sumbe Província do Kwanza-Sul, °n , 
habit a e reside> na Rua h Abrj|, nú|fl 0,;

emífd’ * U ard°B*dlete de Identidade n 0 0030 ] 8161 i

aeJunho de 2008; 1
soltSroTat. 'LEI'SeU de Rosário Américo Po^'

..........

‘ualmente resid SUmb6’ Província do Kwanza-Sul, 
ente na Rua José Estevan, casa sem númef'
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£ona C, Benguela, titular do Bilhete de Identidade 

l°002422777KS038, emitido pelo Arquivo de Identificação 

Nacional em Luanda, aos 28 de Novembro de 2011;
Quinto: —António de Jesus Américo Pompílio, solteiro, 

latural do Sumbe, Província do Kwanza-Sul, onde habitual- 
nente reside, no Bairro Zona 1, casa sem número, titular 
lo Bilhete de Identidade n.° 003038909KS034, emitido pelo 
Xrquivo de Identificação de Luanda, aos 16 de Janeiro 

le 2008;
Constituíram entre si uma sociedade por quotas, de res- 

lonsabilidade limitada, sob a denominação de «Reentrância 
<eal, Limitada», com sede na Cidade do Sumbe, Província 
lo Kwanza-Sul, Condomínio Pôr-do-Sol, cujo objecto social 
; o previsto no artigo 3.° do seu estatuto, que se regerá pelas 
dáusulas constantes dos artigos seguintes.

Por ser verdade e me ter sido solicitado, fiz extrair o pre- 
;ente certificado.

Cartório Notarial da Comarca do Kwanza-Sul, no 
Sumbe, aos 9 de Janeiro de 2012. — O notário, ilegível.

ESTATUTO SOCIEDADE 
REENTRÂNCIA REAL, LIMITADA 

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de «Reentrância 

<eal, Limitada», e terá a sua sede principal na Província do 
<wanza-Sul, Cidade do Sumbe, Condomínio Pôr-do-Sol, 
jodendo abrir filiais, ou qualquer outra espécie de repre

sentação em território nacional ou estrangeiro e onde mais 
ionvenha aos negócios sociais.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, e o seu início 

'ontar-se-á para todos os efeitos legais a partir da data da 

jresente escritura.

ARTIGO 3.°
! A sociedade tem como seu objecto social o exercício de 
lotelaria e turismo, prestação de serviços, agricultura, pecuá- 
‘ia, coutada de caça, comércio geral a grosso e a retalho, 

transporte rodoviário de passageiros e de carga, explo
ração de recurso minerais, tais como pedras preciosas, e 

5ua comercialização, indústria de exploração florestal de 
■eflorescimento ambiental, educação, compra e venda de 

medicamentos, petróleo e seus derivados, gás butano, explo- 

‘ação da indústria petrolífera, pesca artesanal ou industrial, 
^nda de material escolar, papelaria, cosméticos, drogaria, 

instrução civil e obras públicas, engenharia e arquitectura, 
exercícios de limpeza, higiene e saneamento básico, plan- 
■aÇào e conservação de jardim, consultoria de construção 
-ivil e ambiental, indústria alimentar, vendas de automóveis, 

3eças, acessórios, e assistência técnica, clínicas, exploração 

comercialização de recursos hídricos, comercialização 
-conservação de produtos do mar, carne e gelo, explora- 
3° e comercialização de inertes, importação e exportação, 

podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo de comér
cio e indústria em que os sócios acordem e não careça de ser 
especialmente autorizado.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan

zas), integralmente realizado em dinheiro e acha-se dividido 
e representado por seis quotas, sendo 1 (uma) no valor 
nominal de Kz: 48.000,00 (quarenta e oito mil kwanzas), 
pertencente ao sócio Eduardo Faustino Pompílio, 1 (uma) no 
valor nominal de Kz: 12.000,00 (doze mil kwanzas), perten
cente à sócia Ana Paula Direito Jongo Faustino, e 4 (quatro) 
quotas iguais no valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil 
kwanzas) cada uma, para cada sócio nomeadamente: Raquel 
da Conceição Américo Pompílio, Eliseu de Rosário Américo 
Pompílio, António de Jesus Américo Pompílio e Eduan 
Aristóteles Américo Pompílio.

ARTIGO 5.°
1. A gerência e administração da sociedade incumbem ao 

sócio Eduardo Faustino Pompílio, que desde já fica nomeado 
gerente com dispensa de caução, bastando uma assinatura 
para obrigar validamente a sociedade em todos os actos e 
contratos, bem como a sua representação em juízo e fora 
dele activa e passivamente.

2. O gerente poderá delegar noutro sócio ou em pessoa 
estranha à sociedade todos ou parte dos seus poderes de 
gerente, conferindo para o efeito o respectivo mandato, em 
nome da sociedade.

3. Em caso algum, porém, a sociedade poderá ser obrigada 
em actos ou operações de interesse alheio, nomeadamente 
em avales, fianças, abonações e outros actos semelhantes.

ARTIGO 6.°
A cessão de quotas entre os sócios é livre, porém, quando 

feita a estranhos fica dependente do consentimento da socie
dade à qual é sempre reservado o direito de preferência 
deferido aos sócios se a sociedade, dele não quiser fazer uso.

ARTIGO 7.°
As assembleias, quando a lei não prescreva outras 

formalidades, serão convocadas por meio de cartas ou bilhe
tes-postais registados aos sócios e pela via mais rápida com, 
pelo menos, 15 (quinze) dias de antecedência.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem legal para fundo e reserva, e quaisquer outras 
percentagens para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão distribuídos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição 

dos sócios, continuando a sua existência com os sobrevivos 
e com os herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.
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ARTIGO I0.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatário e à 
liquidação e partilha procederão como para ela acordarem. 
Na falta de acordo, e se algum deles 0 pretender, será 0 

activo social licitado em globo com obrigação do pagamento 
do passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, 

em igualdade de condições.
ARTIGO 11.°

No omisso regularão as deliberações da Lei de 11 
de Fevereiro, as deliberações sociais tomadas em forma 
legal e demais legislação aplicável — Lei das Sociedades 
Comerciais, e demais legislação aplicável.

(14-21022-L01)

Universo Digital, Limitada

Certifico que, por escritura de 15 de Setembro de 2015, 
com início de folhas 83 a folhas 84 do Livro de Notas 
n.° 91-A, para escrituras diversas do 1.° Cartório Notarial da 
Comarca do Huambo, a cargo de Jerónimo Relógio Ngunza, 
Notário- Adjunto do referido Cartório, compareceram:

Primeiro: — Teodoro Cassinda Tomás, solteiro, maior, 
natural do Huambo, que outorga este acto por si e em repre
sentação dos seus filhos menores nomeadamente Celeida 
Rebeca Luneva Tomás, de 10 anos de idade, Américo 
Ngambole Sankembe Cassinda, de 7 anos de idade, Brás 
Sangato Cameia Tomás, de 3 anos de idade e Céu Luzia 
Cameia Tomás de 1 ano de idade, todos naturais do Huambo, 
onde habitualmente residem com o outorgante;

Segundo: — Janete Chinawassanga Cameia, solteira, 
maior, natural de Cacuaco, Luanda;

Foi constituída entre eles e os representados do primeiro 
outorgante, uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada sob a denominação « Universo Digital, Limitada», 
com sede no Huambo.

Está conforme.
l.°  Cartono Notarial da Comarca do Huambo, aos 16 de 

Setembro de 2015. - O Notário-Adjunto, Gabriel Faustino 
Tchilema.

ESTATUTO DA SOCIEDADE DENOMINADA 
UNIVERSO DIGITAL, LIMITADA

ARTIGO L°
A sociedade adopta a denominação de «Universo Digital, 

Limitada», com sede e principal estabelecimento comercial 
no Huambo, Bairro Cidade Baixa, Rua Mariano Machado, 
podendo no entanto abrir filiais, sucursais e outras formas de 
representação em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro.

1ARTIGO 2.»

A sua duração é por tempo indeterminado 
é a contar da data da presente escritura. 0 Seu i«i^

ARTIGO 3.°

O seu objecto social é o exercício da actividad ' 
grafia, vídeo e imagem, gráficas, serigrafia, n k^X 

promoção de actividades culturais e desportivas 
venda de equipamentos e acessórios informática 
comunicações, prestaçao de serviços na área de infOrnv ‘ 
e telecomunicações, formação profissional e ínfn

, . , . □ ~ . intOrmatiC1

marketing, design e decoraçao, comercio geral, mislo 
grosso e a retalho, indústria, hotelaria e turismo, prestaçà0(i; 
serviços, fornecimento de bens e serviços, apetrechai^ * 
com material escolar, de escritórios e hospitalar, educaçi/ 

e ensino, farmácia, posto de venda de medicamentos, 
dinagem, actividade de consultoria e fiscalização, estudos? 
projectos, assessoria técnica, gestão imobiliária, construçfc< 
civil, obras públicas e particulares, compra e venda de mate-i 

riais de construção civil, posto de venda de combustíveis? < 
seus derivados, segurança privada, pessoal e patrimonial^ 
exploração de inertes, representação comercial, escola de 
condução, rent-a-car, c ater mg, serviços de buffet, salãode* 
beleza, boutique, venda de acessórios de beleza, transporte* 
de passageiros e de mercadorias diversas, camionagem 
importação e exportação, podendo ainda explorar qualqu^ 
outro ramo de comércio ou indústria em que os sócios aco^ 

dem e não seja proibido por lei.
§Único: — É livremente permitida a participação^ 

sociedade no capital social de outras sociedades, mesnw 
com objecto social diferente do seu ou reguladas Por 
especiais ou em agrupamentos de empresas, consórcio^ 
entidades de natureza semelhante, desde que o faÇa c j 

sócia de responsabilidade limitada. 1
1 

ARTIGO 4.° o()0
O capital social é no valor nominal de Kz: 300. 

(trezentos mil kwanzas) integralmente realiz3^^ 
dinheiro, dividido e representado pelos sócios elTI 
tas assim distribuídas: uma quota no valor norn jC< 
Kz: 200.000,00 (duzentos mil kwanzas), Paia 
Teodoro Cassinda Tomás, uma quota no valo1 1 
de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), Pelt 
à sócia Janete Chinawassanga Cameia e quatio 
iguais e no valor nominal de Kz: 12.500,00 ( c3 
e ALllnhentos kwanzas), para os sócios Celcida 
Luneva Tomás, Américo Ngambole Sankembe C ^5, 

Brás Sangoto Cameia Tomás e Céu Luzia Carnes 

respectivamente. pflí
§Único: — O capital social poderá ser aume* 

deliberação da Assembleia Geral e o aumento será 

pelos sócios na proporção das suas quotas ou 
acordar para 0 efeito.
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ARTIGO 5.°
Não serão exigíveis prestações suplementares de capital, 

nas qualquer dos sócios poderá fazer suprimentos à socie- 
jade vencendo juros de cinco por cento.

ARTIGO 6.°
A cessão das quotas é livre entre os sócios, mas quando 

?eita a estranhos, carecerá do consentimento da sociedade, à 
}ual é sempre reservado o direito de preferência deferido a 
nitros sócios quando dela não quiser fazer uso.

ARTIGO 7.°
A gerência e administração da sociedade, em todos os 

;eus actos e contratos em juízo e fora dele activa e passiva- 

nente serão exercidas pelo sócio Teodoro Cassinda Tomás, 

lue dispensado de caução, é desde já nomeado gerente, bas- 

;ando a sua assinatura, para obrigar validamente a sociedade, 

í § 1.° — O sócio-gerente poderá delegar nos outros sócios 

)S poderes de gerência que lhe serão conferidos, sendo 

necessário o mandato competente outorgado em nome da 

sociedade quando os delegar em pessoa estranha à socie- 

iade.
! § 2.° — É proibido aos sócios obrigarem a sociedade em 

ictos e contratos estranhos aos negócios sociais, tais como 

ivales, fianças, abonações ou documentos semelhantes.

ARTIGO 8.°
As Assembleias Gerais, quando a lei não prescreva for

malidades especiais para a sua convocação, poderão ser 
feitas por meio de cartas, correspondências e/ou bilhetes- 
•postais registados, dirigidos aos sócios, com um aviso 
prévio de pelo menos (15) quinze dias de antecedência.

ARTIGO 9.°
Os lucros líquidos durante o exercício económico, depois 

le deduzida a percentagem de (5%) cinco por cento para o 
fundo de reserva legal e social, serão divididos pelos sócios 

na proporção das suas quotas, bem como das perdas se as 
houver.

ARTIGO 10.°
| A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição de 

qualquer um dos sócios, continuará com os sobrevivos ou 

capazes e com os herdeiros do sócio falecido ou interdito, 
devendo estes nomear um que a todos represente enquanto a 

quota permanecer indivisa na sociedade. Dissolvida a socie
dade por acordo dos sócios, todos eles serão liquidatários e a 
liquidação será deferida ao sócio que melhor preço oferecer 

cm igualdade de condições.

ARTIGO 11.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

à 31 de Dezembro de cada ano, devendo estar aprovados e 

assinados até fins de Março imediato.

ARTIGO 12.°
No omisso regularão as deliberações sociais e as disposi- 

?ões da Lei das Sociedades Comerciais vigentes em Angola. 

(15-I6949-L13)

Transjota & Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 24 de Setembro de 
2015, com início de folhas 5 a folhas 6, do Livro de Notas 
n.° 3-B, para escrituras diversas do Cartório Notarial da 
Comarca do Huambo — SIAC, a cargo de Benjamim Saku 
Lumbwambwa, Licenciado em Direito, Notário-Adjunto do 
referido Cartório, compareceram:

Primeiro: — Valério João Buta, solteiro, maior, natural 

de Ganda, Província de Benguela, residente habitualmente 

na Cidade do Huambo, Bairro Calomanda, zona A, Casa n.° 60, 

titular do Bilhete de Identidade n.° 000I91684BA033, emi

tido pela Direcção Nacional do Arquivo de Identificação 

Civil e Criminal, em Luanda, aos 25 de Março de 2011, 

que outorga este acto por si individual mente e como repre

sentante de seus filhos menores Maria de Lourdes Albano 

Buta, de 7 anos de idade, natural de Lubango, Quézia Luzia 

Albano Buta, de 5 anos de idade, natural de Lubango e Jairo 

Artur Albano Buta, de 2 anos de idade, natural de Huambo, 

com ele conviventes;

Segundo:—RufinaLemba Carlos Albano, solteira, maior, 

natural do Huambo, Província de Huambo, reside habitual

mente no Lubango, Bairro Santo António, casa sem número, 

titular do Bilhete de Identidade n.° 003668875H0032, emi

tido pela Direcção Nacional do Arquivo de Identificação 

Civil e Criminal, em Luanda, aos 3 de Junho de 2014;

Foi constituída entre eles, uma sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada, sob a denominação «Transjota & 

Filhos, Limitada», com sede no Huambo.

Está conforme.

Cartório Notarial da Comarca do Huambo — SIAC, no 

Huambo, aos 24 de Setembro de 2015. — O 2.° Ajudante de 

Notário, Laurindo J. A. dos Santos.

ESTATUTO DA SOCIETADE 
TRANSJOTA & FILHOS, LIMITADA

CAPÍTULO 1

Denominação, Duração, Sede e Objecto

ARTIGO l.°
(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação social de «Transjota 

& Filhos, Limitada», e durará por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início para todos os efeitos legais, a partir 

da data da presente escritura.

ARTIGO 2.°
(Sede social)

1. A sociedade tem a sua sede na Cidade do Huambo, 

Cidade Alta, Rua Norton de Matos.
2. A sede social poderá ser transferida dentro do territó

rio de Angola, bem como poderão ser abertas ou encerradas
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quaisquersucursais, filiais, agências, delegações, escritórios 
ou quaisquer outras formas de representação, no País ou no 

estrangeiro.
ARTIGO 3.° 
(Objecto)

1. A sociedade tem como objecto social o comércio por 
grosso e a retalho, venda de combustíveis, de lubrificantes e 
de gás butano, prestação de serviços, agro-pecuária, indús
tria, hotelaria e turismo, construção civil, educação, saúde, 
venda de medicamentos e de equipamentos hospitalares, 
importação e exportação, podendo ainda dedicar-se a qual
quer outro ramo de comércio ou indústria em que os sócios 
acordem e seja permitido por lei.

2. A sociedade pode livremente associar-se, agrupar-se 
ou concertar-se com quaisquer pessoas singulares ou colec
tivas ou outras entidades afins, bem como participar na sua 
administração e fiscalização.

3. A sociedade pode adquirir participação em socieda
des ou outras entidades colectivas com objecto diferente do 
referido no n.° 1 deste artigo, mesmo se reguladas por leis 
especiais.

mil kwan-

CAPÍTULO II 
Capital Social, Quotas, Obrigações 

e Prestações Acessórias

ARTIGO 4.°
(Capital)

o capital social é Kz: 200.000,00 (duzentos 
zas), integralmente subscrito e realizado em dinheiro, 
dividido e representado pelos sócios em 5 (cinco) quotas 
distribuídas da seguinte forma: uma quota do valor nominal 
de Kz: 120.000,00 (cento e vinte mil kwanzas), pertencente 
ao sócio Valério João Buta, e outras quatro quotas iguais do 
valor nominal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas) cada 
uma, para os sócios Rufina Lemba Carlos Albano, Maria 
de Lourdes Albano Buta, Quézia Luzia Albano Buta e Jairo 
Artur Albano Buta, respectivamente.

ARTIGO 5.° 
(Direitos de preferência)

1. A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

2. Caso algum dos sócios pretenda vender todas ou parte 
da sua quota na sociedade a um terceiro, os restantes sócios 
terão direito de preferência na aquisição das mesmas.

3. Para o efeito do disposto no n.° 2 da presente cláusula, 
o socio que pretender vender as suas quotas deverá primeiro 
oferecer tais quotas aos restantes sócios pelo mesmo preço 
e sob os demais termos e condições acordados com tal ter
ceiro de boa-fé, através de notificação escrita, da qual deverá 
consur o preço, termos e condições da proposta de venda de 
quotas, bem como a quantidade de quota a ser vendida

4. Os restantes sócios poderão aceitar a acima 
oferta a qualquer momento dentro do prazo de 
a contar da data da recepção da oferta de venda, 
notificação escrita ao sócio cedente, <•— .... 
deverão ser adquiridas por tais sócios pro rata 
participações no capital social da sociedade. P 5 Caso os restantes sócios não pretendem 

direito de preferência ou caso a oferta nã 
totalidade das quotas a serem vendidas, 
deverá então solicitar o consentimento da

30 ÍS

CaS°eni^ 

aSresPectiv.

. exercerOs^ 
na° COmP^a 

° Sócio cedem 
sociedade à 

posta de transmissão de quotas a terceiros, o qual d • 
prestado ou recusado pela sociedade no prazo de 60^ 
senta) dias. e

6. Se a Assembleia Geral não se pronunciar denti 
daquele prazo, é livre a transmissão das quotas a que serei, 
ria a proposta.

7. Se for licitamente recusado o consentimento, a socií 
dade fica obrigada a fazer adquirir as quotas pelos outrc 
sócios que desejem, na proporção das respectivas partic 
pações, nas condições de pagamento do negócio para qu 
foi solicitado o consentimento; mas tratando-se de transmii 
são a título gratuito ou provando a sociedade que naque! 
negócio houve simulação de preço, a aquisição far-se-ápel 
valor real, determinado nos termos da Lei das Sociedade 
Comerciais.

8. Sem prejuízo do disposto nos pontos anteriores, 
sócio transmitente só poderá transmitir as suas quota 
havendo créditos (seja a título de suprimento ou prestaçòí 
acessórias de capital) de que a sociedade ou outro socio 
titular, caso em conjunto e nas mesmas condições transmii 
as quotas e os créditos, sob pena de a venda que o so 
transmitente efectuar ser considerada ineficaz.

ARTIGO 6.° 
(Prestações acessórias) 

nriaSOs sócios poderão efectuar prestações acess 
tarias à sociedade, no máximo até 100 (cem) veZ^^ 
relativamente ao seu valor inicial nos termos e c 
que vierem a ser fixados em Assembleia Geral.

CAPÍTULO III . ã0 
Assembleias Gerais, Gerência e Fiscaliza

SECÇÃO I
Das Assembleias Gerais

ARTIGO 7.°
(Assembleias Gerais dos Sócios

1. Cada sócio ou seu representante ^eV^eiT1 
rizado poderá estar presente pessoalmente ^as ú 
Assembleia Geral Ordinária ou Extraordn
poderá ser representado por terceiros. conce^°

2. O mandato acima referido poderá ser eíldeí^^ 
simples carta-mandato assinada pelo mandai
á gerência da qual deverá constar a agenda 
Geral e a identificação completa do representa
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. 3. As deliberações da Assembleia Geral serão toma

das por maioria dos votos emitidos em cada reunião, salvo 

U quando a lei ou os presentes estatutos exigirem maioria qua- 
u lificada ou voto unânime.

4. A Assembleia Geral só pode funcionar e deliberar

1 validamente em primeira convocação quando nela estejam 

j presentes sócios que detenham, pelo menos mais de cin- 

iquenta por cento do total do capital.

> 5. Ficam ressalvados os casos em que a lei ou este con

trato de sociedade impuserem quórum diferente.

►' ARTIGO 8.°
(Convocação da Assembleia Geral)

i. As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
acarta registadas, dirigidas aos sócios, com pelo menos, 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres
creve formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
idos sócios estiver ausente da sede social, a comunicação 
.deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com
parecer.
J ARTIGO 9.°

. (Reuniões)

, A Assembleia Geral reunirá nos três primeiros meses do 

sano para:

a) Deliberar sobre o relatório de gestão e as contas do

(: exercício anterior;

. b) Deliberar sobre a proposta de aplicação de resul- 

s tados;

i c) Proceder a apreciação geral da gerência e fiscaliza-

] j ção da sociedade.

SECÇÀO II
Gerência e Fiscalização

ARTIGO 10.°
| (Gerência)

J 1. A gerência e administração da sociedade em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, serão exercidas pelos sócios Valério João Buta e 
Rufina Lemba Carlos Albano, bastando a assinatura de um 
deles para obrigar validamente a sociedade.

2. Os gerentes poderão delegar mesmo em pessoas 

sstranhas a sociedade, todos ou parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito o respectiva-mandato.

3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 

< contratos estranhos aos negócios sociais, tais como letras 
de favor, fianças, obrigações e quaisquer outros actos de 

latureza semelhante.

ARTIGO 11.° 
(Fiscalização)

1 A fiscalização dos negócios da sociedade será exercida 

>or um fiscal-único, auditor/perito contabilista ou socieda
des de auditores/peritos contabilistas, os quais serão eleitos 

dela Assembleia Geral para um mandato de um ano, sem 

drejuízo de poderem ser reeleitos.

CAPÍTULO IV
Ano Social, Aplicação de Resultados 

e Disposições Finais

ARTIGO 12.°
(Ano social)

O ano social coincide com o ano civil e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo estar apro
vados e assinados até fins de Março imediato a que disser 
respeito.

ARTIGO 13.°
(Lucros)

Os lucros de cada exercício, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas.

ARTIGO 14.°
(Disposições finais e transitórias)

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1 /04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislações aplicável.

(15-16956-L13)

L2N — Service, Limitada

Certifico que, por escritura de 24 de Setembro de 

2015, com início de folhas 7, a folhas 8, do Livro de Notas 

n.° 3-B, para escrituras diversas do Cartório Notarial da 

Comarca do Huambo — SIAC, a cargo de Benjamim Saku 

Lumbwambwa, Licenciado em Direito, Notário-Adjunto do 

referido Cartório, compareceram:

Primeiro: — Wilson João Luísa Lopes, solteiro, maior, 

natural de Saurimo, Província da Lunda-Sul, residente 

habitualmente na Cidade do Huambo, Bairro Calomanda, 

Rua Bié, casa sem número, titular do Bilhete de Identidade 

n.° 002613683LS034, emitido pela Direcção Nacional do 

Arquivo de Identificação Civil e Criminal, em Luanda, em 1 

de Março de 2012;

Segundo: — António Nataniel Nalumbo Guepi, sol

teiro, maior, natural de Chinguar, Província de Bié, onde 

reside habitualmente na Cidade do Kuito, Bairro Sede, 

Rua Sagrada Esperança, titular do Bilhete de Identidade 

n.° 003420202BE033, emitido pela Direcção Nacional do 

Arquivo de Identificação Civil e Criminal, em Luanda, aos 14 

de Abril de 2015;

Foi constituída entre eles, uma sociedade por quotas 

de responsabilidade limitada, sob a denominação «L2N__

Service, Limitada», com sede no Huambo.

Está conforme.

Cartório Notarial da Comarca do Huambo — SIAC, no 

Huambo, aos 24 de Setembro de 2015. — O 2.° Ajudante de 

Notário, Laurindo J. A. dos Santos.



ESTATUTO DA SOCIEDADE 
L2N — SERVICE, LIMITADA

CAPÍTULO I
Denominação, Duração, Sede e Objecto

ARTIGO l.°
(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação social de «L2N 
— Service, Limitada» e durará por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início para todos os efeitos legais, a partir 

da data da presente escritura.
ARTIGO 2.°
(Sede social)

1. A sociedade tem a sua sede na Cidade do Huambo, 
Bairro Académico, Rua Comandante Nzaji.

2. A sede social poderá ser transferida dentro do territó
rio de Angola, bem como poderão ser abertas ou encerradas 
quaisquer sucursais, filiais, agências, delegações, escritórios 
ou quaisquer outras formas de representação, no País ou no 
estrangeiro.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

1. A sociedade tem como objecto social o comércio por 
grosso e a retalho, prestação de serviços, informática e artes 
gráficas, contabilidade, auditoria, consultoria, estudo de 
mercados, elaboração de projectos de investimento, monta- 
gem e configuração de rede de computadores, impressoras 
e scanner, instalação de internet discada e wireless, manu
tenção de racks com equipamentos cisco, elaboração de 
fluxograma e planeamento de estruturas inovadoras, agro- 
-pecuária, indústria, hotelaria e turismo, construção civil, 
educação, saúde, importação e exportação, podendo ainda 
dedicar-se a qualquer outro ramo de comércio ou indústria 
em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

2. A sociedade pode livremente associar-se, agrupar-se 
ou concertar-se com quaisquer pessoas singulares ou colec
tivas ou outras entidades afins, bem como participar na sua 
administração e fiscalização.

3. A sociedade pode adquirir participação em socieda- 
des ou outras entidades colectivas com objecto diferente do 
referido no n.° 1, deste artigo, mesmo se reguladas por leis 
especiais.

CAPÍTULO 11
Capital Social, Quotas, Obrigações e Prestações

Acessórias

\ cada uma.

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é Kz: 200.000,00 (duzentos mil kwan
zas), integralmente subscrito e realizado em dinheiro, 
dividido e representado pelos sócios em 2 (duas) quotas 
iguais do valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas) cada uma, pertencentes aos sócios Wilson João Luísa 
Lopes e António Nataniel Nalumbo Guepi, respectivamente.

------------------------

ARTIGO 5.» 
(Direitos de preferência)

1 A cessão de quotas a estranhos fica dependenle 
sentimento da sociedade, à qual é sempre reserva^ 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade 
quiser fazei uso.

2 Caso algum dos socios pretenda vender todas Qu 
da sua quota na sociedade a um terceiro, os restantes J

rão direito de preferência na aquisição das mesmas.
3. Para o efeito do disposto no n 0 2, da presenteclàw.ri 

o sócio que pretender vender as suas quotas deverá primtj/ 
oferecer tais quotas aos restantes sócios pelo mesmo

ob os demais termos e condições acordados com talt, 6 S d boa fé através de notificação escrita, da qual dWtss 
Xar» preço, termos e condições d. proposr. de W 

°„„as bem como a quantidade de quota a ser vendida,
4 OS restantes sócios poderão acertar a acur»„

■ a. oferta a qualquer momento dentro do pra4l« ^«dias a contar da data da recepção da oferta de-«

através de notificação escrita ao sócio cedente, caso em (pl*1 
as quotas deverão ser adquiridas por tais sócios pro ratas

respectivas participações no capital social da sociedade, v
5. Caso os restantes sócios não pretendem exercer o sep

direito de preferência ou caso a oferta não compreendaiq 
totalidade das quotas a serem vendidas, o sócio ceden: 
deverá então solicitar o consentimento da sociedade àprw 
posta de transmissão de quotas a terceiros, o qual deveráw 
prestado ou lecusado pela Sociedade no prazo de 60 (se? 

senta) dias.
6. Se a Assembleia Geral não se pronunciar dentfc 

aquele prazo, é livre a transmissão das quotas a que serefcq

ria 3 proposta.

â f°r JíCltarneníe recusado o 
sócin °bnêada a fazer adquirir 
° deS'jem- ” W te res 

foisol' cond'çSes pagamento c. 
sãn a ° ° consentJniento; mas tratando-se 
sao a dtulo gratuito ou p__________
valor boLlve s*mulação de preço, a aquisição far-se- 
c°merXisdeterminad0 n°S term0S 
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0 SÓC'1só‘l°

ARTIGO 6.°
(Prestações acessórias)

Os sócios poderão efectuar prestações aces 
tar'as a sociedade, no máximo até 100 (cem) 
mlativamente ao seu valor inicial nos termos 
que vierem a ser fixados em Assembleia Geral-

ónas ,aii 
ve diÇ^ e co^ *
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CAPÍTULO III

Assembleias Gerais, Gerência e Fiscalização

SECÇÃO I
Das Assembleias Gerais

ARTIGO 7.°
(Assembleias Gerais dos Sócios)

1. Cada sócio ou seu representante devidamente auto- 

izado poderá estar presente pessoalmente em qualquer 

Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária mas não 

>oderá ser representado por terceiros.

2. O mandato acima referido poderá ser concedido por 

imples carta-mandato assinada pelo mandante, endereçada 

i gerência da qual deverá constar a agenda da Assembleia 

}eral e a identificação completa do representante.

3. As deliberações da Assembleia Geral serão toma- 

las por maioria dos votos emitidos em cada reunião, salvo 

juando a lei ou os presentes estatutos exigirem maioria qua- 

ificada ou voto unânime.

4. A Assembleia Geral só pode funcionar e deliberar 

falidamente em primeira convocação quando nela estejam 

jresentes sócios que detenham, pelo menos mais de cin- 

juenta por cento do total do capital.

i 5. Ficam ressalvados os casos em que a lei ou este con- 

rato de sociedade impuserem quórum diferente.

ARTIGO 8.°
(Convocação da Assembleia Geral)I

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

:arta registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 

W (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres

creve formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 

dos sócios estiver ausente da sede social a comunicação 

deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com

parecer.

ARTIGO 9°
(Reuniões)

A Assembleia Geral reunirá nos três primeiros meses do 

ano para:

a) Deliberar sobre o relatório de gestão e as contas do 

exercício anterior;
b) Deliberar sobre a proposta de aplicação de resul

tados;
c) Proceder a apreciação geral da gerência e fiscaliza

ção da sociedade.

SECÇÃO n 
Gerência e Fiscalização

I ARTIGO 10.° 
(Gerência)

1 • A gerência e administração da sociedade em todos os 

’5eus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas- 
’dvamente, serão exercidas pelos sócios Wilson João Luísa 

Lopes e António Nataniel Nalumbo Guepi, bastando a assi
natura de um deles para obrigar validamente a sociedade.

2. Os gerentes poderão delegar mesmo em pessoas 
estranhas a sociedade, todos ou parte dos seus poderes de 
gerência conferindo para o efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais, tais como letras 
de favor, fianças, obrigações e quaisquer outros actos de 

natureza semelhante.

ARTIGO 11.°
(Fiscalização)

A fiscalização dos negócios da sociedade será exercida 
por um Fiscal-Único, auditor/perito contabilista ou socieda

des de auditores/peritos contabilistas, os quais serão eleitos 
pela Assembleia Geral para um mandato de um ano, sem 
prejuízo de poderem ser reeleitos.

CAPÍTULO IV

Ano Social, Aplicação de Resultados 
e Disposições Finais

ARTIGO 12.°
(Ano social)

O ano social coincide com o ano civil e os balanços serão 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo estar apro
vados e assinados até fins de Março imediato a que disser 

respeito.

ARTIGO 13.°
(Lucros)

Os lucros de cada exercício, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas.

ARTIGO 14.°
(Disposições finais e transitórias)

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais e demais legislações aplicável.

(15-16957-L13)

Mário dos Santos & Filhos, Limitada

Certifico que por escritura de 23 de Setembro de 2015, 

com início de folhas 3, a folhas 4, do Livro de Notas 

n.° 3-B, para escrituras diversas do Cartório Notarial da 

Comarca do Huambo — SlAC, a cargo de Benjamim Saku 

Lumbwambwa, Licenciado em Direito, Notário-Adjunto do 

referido Cartório, compareceram:
Primeiro: — Mário dos Santos, casado com Rebeca 

Canjala Armando dos Santos sob o regime de comunhão de 

adquiridos, natural de Katchiungo, Província do Huambo 

onde reside habitualmente no Bairro de Fátima, Largo 

Kussy, casa sem número, titular do Bilhete de Identidade 

n.° 003947066H0031, emitido pela Direcção Nacional do
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Arqra,o dc Iden.ificação Civil« Criminal, em Luanda, aos 24 

^"«eben. Canj.la A— dos Sa«, 

casada com o primeiro outorgante, natural de Longonjo 
Província do Huambo onde reside habitualmente no Ba.rro 
de Fátima, Largo Kussy, titular do Bilhete de «entidade 

n.° 004667458HO042, emitido pela Direcção Naciona o 
Arquivo de Identificação Civil e Criminal, em Luanda, aos 7 

de Março de 2010;
Terceiro: — Luciano Henrique dos Santos, solteiro, maior, 

natural do Huambo, Província do Huambo, onde reside habi- 
tualmente no Bairro de Fátima, Largo Kussy, casa sem número, 

titular do Bilhete de Identidade n.° 001894285H0033, emi
tido pela Direcção Nacional do Arquivo de Identificação Civil 
e Criminal, em Luanda, aos 21 de Outubro de 2010;

Quarto: _ Alcinda Rodé dos Santos Wayengo, casada 
com Pascoal Júnior Wayengo sob o regime de comunhão 
de adquiridos, natural do Huambo, Província do Huambo 
onde reside habitualmente na Cidade Baixa, Rua Vicente 
Ferreira, casa sem número, titular do Bilhete de Identidade 
n.° 001912240H0038, emitido pela Direcção Nacional do 
Arquivo de Identificação Civil e Criminal, em Luanda, aos 13 
de Agosto de 2012;

Quinto: — Jurema Berta dos Santos Matamba, casada 
com António Victorino Matamba sob o regime de comunhão 
de adquiridos, natural do Huambo, Província do Huambo 
onde reside habitualmente no Bairro São João, Largo 
Kussy, casa sem número, titular do Bilhete de Identidade 
n.° 000767617H0037, emitido pela Direcção Nacional do 
Arquivo de Identificação Civil e Criminal, em Luanda, aos 25 
de Setembro de 2013;

Sexto: —Vilma Teresa dos Santos, solteira, maior, natural 
do Huambo, Província do Huambo onde reside habitual
mente no Bairro de Fátima, Largo Kussy, casa sem número, 
titular do Bilhete de Identidade n.° 000758768HQ030, emi
tido pela Direcção Nacional do Arquivo de Identificação 
Civil e Criminal, em Luanda, aos 27 de Dezembro de 2007;

Sétimo: — Felicidade Ana dos Santos, solteiro, maior 
natural do Huambo, Província do Huambo onde reside habi- 
toXTMhairrHdeFàtima,Lar8OKussy’casasemnúmero 
t tular do Bilhete de Ident.dade n.° 003046080HG031 emi 
udo pela Direcção Nacional do Arquivo de Identificação 

ív. e Cnmmal, em Luanda, aos 20 de Março de 2013 
Foi constituída entre elpç BtYro . 

revponabilid.de |jn,iw, S“»d»<l= I» quotB de 

sxxxxL'"i“’’'““-X:Máriota

Notáno, Laurindo J. A, dos °1 AJuda™e do

ESTATUTOS DA SOCIEDADE ” 
mário dos santos & filhos, limiTad

CAPÍTULO 1 A S

Denominação e Duração, Sede e Object0 A 

ARTIGO l.° |
(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação social de «Máf 
Santos & Filhos, Limitada», e durará por tempo indete^S' 
nado, contando-se o seu início para todos os efeitos |ega*d 
partir da data da presente escritura. q

ARTIGO 2.°
(Sede social) d

LA sociedade tem a sua sede na Província do Huamb/' 
Município do Mungo, Bairro Miti.

2. A sede social poderá ser transferida dentro do territó
rio de Angola, bem como poderão ser abertas ou encerrafe 
quaisquer sucursais, filiais, agências, delegações, escritóriosc 
ou quaisquer outras formas de representação, no país ou ti:^ 
estrangeiro. c

ARTIGO 3.° 
(Objecto) 

gros^eT^mtem C°m0 °bjeCt0 Social 0 comér<WC 
tes e de p' 'V Venda de combustíveis> de lubrifica/ 

indústria Tt ytan°’ prestaÇao de serviços, agro-pecuária‘ 
nré- i’ ° 6 ana 6 turismo’ construção civil, educaçãX 
fi . C? r1*’ enSIno Pr,rnário, ensino geral, formação pror 

a asica, formação média técnica, saúde, venda à 
ícamentos e de equipamentos hospitalares, importação?( 

p rtação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo1 
mércio ou indústria em que os sócios acordem e se/ 

permitido por lei. 1
A sociedade pode livremente associar-se, agruparei 

oncertar-se com quaisquer pessoas singulares ou colec-* 
jas ou outras entidades afins, bem como participar na sua 

administração e fiscalização.3- A sociedade pode adquirir participação em sociedai 
s ou outras entidades colectivas com objecto diferente*

1 ° no n. ] deste artigo, mesmo se reguladas Por *eh 

esPeciais.

CaPital Soda^n UL° 11
e Prestaçg ŝU?aS’ ObriSaÇões

^ues Acessórias

ARTIGO 4.°
0 CaPital s ■ (CaP'tai) divid^’ 'nte^ralmenteds ■ 300 000’00 (trezentos 

tas dl e representad U SCr,to e realizado em dinheW 

zas) e^1 de Kz: 7<'nte forma; duas <lu°tas ^uais 
RebeCa c UíTla’ pertencente°’00 (Setenta e cinco mil 
tas io,. • an-*a,a Armanri S a°S sócios Mário dos Santo 

kwan a/S do Va/or nn ° d°S Santos, e outras cinco <7^ 
cada uma n m'nal de Kz: 30.000,00 (trinta

’ Para os sócios Luciano Henrique 

revponabilid.de
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Jantos, Alcinda Rodé dos Santos Wayengo, Jurema Berta 
[os Santos Matamba, Vilma Teresa dos Santos e Felicidade 
Vna dos Santos, respectivamente.

ARTIGO 5.°
(Direitos de preferência)

1. A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con- 

;entimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

le preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

juiser fazer uso.
2. Caso algum dos sócios pretenda vender todas ou parte 

ia sua quota na sociedade a um terceiro, os restantes sócios 

erão direito de preferência na aquisição das mesmas.

3. Para o efeito do disposto no n.° 2, da presente cláusula, 

) sócio que pretender vender as suas quotas deverá primeiro 

jferecer tais quotas aos restantes sócios pelo mesmo preço 

; sob os demais termos e condições acordados com tal ter

ceiro de boa-fé, através de notificação escrita, da qual deverá 

constar o preço, termos e condições da proposta de venda de 

quotas, bem como a quantidade de quota a ser vendida.

4. Os restantes sócios poderão aceitar a acima men

cionada oferta a qualquer momento dentro do prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data da recepção da oferta de venda, 

através de notificação escrita ao sócio cedente, caso em que 

as quotas deverão ser adquiridas por tais sócios pro rata as 

respectivas participações no capital social da sociedade.

5. Caso os restantes sócios não pretendem exercer o seu 

direito de preferência ou caso a oferta não compreenda a 

totalidade das quotas a serem vendidas, o sócio cedente 

deverá então solicitar o consentimento da sociedade à pro

posta de transmissão de quotas a terceiros, o qual deverá ser 

prestado ou recusado pela sociedade no prazo de 60 (ses

senta) dias.

6. Se a Assembleia Geral não se pronunciar dentro 

daquele prazo, é livre a transmissão das quotas a que se refe

ria a proposta.

7. Se for licitamente recusado o consentimento, a socie

dade fica obrigada a fazer adquirir as quotas pelos outros 

sócios que desejam, na proporção das respectivas partici

pações, nas condições de pagamento do negócio para que 
foi solicitado o consentimento; mas tratando-se de transmis

são a título gratuito ou provando a sociedade que naquele 

negócio houve simulação de preço, a aquisição far-se-á pelo 

Valor real, determinado nos termos da Lei das Sociedades 

[Comerciais.

,• 8. Sem prejuízo do disposto nos pontos anteriores, o 

,sócio transmitente só poderá transmitir as suas quotas, 
jhavendo créditos (seja a título de suprimento ou prestações 

acessórias de capital) de que a sociedade ou outro sócio é 
íhtular, caso em conjunto e nas mesmas condições transmita 

ras quotas e os créditos, sob pena de a venda que o sócio 
i^ansmitente efectuar ser considerada ineficaz.

ARTIGO 6.°
(Prestações acessórias)

Os sócios poderão efectuar prestações acessórias volun
tárias à sociedade, no máximo até 100 (cem) vezes mais 
relativamente ao seu valor inicial nos termos e condições 
que vierem a ser fixados em Assembleia Geral.

CAPÍTULO III
Assembleias Gerais, Gerência e Fiscalização

SECÇÀO I
Das Assembleias Gerais

ARTIGO 7.°
(Assembleias Gerais dos Sócios)

1. Cada sócio ou seu representante devidamente auto
rizado poderá estar presente pessoalmente em qualquer 
Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária, mas não 
poderá ser representado por terceiros.

2. O mandato acima referido poderá ser concedido por 
simples carta-mandato assinada pelo mandante, endereçada 
à gerência da qual deverá constar a agenda da Assembleia 
Geral e a identificação completa do representante.

3. As deliberações da Assembleia Geral serão toma
das por maioria dos votos emitidos em cada reunião, salvo 
quando a lei ou os presentes estatutos exigirem maioria qua
lificada ou voto unânime.

4. A Assembleia Geral só pode funcionar e deliberar 
validamente em primeira convocação quando nela estejam 
presentes sócios que detenham, pelo menos mais de cin
quenta por cento do total do capital.

5. Ficam ressalvados os casos em que a lei ou este con
trato de sociedade impuserem quórum diferente.

ARTIGO 8.°
(Convocação da Assembleia Geral)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres
creve formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
dos sócios estiver ausente da sede social a comunicação 
deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com

parecer.

ARTIGO 9.°
(Reuniões)

A Assembleia Geral reunir-se-á nos três primeiros meses 

do ano para:
a) Deliberar sobre o relatório de gestão e as contas do

exercício anterior;
b) Deliberar sobre a proposta de aplicação de resul

tados;
c) Proceder a apreciação geral da gerência e fiscaliza

ção da sociedade.

SECÇÀO II
Gerência e Fiscalização

ARTIGO 10.° 
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas-



sivamente, serão exercidas pelos socios Mano dos Santos, 
Rebeca Canjala Armando dos Santos e Luciano Henrique 
dos Santos, bastando a assinatura de um deles para obrigar 

validamente a sociedade.
2 Os gerentes poderão delegar mesmo em pessoas 

estranhas à sociedade, todos ou parte dos seus poderes de 
gerência conferindo para o efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais, tais como letras 
de favor, fianças, obrigações e quaisquer outros actos de 
natureza semelhante.

ARTIGO 11.°
(Fiscalização)

A fiscalização dos negócios da sociedade será exercida 
por um Fiscal-Único, auditor/perito contabilista ou socieda
des de auditores/peritos contabilistas, os quais serão eleitos 
pela Assembleia Geral para um mandato de um ano, sem 
prejuízo de poderem ser reeleitos.

O
Nacional do Arquivo de Identifi 
Luanda aos 23 de Junho de2^C5^oCiv 
si individualmente e como rep ' 
Mana Teres. de Fátima Net0, , X

Pravinci’ Huambo ’•"«*4S 
SegiWo; __ Emília Sí,

tetra, maior, natural do Huambo p^1*10 5
onde reside habitualmente no Bairro i°VÍ'1CÍa «o °'s;i 
de Sousa, Prédio 20, titular do B n° 
n-° 001659122HO033, emitido pe)a d* Mel 
Arquivo de Identificação Civil e Crimina!^ Na4 
de Maio de 2015. al’eni Luanda,^.

Foi constituída entre eles, uma . 
tas de responsabilidade limitada soh 
«Ndembuangola, Limitada», com sede no Hi d?Oni'^ 

Está conforme. Huamb°.

CAPÍTULO IV
Ano Social, Aplicação de Resultados 

e Disposições Finais

Cartório Notarial da Comarca do Huamhn , 
no Huambo, aos 28 de Setembro de 2015. 2.* 
-Adjunto, Benjamim Saku Lumbwambwa. *r

*e

ARTIGO 12.°

O ano social coincide
(Ano social)

dados em 31 de Dezemh ° C'V''6 °S *3a'anços serão

respeito. arço Irnediato a que disser

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
NDEMBUANGOLA, LIMITADA

CAPÍTULO I 
Denominação e Duração, Sede e Objecto

JC

s
V 
/

í
k
n

ARTIGO 13.°
(Lucros) 

^‘^TS£*****«P» 

Assembleia Geral, serão div-a-/ eSpeciais criados em 
sócios „apro™

ín. ARTIGO 14°

(|5-16958-L13)

ARTIGO l.°
(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação social 1 
«Ndembuangola, Limitada» e durará por tempo indete^ 
nado, contando-se o seu início para todos os efeitos Icgai-^ 
partir da data da presente escritura.

ARTIGO 2.° h

(Sede social) ^3
A sociedade tem a sua sede na Província do H 

Município do Huambo, Cidade Alta, Rua Pais Bran a, , 
sem número.

2. A sede social poderá ser transferida dentro 
rio de Angola, bem como poderão ser abertas °u 
quaisquer sucursais, filiais, agências, delegaÇõeS’ 
ou quaisquer outras formas de representação, n 
estrangeiro. j

*mbU“80la'L,m“M"

m •n’'dac»m«c.dj

_ "Aceram; Otar'°-AdjUnto do 
ma'Or’ ^ral dJ°Se Maria de p- 
habitualmp , d° Hua|nbo prn . Fa,lma Nem 
»«>«« »” "• H “'“fclw ’

■ *“« Pula o£ * 
U,reCÇão

ARTIGO 3.°
(Objecto) coI)Slfil^

LA sociedade tem como objecto social seIviP 
C1V>1, obras públicas e particulares, prestaça° calflio^ 
atividades jurídicas e consultoria, oficina aU 
gern’ ren,-^-car, exploração mineira e fl°ieS a ’ jnf^ 
Wns, actividade financeira, telecomunicaço^^ . 
restà|CreChe’ Pr°tecçã0 civi1’ actÍVÍdadeShIJSetíveis’C<’Í 
^ta^ação, exploração de bomba de 
e POr grosso e a retalho, agro-pecuária, in u export/ 
DoriUri^m°: educação, saúde, importação dec0' 

en 0 ainda dedicar-se a qualquer outro ra
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;io ou indústria em que os sócios acordem e seja permitido 

ior lei.
2. A sociedade pode livremente associar-se, agrupar-se 

>u concertar-se com quaisquer pessoas singulares ou colec- 
ivas ou outras entidades afins, bem como participar na sua 
dministração e fiscalização.

■ 3. A sociedade pode adquirir participação em socieda- 
les ou outras entidades colectivas com objecto diferente do 
eferido no n.° 1 deste artigo, mesmo se reguladas por leis 
speciais.

CAPÍTULO II

Capital Social, Quotas, Obrigações e Prestações 
Acessórias

■

ARTIGO 4.° 
(Capital)

, O capital social é Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
itegralmente subscrito e realizado em dinheiro, dividido e 
apresentado pelos sócios em 3 (três) quotas distribuídas da 
eguinte forma: uma quota do valor nominal de Kz: 65.000,00 
sessenta e cinco mil kwanzas), pertencente ao sócio José 
Jaria de Fátima Neto, uma quota do valor nominal de 
lz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), pertencente à sócia Emília 
urema Matapalo Eduardo e outra quota do valor nominal 
e Kz: 15.000,00 (quinze mil kwanzas), para a sócia Maria 
éresa de Fátima Neto, respectivamente.

ARTIGO 5.°
(Direitos de preferência)

í I. A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con- 

entimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
é preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
úiser fazer uso.
| 2. Caso algum dos sócios pretenda vender toda ou parte 

a sua quota na sociedade a um terceiro, os restantes sócios 
jrão direito de preferência na aquisição das mesmas.

! 3. Para o efeito do disposto no n.° 2 da presente cláusula, 
sócio que pretender vender as suas quotas deverá primeiro 
ferecer tais quotas aos restantes sócios pelo mesmo preço 

sob os demais termos e condições acordados com tal ter- 
éiro de boa-fé, através de notificação escrita, da qual deverá 

onstar o preço, termos e condições da proposta de venda de 

úotas, bem como a quantidade de quota a ser vendida.
' 4. Os restantes sócios poderão aceitar a acima men- 
ionada oferta a qualquer momento dentro do prazo de 

0 (trinta) dias a contar da data da recepção da oferta de 

énda, através de notificação escrita ao sócio cedente, caso 

rò que as quotas deverão ser adquiridas por tais sócios pro 

ita as respectivas participações no capital social da socie- 
ade.

; 5. Caso os restantes sócios não pretendem exercer o seu 
ireito de preferência ou caso a oferta não compreenda a 

>talidade das quotas a serem vendidas, o sócio cedente 

everá então solicitar o consentimento da sociedade à pro- 

osta de transmissão de quotas a terceiros, o qual deverá ser 

prestado ou recusado pela sociedade no prazo de 60 (ses
senta) dias.

6. Se a Assembleia Geral não se pronunciar dentro 
daquele prazo, é livre a transmissão das quotas a que se refe
ria a proposta.

7. Se for licitamente recusado o consentimento, a socie
dade fica obrigada a fazer adquirir as quotas pelos outros 
sócios que desejem, na proporção das respectivas partici

pações, nas condições de pagamento do negócio para que 
foi solicitado o consentimento; mas tratando-se de transmis
são a título gratuito ou provando a sociedade que naquele 
negócio houve simulação de preço, a aquisição far-se-á pelo 
valor real, determinado nos termos da Lei das Sociedades 
Comerciais.

8. Sem prejuízo do disposto nos pontos anteriores, o 
sócio transmitente só poderá transmitir as suas quotas, 
havendo créditos (seja a título de suprimento ou prestações 
acessórias de capital) de que a sociedade ou outro sócio é 
titular, caso em conjunto e nas mesmas condições transmita 

as quotas e os créditos, sob pena de a venda que o sócio 
transmitente efectuar ser considerada ineficaz.

ARTIGO 6.°
(Prestações acessórias)

Os sócios poderão efectuar prestações acessórias volun
tárias à sociedade, no máximo até 100 (cem) vezes mais 
relativamente ao seu valor inicial nos termos e condições 
que vierem a ser fixados em Assembleia Geral.

CAPÍTULO III

Assembleias Gerais, Gerência e Fiscalização

SECÇÃO 1
Das Assembleias Gerais

ARTIGO 7.°
(Assembleias Gerais dos Sócios)

1. Cada sócio ou seu representante devidamente auto

rizado poderá estar presente pessoalmente em qualquer 

Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária, mas não 

poderá ser representado por terceiros.

2. O mandato acima referido poderá ser concedido por 

simples carta-mandato assinada pelo mandante, endereçada 

à gerência da qual deverá constar a agenda da Assembleia 

Geral e a identificação completa do representante.

3. As deliberações da Assembleia Geral serão toma

das por maioria dos votos emitidos em cada reunião, salvo 

quando a lei ou os presentes estatutos exigirem maioria qua

lificada ou voto unânime.

4. A Assembleia Geral só pode funcionar e deliberar 

validamente em primeira convocação quando nela estejam 

presentes sócios que detenham, pelo menos mais de cin

quenta por cento do total do capital.

5. Ficam ressalvados os casos em que a lei ou este con

trato de sociedade impuserem quórum diferente.
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ARTIGO 8.°
(Convocação da Assembleia Geral)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
carta registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres
creve formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
dos sócios estiver ausente da sede social a comunicação 
deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com

parecer.

i

três primeiros meses do

ARTIGO 9.°
(Reuniões)

A Assembleia Geral reunirá nos

“"»í^“fioeascon’M,io
exercício anterior; _

^Deliberar sobre a proposta de aplicaçao de resul

tados; . . ..
c) Proceder a apreciação geral da gerencia e sca 

ção da sociedade.
SECÇÃO 11 

Gerência e Fiscalização

ARTIGO 10.’ 
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, serão exercidas pelo sócio José Maria de Fátima 
Neto, bastando a sua assinatura para obrigar validamente a 
sociedade.

2. Os gerentes poderão delegar mesmo em pessoas 
estranhas a sociedade, todos ou parte dos seus poderes de 
gerência conferindo para o efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratas estranhos aos negócios sociais, tais como letras 
de favor, fianças, obrigações e quaisquer outros actos de 
natureza semelhante.

ARTIGO 11.0 
(Fiscalização)

A fiscalização dos negócios da sociedade será exercida 
por um Fiscal-Único, auditor/perito contabilista ou socieda
des de auditores peritos contabilistas, os quais serão eleitos 
pela Assembleia Geral para um mandato de um ano, sem 
prejuízo de poderem ser reeleitos.

CAPÍTULO IV
An. S.d.l, Aplie>(S„ d, ReMntadm e

Finais

ARTIGO 12.° 
(Ano social)

dados em 31 de DezembroTe c T 6 °S balanços serâo 
yados e assinados até fins de VU deVendo estar aPr°- 
respeito. ”S de Mar(?° ‘mediato a que disser

ARTIGO b.° 
(Lucros) 

os lucros de cada exercício, depois de ded 
taeem Para fund°S °U destmos especiais ctiJ C“se.*'- G"A Se'a° P"°S S“""M

ç50à»s suas quotas.

(Disposições finais e transitórias)

«o re°u'ara0 as deliberações sociais, «yt orm o°,/04 de 13 de Fevereiro, queéatot 
sições da Comercia;S e demais legislações aplicáveliS

TRANSJERÓ-~^mérciOePrestde Serviços, Limitada aça° « 

Certifico que por escritura de 22 de s;Pt . :a~

'nício de folha 1, a folhas 2, do Livro d

es de habitualmente no Bairro Paiva, Zona C, Casan/ 
i u ar do Bilhete de Identidade n.° 000749063HOOM,*" 

° pela Direcção Nacional do Arquivo de Identifav 

VÍI e Criminal, em Luanda, aos 14 de Dezembro de Que outorga este acto por si individualmente e comore^ 
sentante de seus filhos menores Gabriel Jerónimo Dente 

anos de idade, natural do Huambo, Anastácia Ck 
Dengue, de 10 anos de idade, natural do Huambo e te 
Catumbela Dengue, de 5 anos de idade, natural doHuarf 

com ele conviventes.Poi constituída entre eles, uma sociedade por quOía 

responsabiíídade limitada sob a denominaçãoComércio e Prestação de Serviços, Limitada»,con 

no Huambo.Está conforme. ,

Cartório Notarial da Comarca do Huambo, no 
a°s 22 de Setembro de 2015. — O 2.° Ajudante e , 

fe

’ Uufação Sede e Objecto

. artigo l.°
Sociedadeatin (De^minaçao) 

ternpnn>érc'0 e PreJf>ta^enoiri‘nação social de «TRA^sJ, 
Para tn 'in^eter,'r>inadaÇ ° ^erv/Pos> Limitada», e dur^‘

°s Os efeito i ’ Contando-se o início da sua a<dlV' 
leêais a panir da data da sua escri^
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ARTIGO 2.°
(Sede social)

1. A sociedade tem a sua sede na Província do Huambo, 
lunicípio do Huambo, Bairro Santo António, casa sem 

úmero.
, 2. A sede social poderá ser transferida dentro do territó- 
[o de Angola, bem como poderão ser abertas ou encerradas 
úaisquer sucursais, filiais, agências, delegações, escritórios 
u quaisquer outras formas de representação, no País ou no 

strangeiro.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

; 1. A sociedade tem como objecto social a prestação de 
srviços, exploração de bombas de combustível, indústria, 
omércio por grosso e a retalho, camionagem, constru- 
ão civil, obras públicas e particulares, exploração mineira 
florestal, agência de viagens, hotelaria e turismo, venda 

e combustíveis, lubrificantes e gás butano, actividade de 
ábeleireiro e instituto de beleza, panificação e pastelaria, 
•ansitários, agro-pecuária, saúde e acção social, activida- 
es financeiras, protecção civil, cervejaria e bar, saneamento 
ásico, informática, telecomunicações, desporto, mecânica 
eral, educação, consultoria e auditoria, creche, geladaria, 
irmácia, armazenagem, importação e exportação, podendo 
edicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria 
m que os sócios acordem e seja permitida por lei.

2. A sociedade pode livremente associar-se, agrupar-se 
u concertar-se com quaisquer pessoas singulares ou colec- 
vas ou outras entidades afins, bem como participar na sua 
dministração e fiscalização.

3. A sociedade pode adquirir participação em socieda- 
es ou outras entidades colectivas com objecto diferente do 
íferido no número um deste artigo, mesmo se reguladas por 
sis especiais.

CAPÍTULO II

Capital Social, Quotas, Obrigações e Prestações 
Acessórias

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é Kz: 200.000,00 (duzentos mil kwan- 
as), integralmente subscrito e realizado em dinheiro, 
ividido e representado por 4 (quatro) quotas da forma 

?guinte: uma quota do valor nominal de Kz: 170.000,00 

'ento e setenta mil kwanzas), pertencente ao sócio Jerónimo 
omás Ndenge e outras três quotas iguais do valor nominal 

e Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas) cada uma, pertencen- 
:s aos sócios Gabriel Jerónimo Dengue, Anastácia Galo 

’engue e Tomás Catumbela Dengue, respectivamente.

ARTIGO 5.°
(Direitos de preferência)

1. A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con- 
líntimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

£ preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
Jjiser fazer uso.

2. Caso algum dos sócios pretenda vender todas ou parte 
da sua quota na sociedade a um terceiro, os restantes sócios 

terão direito de preferência na aquisição das mesmas.
3. Para o efeito do disposto no número dois da presente 

cláusula, o sócio que pretender vender as suas quotas deverá 
primeiro oferecer tais quotas aos restantes sócios pelo mesmo 
preço e sob os demais termos e condições acordados com tal 
terceiro de boa-fé, através de notificação escrita, da qual deverá 
constar o preço, termos e condições da proposta de venda de 

quotas, bem como a quantidade de quota a ser vendida.
4. Os restantes sócios poderão aceitar a acima mencionada 

oferta a qualquer momento dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da data da recepção da oferta de venda, através de 
notificação escrita ao sócio cedente, caso em que as quotas 
deverão ser adquiridas por tais sócios pro rata as respectivas 
participações no capital social da sociedade.

5. Caso os restantes sócios não pretendem exercer o seu 
direito de preferência ou caso a oferta não compreenda a 
totalidade das quotas a serem vendidas, o sócio cedente 
deverá então solicitar o consentimento da sociedade à pro
posta de transmissão de quotas a terceiros, o qual deverá ser 
prestado ou recusado pela sociedade no prazo de 60 (ses
senta) dias.

6. Se a Assembleia Geral não se pronunciar dentro 
daquele prazo, é livre a transmissão das quotas a que se refe
ria a proposta.

7. Se for licitamente recusado o consentimento, a socie
dade fica obrigada a fazer adquirir as quotas pelos outros 
sócios que desejem, na proporção das respectivas partici
pações, nas condições de pagamento do negócio para que 
foi solicitado o consentimento; mas tratando-se de transmis
são a título gratuito ou provando a sociedade que naquele 
negócio houve simulação de preço, a aquisição far-se-á pelo 
valor real, determinado nos termos da Lei das Sociedades 
Comerciais.

8. Sem prejuízo do disposto nos pontos anteriores, o 
sócio transmitente só poderá transmitir as suas quotas, 
havendo créditos (seja a título de suprimento ou prestações 
acessórias de capital) de que a sociedade ou outro sócio é 
titular, sob pena da venda que o sócio transmitente efectuar 
ser considerada ineficaz.

ARTIGO 6.°
(Prestações acessórias)

Os sócios poderão efectuar prestações acessórias volun

tárias à sociedade, no máximo até 100 (cem) vezes mais 

relativamente ao seu valor inicial nos termos e condições 

que vierem a ser fixados em Assembleia Geral.

CAPÍTULO III

SECÇÀOI
Das Assembleias Gerais

ARTIGO 7.°
(Assembleias Gerais dos Sócios)

1. Cada sócio ou seu representante devidamente auto

rizado poderá estar presente pessoalmente em qualquer



Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária mas não 

poderá ser representado por terceiros.
2. O mandato acima referido poderá ser concedido por 

simples carta-mandato assinada pelo mandante, endereçada 
à gerência da qual deverá constar a agenda da Assembleia 

Geral e a identificação completa do representante.
3. As deliberações da Assembleia Geral serão toma

das por maioria dos votos emitidos em cada reunião, salvo 
quando a lei ou os presentes estatutos exigirem maioria qua

lificada ou voto unânime.
4. A Assembleia Geral só pode funcionar e deliberar 

validamente em primeira convocação quando nela estejam 
presentes sócios que detenham, pelo menos mais de cin
quenta por cento do total do capital.

5. Ficam ressalvados os casos em que a lei ou este con
trato de sociedade impuserem quórum diferente.

ARTIGO 8.°
(Convocação da Assembleia Geral)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
carta registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres
creve formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
dos sócios estiver ausente da sede social a comunicação 
deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com
parecer.

ARTIGO 9.°
(Reuniões)

A Assembleia Geral reunirá nos três primeiros meses do 
ano para:

a) Deliberar sobre o relatório de gestão e as contas do
exercício anterior;

b) Deliberar sobre a proposta de aplicação de resul
tados;

c) Proceder a apreciação geral da gerência e fiscaliza
ção da sociedade.

SECÇÀO H
Gerência e Fiscalização

ARTIGO 10.°
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, será exercida pelo sócio Jerónimo Tomás Ndenge, 
bastando a sua assinatura para obrigar validamente a socie
dade.

2. O gerente poderá delegar mesmo em pessoas estra
nhas à sociedade, todo ou parte dos seus poderes de gerência 
conferindo para o efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais, tais como letras de 
favor, fianças, obrigações e quaisquer outros actos de natu
reza semelhante.

DIÁRIO hA "

ARTIGO ii.°
(Fiscalização) ,

. fiscalização dos negocros da socredade setà t Xcal-Único, audítor/pento contabihsta
P°r um Lores/peritos contabilistas, os quais setS . 

Vsembleia Geral para um mandato de um 
ÍiuÍo de poderem ser reeleitos.

, m
CAPITULO IV L1

Ano Social, Aplicação de Resultados n. 
e Disposições Finais 5z

ARTIGO 12.° tfl
(Ano social) ér

o ano social coincide com o ano civil e os balanços^ 
dados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo estaraj^ 
vados e assinados até fins de Março imediato a que 
respeito.

cc
g*

ARTIGO 13.°
(Lucros)

Os lucros de cada exercício, depois de deduzida a pee>
centagem para fundos ou destinos especiais criados rac
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propgre 
ção das suas quotas.

ARTIGO 14.° G

(Disposições finais e transitórias)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disp?ai 
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Leii 
Sociedades Comerciais e demais legislações aplicável.

(15-16964-LI-' 

Ch,m Gun^, Limitada

CertificoqUe nnr
av,'ada com início 7iCntUra de 28 de Setembra de20lí 

turas diversas n °4?x ° ^3S do bvro de notas Parafííf

Empresa a c ~ ’ ° Notarial do Guiché

Costa= Licenciado^n° N°tár‘0’ Lúcio Albert0 
SOcial da sociedad lreit0> realizaram alteração aop#:

Primeiro: p e Gunza, Limitada».
natural de Amb & 1Sberto D°mingos Gunza, solteiro, 
^a^itualmente e ^rovinc^a do Kwanza-Norte, residi 
Urbano e Bairr h Uanc^a’ no Município de Luanda, D'IS$ 

, casa sem número,
Direcção Nar;„ entldade n ° 000048267KN037, emitido? 

SeSundo: ™de ldent'fcação , aos 6 de Junho de^ 
^aior, natural d Manuel Domingos Gazola, solíe 
dente habituai, e Ambaca> Província do Kwanza-W^ 

Distrito Urban ^uanda> no Município de Ll,a 
lar do Bil|lete d e.^ailro do Pangel, casa sem núme^ .. 

Pda Direccãn v dentidade n.° 000123035LA029, 
de 20l5; Nac>onal de Identificação, aos 23 de t

Que^Z05 mesmos: J

s°ciedade com °r^anles são os únicos e actuais 
erc'al por quotas, denominada «Chif

I
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,imitada», com sede em Luanda, no Município de Belas, 
lairro Camama, rua sem número, junto ao Cemitério do 
Camama, constituída por escritura pública datada de 3 de 
ulho de 2008, lavrada com início a folhas 46, do livro de 
otas para escrituras diversas n.° 66, deste Cartório Notarial, 
latriculada na Conservatória do Registo Comercial de 
,uanda, 2.a Secção do Guiché Único da Empresa, sob o 

,° 1.159-08, titular do Número de Identificação Fiscal 
417027537, com o capital social de Kz: 400.000,00 (qua- 
-ocentos mil kwanzas), integralmente subscrito e realizado 
m dinheiro, dividido e representado por duas quotas iguais, 
o valor nominal de Kz: 200.000,00 (duzentos mil kwan- 
as), cada uma, pertencentes aos sócios Felisberto Domingos 
}unza e Rita Manuel Domingos Gazola, respectivamente;

Que, pela presente escritura e conforme deliberado em 
assembleia Geral de Sócios datada de 25 de Julho de 2015, 
onforme acta que no final menciono e arquivo, os outor- 
;antes acrescem ao objecto social da mesma, a actividade de 
xploração mineira, agricultura, pecuária, avicultura, pesca, 

quicultura, hotelaria, turismo, transporte e exploração flo- 
estal;
I Acto contínuo, foi nomeado o sócio Felisberto Domingos 

iunza, para exercer o cargo de gerente:

1 Em função do acto praticado altera-se a redacção do 
rtigo 3.° do pacto social que passa a ser a seguinte:

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social, constru

ção civil, obras públicas, importação e exportação, 
comércio geral, prestação de serviços, exploração 

mineira, agricultura, pecuária, avicultura, pesca, 
aquicultura, hotelaria, turismo, transporte e explo

ração florestal, panificação, pastelaria, restaurante, 
rent-a-car, salão de cabeleireiro, boutique, lavanda- 

ria, podendo entretanto, dedicar-se a qualquer outro 
Iramo de comércio ou indústria em que os sócios 

acordem e seja permitido por lei.
Declaram ainda os mesmos que mantém-se firmes e váli- 

las todas as demais disposições não alteradas pela presente 

tscritura.

: Assim o disseram e outorgaram.

■ Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

-uanda, aos 9 de Outubro de 2015. — O ajudante, ilegível.

(15-16999-L02)

Grupo Nensanda Damvu, Limitada

1 ■, Certifico que, por escritura de 7 de Outubro de 2015, 

avrada com início a folhas 31 do livro de notas para escri- 

uras diversas n.° 297-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Jnico da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 

'•a Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Paulo André Verónica, solteiro, maior, 
natural do Soyo, Província do Zaire, residente habitualmente 
em Luanda, no Distrito Urbano do Rangel, Bairro C.T.T., 
Rua do 1TEL, Casa n.° 43;

Segundo: — Jerónimo Manuel Komba, solteiro, maior, 
natural do Soyo, Província do Zaire, onde reside habitual
mente, no Município do Soyo, Bairro Pungo, Casa n.° 44;

Terceiro: — Graciano Quintas Komba, menor, de 
Cacuaco, Província de Luanda, residente habitualmente em 
Luanda, no Distrito Urbano do Rangel, Bairro C.T.T., Rua 
do ITEL, Casa n.° 43;

Quarto: — Paula Verónica Quintas Komba, menor, de 
Cacuaco, Província de Luanda, residente habitualmente em 
Luanda, no Distrito Urbano do Rangel, Bairro C.T.T., Rua 
do ITEL, Casan.043;

Quinto: — Joanes Paulo Kambua Komba, menor, de 
Cacuaco, Província de Luanda, residente habitualmente em 
Luanda, no Distrito Urbano do Rangel, Bairro C.T.T., Rua 
do ITEL, Casa n.° 43;

Sexto: — Paulo Yweto Kambua Komba, menor, de 
Cacuaco, Província de Luanda, residente habitualmente em 
Luanda, no Distrito Urbano do Rangel, Bairro C.T.T., Rua 
do ITEL, Casan.043;

Uma sociedade comercial por quotas de que se regerá 
nos termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 9 de Outubro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
GRUPO NENSANDA DAMVU, LIMITADA

ARTIGO 1.°
A sociedade adopta a denominação social de «Grupo 

Nensanda Damvu, Limitada», com sede social na Província 
de Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano do 
Rangel, Bairro C.T.T, Rua ITEL, Casa n.° 43, Zona 15, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social o comércio a 

grosso e a retalho, prestação de serviços, serralharia, caixi
lharia de alumínios, agricultura e agro-pecuária, indústria, 
pesca, hotelaria e turismo, informática, telecomunicações, 
publicidade, construção civil e obras públicas, consultoria, 

exploração mineira e florestal, comercialização de telefo

nes e seus acessórios, transporte marítimo, camionagem, 

agente despachante e transitários, cabotagem, rent-a-car,
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. Ha viaturas novas ou usadas e seus aces- 
sZXer de viaturas, com ou sem condutor venda e 

’ de veículos automóveis, concessionária de mate- 

e vlg«IB, comercialização de combustíveis e lubnfican- 
tes exploração de bombas de combustíveis e estaçao de 
serviço, medicamentos, material cirúrgico, gastavel e hos
pitalar, produtos químicos e farmacêuticos, plastificaçao de 
documentos, venda de material de escritório e escolar, deco
rações, serigrafia, impressões, relações públicas, pastelaria, 
panificação, representações comerciais e industriais, venda 
de gás de cozinha, desporto e recreação, meios industriais, 
realizações de actividades culturais e desportivas, manu
tenção de espaços verdes, segurança de bens patrimoniais, 
educação e cultura, ensino, importação e exportação, sanea
mento básico, fabricação e venda de gelo, electricidade, 
podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comér
cio ou indústria em que os sócios acordem e seja permitido 
por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 1.000.000,00 (um milhão de 
kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 
representado por 6 (seis) quotas, sendo l (uma) quota no 
valor nominal de Kz: 500.000,00 (quinhentos mil kwan
zas), pertencente ao sócio Paulo André Verónica e outras 5 
(cinco) quotas iguais no valor nominal de Kz: 100.000,00 
(cem mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios, 
Jerónimo Manuel Komba, Graciano Quintas Komba, Paula 
Verónica Quintas Komba, Joanes Paulo Kambua Komba e 
Paulo Yweto Kambua Komba, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferencia, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
A gerência e representação da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e nas

1. O gereXZelXg^

em pessoa estranha à sociedade nart T S°C'°S °U meSm° 
gerência, conferindo pa a ^oT de

2- Fica vedado ao gerente hk mandato-
e contratos estranhos aos neeór' SOCIedade em actos 
eomo letras de favor, fianL ab T S°CÍedade’tai* 
lhantes. Ç 5 abonações ou actos seme-

Ae A , ARTIGO 7.°
As Assembleias Gerais serãn

......................... ...........................

dos sócios estiver ausente da sede soh,i_ • a r
deverá ser feita com tempo suficiente paia qur ta 
parecer. P°ssq
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ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de dedu 
centagem para fundos ou destinos especiais 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios^05 

ção das suas quotas, e em igual proporção serão 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi^ 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência - 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecid 
interdito, devendo estes nomear um que a todos 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários ei 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na fafe 
de acordo, e se algum deles o pretender será o activo soch 
licitado em globo com obrigação do pagamento do passii; 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igua!- 
dade de condições.

ARTIGO 11.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quotaà 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora®_ 
providência cautelar.

ARTIGO I2.°
Para todas as questões emergentes do presente contraí- 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o For 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qlia 

outro. c
ARTIGO 13.° . da((í)

Os anos sociais serão os civis e os balanços seia 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo ence p 

de Março imediato. 5

ARTIGO 14.° . asdW'
No omisso regularão as deliberações sociais, 

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que 
Sociedades Comerciais, e demais legislaçãojPb^^g,p^

CADIOMBE — Engenharia e Construção

Certifico que, por escritura de 1 de <-)utu ra 
lavrada com início a folhas 87 do livro de n°ta 
turas diversas n.° 428, do Cartório Notarial do pjres ” 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alb 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída e

Primeiro: — Patrícia Carla Afonso dos San regi',1^; 
casada com Vasco Leonel da Silva Bernardo, s 
comunhão de adquiridos, natural da Ingom^0 
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ie Luanda, residente ern Luanda, no Distrito Urbano da 
ngombota, Bairro Ingombota, Rua Amílcar Cabral, Prédio
i.°  43, 5.° andar, Apartamento A, que outorga neste acto 
jomo mandatária da sociedade «LTR, Limitada», com sede 
;ocial em Luanda, Município de Belas, Urbanização Nova 
/ida, Rua n.° 50, Edifício n.° 108;

Segundo: — Quiola André de Castro, solteiro, maior, 
latural da Ingombota, Província de Luanda, residente em 
jjanda, no Município de Viana, Bairro Kikuxi, casa sem 

lúmero;
Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

ermos constantes do documento em anexo.
Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

aianda, aos 2 de Outubro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
CADIOMBE — ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÃO, LIMITADA

CAPÍTULO I 

Firma, Sede, Objecto e Duração

ARTIGO l.°
(Firma)

■ Asociedade adopta a denominação social de «CADIOMBE
— Engenharia e Construção, Limitada».

ARTIGO 2.°
(Sede)

1. A sede da Sociedade é na Província de Luanda, 
Município de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, Bairro 
ia Ingombota, Rua da Missão, n.° 77, Entrepiso, Luanda - 
Angola.

2. Mediante deliberação da Assembleia de Sócios e, em 
Cumprimento das disposições legais aplicáveis, a Sociedade 
jode estabelecer ou encerrar filiais, sucursais, agências ou 
qualquer outra forma de representação, noutras partes da 
Província de Luanda, noutras Províncias de Angola ou no 

estrangeiro.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

: LA Sociedade tem por objecto a prestação de serviços, 
construção civil e obras publicas, fiscalização de obras, ela

boração de projectos de engenharia civil, recrutamento e 
•elecção de pessoal para a área de construção civil, serviços 
le medição e terraplanagem, desmitificação e preparação 
la areia, serviços de decoração de interiores e exteriores 

■le residências, escritórios, manutenção e assistência téc
nica de jardinagem, piscinas, gestão de empreendimentos, 
Agricultura e pecuária, avicultura, aquicultura, pesca, agro- 

indústria, comercialização e gestão de imóveis, venda de 

nobiliário, serviços de transportes públicos e privados não 

Regulares, serviços de agenciamento e transitário, serviços de 
Apresentação, consultoria financeira, contabilidade e audi

toria, promotora de investimentos e participações, serviços 
de saúde, importação e comercialização de medicamentos, 
produtos hospitalares, equipamentos laboratoriais diversos, 
fabrico e distribuição de medicamentos, equipamentos e 
produtos hospitalares, comércio geral a grosso e a retalho, 
empreitadas de construção civil e obras públicas, venda de 
equipamentos dos serviços de segurança privada, prestação 
de serviços de segurança privada, educação, ensino geral, 
escola de línguas, desporto e cultura, informática, teleco
municações, serviços de hotelaria e turismo, restauração, 
casino, indústria pesada e ligeira, indústria de panificação, 
pastelaria, geladaria e gelo, transitários, cabotagem, rent-a- 
-car, compra e venda de viaturas novas e usadas, transportes 
marítimo, fluvial, aéreo e terrestre, transporte de passagei
ros, transporte de mercadorias, oficina auto, oficina de frio, 
fiscalização de obras públicas, venda de material de escri
tório e escolar, venda e instalação de material industrial, 
assistência a viaturas, comercialização de material de cons
trução, agenciamento de viagens, exploração de parques 
de diversão, exploração florestal, exploração de bombas de 
combustíveis, estação de serviço, representações comerciais 
e industriais, serviços de serralharia, carpintaria, marcena
ria, serviços de limpeza, saneamento básico, incineração de 
objectos sólidos, assistência técnica, venda de mobiliário, 
importação e exportação, recolha e tratamento de resíduos 
sólidos, consultoria, elaboração de projectos de arquitec- 
tura e engenharia, construção civil, fiscalização, importação 
e exportação, elaboração de estudos de impacto ambiental, 
recrutamento, selecção e fornecimento de pessoal e serviços 
de estafetas.

2. Conforme deliberação da Assembleia de Sócios, a 
sociedade pode levar a cabo outras actividades, que não 
sejam proibidas por lei ou reservadas a outras entidades.

ARTIGO 4.°
(Duração)

A Sociedade durará por tempo ilimitado, a partir da data 
da sua constituição.

CAPÍTULO II 

Capital Social

ARTIGO 5.° 
(Capital social)

O capital social é de Kz: 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil kwanzas), dividido e representado em 2 (duas) quotas 
sendo 1 (uma) quota no valor nominal de Kz: 135.000,00 
(cento e trinta e cinco mil kwanzas), pertencente à sócia 
«LTR, Limitada», abreviadamente designada «LTR» e a 
outra quota no valor nominal de Kz: 15.000,00 (quinze mil 
kwanzas), pertencente ao sócio Quiola André de Castro, res

pectivamente.

ARTIGO 6.°
(Aumento do capital social)

1. A Assembleia de Sócios poderá autorizar a Gerência a 

proceder a aumentos do capital social, uma ou mais vezes.



2 Em cada aumento do capital social por entrada em 
dinheiro os sócios existentes à data da deliberação de 
aumento do capital social terão direitos de preferência na 
subscrição das novas quotas face aos não sócios.

3.0 montante do aumento será repartido pelo(s) sócio(s) 
que exerça(m) o(s) seu(s) direitos de preferência, sendo atri
buído a cada um uma parcela desse aumento proporcional ao 
capital social realizado pelo sócio respectivo na data da deli
beração de aumento do capital social, ou uma parcela menor 
à que o(s) sócio(s) tenha(m) declarado pretender subscrever, 
ou uma parcela maior do que a da sua participação no caso 
de um ou mais rateios excedentários.

4. Os sócios serão notificados, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, por carta registada, do prazo e das outras condi
ções para o exercício dos direitos de preferência.

ARTIGO 7.°
(Oneração e encargos sobre quotas)

1. Os sócios não podem constituir quaisquer ónus ou 
encargos sobre as suas Quotas sem o consentimento prévio da 
Sociedade, de acordo com as disposições do presente artigo.

2. Para obter o consentimento da Sociedade, o sócio que 
pretenda constituir quaisquer ónus ou encargos sobre as suas 
quotas, notificará o Presidente da Assembleia de Sócios 
por carta dirigida ao mesmo, das condições de tais ónus ou’ 
encargos.

3; O Presidente da Assembleia de sócios convocará a 
reumao^mencionada no número anterior para data não poste- 
nor a 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data de recencão 
da notificação do sócio. recepção

ARTIGO 8.°
(Transmissão de quotas)

1. Nenhum sócio poderá transmitir, onerosa ou gratui
tamente, as suas quotas a terceiro sem conceder aos outros 
sócios a possibilidade de exercerem o direito de preferência. 
A transmissão de quotas entre os sócios e seus herdeiros é 
livre.

2. Salvo se todos os sócios da Sociedade acordarem por 
escrito em sentido diverso, qualquer transmissão de quotas 
deverá obrigatoriamente ser acompanhada da transmissão, a 
favor do adquirente das quotas, da totalidade dos créditos, 
presentes ou futuros, certos ou ilíquidos, que o transmitente 
detenha sobre a Sociedade, seja a que título for, incluindo 
suprimentos.

ÇAPÍTulq Hf
Orgãos Sociais

SECÇÀOI
Assemb«eia de Sóci0s

ARTIGO 9°(Natureza da Assembleia de Sócios)
Quando devidamente constituída, a Assembleia de 

Sócios representa todos os sócios, sendo as suas delibera
ções vinculativas para todos eles desde que tenham sido 
tomadas de acordo com a lei aplicável e com estes estatutos.

°D.

artigo 10 o(Constituição da Assembleiaaes^

1. A Assembleia de Sócios é 0 ■ 
Sociedade, e é constituída pelos sócios Pr%l

2. Qualquer sócio com direito de voto ’ 
tado na Assembleia de Sócios por outro sócio tehj3e 
voto, mediante procuração escrita ou carta i^^te 
assinatura reconhecida notarialmente, devendo^'14^ 
ção ou carta mandadeira ser recebida na sede
até ao último dia útil que antecede a respectiva 
Assembleia de Sócios.

ARTIGO 11.° 
(Mesa da Assembleia de Sócios)

A Assembleia de Sócios terá 1 (um) presidenteeK 
secretário, sendo este indicado pelo presidente na altíni 
reunião.

ARTIGO 12.°
(Convocatória e Procedimentos da Assembleia de Sócios)

1. A Assembleia de Sócios será convocada pelo seupis 
dente ou qualquer pessoa que o substitua, dentro dos p® 
e pelos meios estabelecidos por lei. As reuniões extra®, 
nárias da Assembleia de Sócios serão convocadas mefe 
solicitação de um dos outros órgãos da Sociedade oup 
menos de 2 (dois) sócios.

2. O presidente convocará a Assembleia de Sócios? 
notificação escrita, que indique a data, hora e local (que> 
presume ser a sede da Sociedade, excepto indicação divos 
e a ordem dos trabalhos. A notificação será enviada 
pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência, sendo 
tida uma antecedência inferior no caso de reuniões urgeo.

ARTIGO 13.°
(Poderes da Assembleia Geral)

A Assembleia de Sócios reúne-se dentro d°s 
três meses de cada ano, para deliberar sobre os as 
vistos na lei

ARTIGO 14,° 
l • As delibe ~ ^De,iberações)

as maioria ^ssembJeia de Sócios serão 
CePto n°s caso<? a °S Votos expressos em cada reu$ 
^^^Hfícada ã íe> Ou estes estatutos re^

eSuintes matériasã 3 a^rova^° unânime dos sócios

b) Aum&n^° °U Hquidação da Sociedade; , 

de oX °U redu^° social e e

Cria -gaÇôes;
d) Alteraen°U eiriissao de quaisquer novas q110^ ( 

ÇOes dos estatutos. >

SECÇÃOII
°nselho de Gerência

(N^urexa p „ ARTIGO 15.° . .I. A O . co,nPosiçâo (lo Conselho de Gerênci»

Xrá eerei11 eleitos a. a’ ací, Va e passivamente pel°s %e
71 ssembleia Geral, convocada palã
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ARTIGO 16.°
(Poderes da Gerência)

Para além de quaisquer outras competências que lhe pos- 
im ser conferidas por lei ou por estes estatutos, a Gerência 
rá as seguintes responsabilidades:

a) Definir e constituir a estrutura executiva da socie
dade;

b) Preparar planos estratégicos plurianuais a serem
submetidos à aprovação da Assembleia de 

Sócios;

c) Aprovar o plano de acção anual e o orçamento a
serem submetidos à aprovação da Assembleia de 

Sócios;

d) Decidir acerca da celebração de quaisquer contra
tos entre a Sociedade e os seus sócios;

e) Negociar com terceiros quaisquer financiamentos

de que a Sociedade careça para a prossecução 

das suas actividades;

J) Identificar e avaliar quaisquer novas oportunidades 

de negócio;

g) Constituir direitos reais de garantia sobre os bens

da Sociedade;

h) Adquirir e alienar participações sociais em Socie

dades, sujeito à ratificação da Assembleia 

Sócios;

i) Aprovar e celebrar contratos para a aquisição de

bens e serviços;

j) Alienar, adquirir ou onerar bens móveis ou imó

veis;

k) Executar e fazer cumprir as deliberações da Assem

bleia de Sócios;

l) Elaborar e implementar os regulamentos internos

da Sociedade e as instruções que possam reve- 
lar-se necessárias ao cumprimento dos sócios;

m) Executar todos os actos e decidir sobre todas as

matérias que não recaiam no âmbito das compe

tências de outros órgãos da Sociedade, nos ter

mos destes estatutos;
n) Em geral, decidir sobre qualquer assunto relevante

sobre ã gestão, funcionamento e estratégia da 

sociedade que extravase as responsabilidades de 

gestão corrente do Director Geral.

ARTIGO 17.°
(Competências da Gerência)

Além dos poderes que lhe são concedidos ao abrigo da 

• angolana e dos estatutos, a Gerência terá as seguintes res- 
>nsabilidades:

a) Convocar as reuniões do Conselho de Gerência e

definir a ordem de trabalhos;
b) Presidir às reuniões, conduzir os trabalhos e asse

gurar a discussão ordeira e a votação dos pontos 

da ordem de trabalhos;

c) Assegurar que toda a informação estatutariamente
requerida é prontamente fornecida a todos os 

membros do conselho;
d) Em geral, coordenar as actividades da Gerência e

assegurar o respectivo funcionamento;
e) Assegurar que sejam lavradas actas das reuniões da

Gerência e que as mesmas sejam transcritas no 
respectivo livro;

f) Organizar o quadro de pessoal da Sociedade e con
tratar e despedir empregados, exercendo o cor
respondente poder disciplinar sobre os mesmos; 
e

g) Representar a Sociedade em juízo e fora dele, tanto
activa como passivamente, com poderes para 
instaurar acções, delas desistir, confessar ou 

transigir, acordar em arbitragens, assinar termos 
de responsabilidade.

ARTIGO 18.°
(Reuniões e quórum do Conselho de Gerência)

1. A Gerência terá reuniões ordinárias mensalmente. 
Podem ser realizadas reuniões extraordinárias a solicitação 
de qualquer dos membros. O quórum para as reuniões é de 
2 (dois) membros.

2. O Presidente deverá convocar as reuniões por escrito, 
indicando a data, a hora e o local (assumindo-se ser a sede, 
salvo indicação em contrário) e a ordem de trabalhos. A con
vocatória deverá ser enviada com uma antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, sendo permitido um prazo mais curto no 
caso de reuniões urgentes.

ARTIGO 19.°
(Deliberações do Conselho de Gerência)

1. As deliberações da Gerência serão tomadas por maio
ria dos votos expressos, salvo as seguintes matérias, que 
exigem unanimidade:

a) Venda, transferência ou outra forma de disposi

ção de urna parte significativa do património da 

sociedade;

b) Arrendamento ou concessão de qualquer proprie

dade de valor superior a USD 10.000,00 (dez 

mil dólares dos Estados Unidos da América);

c) Aprovação de acordos de «joint venture», consór

cio, agrupamento complementar de empresas, 

de constituição ou a aquisição de participações 

em sociedades e acordos de partilha de lucros;

d) Aprovação de qualquer contrato ou acordo com os

seus sócios;

e) Aprovação de planos estratégicos plurianuais ou

outros planos ou orçamentos de longo prazo.
2. Cada gerente terá direito a 1 (um) voto.

ARTIGO 20.°
(Delegação de competências e procuradores)

A Gerência pode delegar competências em outras pes
soas para executarem quaisquer actos dentro do âmbito das



19866
DIÁRiq

Espaços de Luxo, Limitadasuas competências e deveres, nomeadamente para o exercí
cio de competências de gestão e representação da Sociedade, 
conforme entenda adequado.

ARTIGO 21.»
(Forma de vinculação)

A Sociedade obriga-se perante terceiros pela(s) assina
tura s):

a) De 2 (dois) gerentes;
b) Do mandatário constituído por procuração.

SECÇÀO 111 
Fiscalização

ARTIGO 22.°
(Fiscalização)

As actividades da Sociedade serão fiscalizadas por um 
Fiscal-Único ou por uma firma de auditores que satisfaça os 
requisitos legais.

ARTIGO 23.°
(Presença nas reuniões do Conselho de Gerência)

As entidades que exercerem a actividade de fiscaliza
ção poderão estar presentes nas reuniões da Gerência, sem 
direito de voto ou de intervenção nos trabalhos, excepto 
quando convidados a fazê-lo pela gerência.

Certifico que, por escritura de 8 de Outubro de v. 
lavrada com início a folhas 72 do livro de notas 
uras diversas n.° 429, do Cartono Notarial do Guiché^ 

da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto • 
costa Licenciado em Direito, foi constituída entre: *Poeiro: - Luís Filipe Lourenço António, , 

,inr natural da Ingombota, Província de Luanda, Xide habitualmente, Distrito Urbano do Sambi^( 

Bairro Comandante Valódia, Avenida Comandante Val^ £ 
n.° 324 A, __ Ce|mira Patrícia Gama de Sousa, soltein

anteValófcPréd»„.’6,6-.*„ APZ"“"eZ comercial por quotas que se 

termos constantes do documento em anexo.
Está conforme. . único da Empresa,»
Cartório Notarial o ___ judante, ilegível stLuanda, aos 9 de Outubro de 2015.

CAPÍTULO IV
Disposições Gerais e Transitórias

ARTIGO 24.°
(Distribuição de dividendos)

A Sociedade distribuirá dividendos, pelo menos uma 
vez por ano, até Abril, após a elaboração das demonstrações 
financeiras anuais. Os sócios poderão deliberar o pagamento 
antecipado de dividendos, na medida em que tal seja permi
tido por lei.

ARTIGO 25.° 
(Dissolução e liquidação da Sociedade)

1. A sociedade dissolver-se-á e os seus negócios serão 
liquidados, quando ocorra a primeira das seguintes situa
ções:

a) A deliberação unânime de dissolução tomada por
todos os sócios;

b) A venda ou outra forma de alienação da totalidade

ou da quase totalidade do património da Socie
dade;

c) Outra causa de dissolução da Sociedade, prevista

na lei aplicável.
2. Na liquidação da Sociedade, todos os sócios da 

Sociedade desempenharão as funções de liquidatários, 
podendo nomear uma ou mais pessoas para assisti-los. Os 
liquidatários procederão diligentemente à liquidação dos 
negócios da Sociedade e farão as partilhas finais, r 
aqui previstos. Os custos da liquidação serão suportad» 
contabilizados como despesas da Sociedade.

(15-17001-L02)

os sócios da 

■íos, 
• Os

nos termos
-dos e

d.

q1

ESTATUTOS da SOCIEDA DP espaços de luxo |
a . ARTJGQ 1,° se

Luxo, LXÍada>ad0Pta a denominaÇão social de «Espaços^; 

Município de i ’ S°C'al na Província de Luai»
Bairro eAveníri ^1Strií0 Urbano do Sambizaneabí 
transferi-la livr/ °niandante Valódia, n.° 324-A, podeMt 

rio nacional bremente para Qualquer outro local do íen#. 
°utras fonnac 7™ C°mo a^nr Aflais, sucursais, agências 0er 

Apresentação dentro e fora do País. ge 
Asuadur - ' ARTIG02.° |

início da sua a?t ° íem^0 ^determinado, contando-seGe <
da data da pH^r1^3^’ Para todos os efeitos legais, a p^o 

ração da escritura. Ih;
A sociedade tem J

serviços, comé ’ COrno °^ecí0 social a prestação 
cai*ilharia de 7*° 3 grosso e a retalho, serraib^a
tr>a, pesca, hot3 ^mini0S’ avicultura, agro-pecuária, in^O 
teiecomunicacõ tur,smo, restauração, inforrnáí^rç 

Públicas, consulr" construção civil e
Çáo de telefones exP^ora^ao florestal, comercia^je,
Camionagem at/ 6 SeUS acessón’os, transporte marífi01 )ai 

comn níe desflac^ante e transitários, cabotag^ 

seus acessórios j Venda de v,aturas, novas ou usad^ 
c°ncessionária eleParação de veículos autotfú^ 
fabr'caçã0 de bloc?aterÍal e Peças seParadas de transp» [■.& 
bentos, material c’S7 VÍgotas’ comercialização de 1 g 
9U|micos e fai-mac'^8100’ gastável e hospitalar, P'°dl\f 
“e se™V» de saúde, ,***>

e material de escritório e esC 
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decorações, serigrafia, impressões, serviços de cabeleireiro, 
boutique, agenciamento, comercialização de perfumes, 
relações públicas, pastelaria, geladaria, panificação, repre
sentações comerciais e industriais, venda de gás de cozinha, 
desporto e recreação, meios industriais, realizações de acti- 
^idades culturais e desportivas, manutenção de espaços 
/erdes, segurança de bens patrimoniais, educação e ensino, 
mportação e exportação, podendo ainda dedicar-se a qual
quer outro ramo do comércio ou indústria em que os sócios 
icordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

ntegralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
ior 2 (duas) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor nomi- 
lal de Kz: 90.000,00 (noventa mil kwanzas), pertencente ao 
ócio Luís Filipe Lourenço António, e outra quota no valor 
ominal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), pertencente à 
ócia Celmira Patrícia Gama de Sousa respectivamente.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con- 

mtimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
e preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
uiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

LA gerência e representação da sociedade, em todos os 

íus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi- 

imente, incumbem ao sócio Luís Filipe Lourenço António, 

le fica desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, 

istando a sua assinatura para obrigar validamente a socie- 

ide.

2. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 

n pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 

Tência, conferindo para o efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

mo letras de favor, fiança, abonações ou actos seme- 

antes.

ARTIGO 7.°
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

rtas registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 

(trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres- 

‘va formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 

s sócios estiver ausente da sede social, a comunicação 

verá ser feita com tempo suficiente para que possa com- 

*ecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per- 

rtagem para fundos ou destinos especiais criados em 

sembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor- 

* das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

5erdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 
licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual
dade de condições.

ARTIGO II.0
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO I2.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-17002-L02)

Grupo C.V.C.A., Limitada

Certifico que, por escritura de 7 de Outubro de 2015, 
lavrada com início a folhas 33, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 297-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 

da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Valódia Sirvano Albergário, solteiro, maior, 
natural da Maianga, Província de Luanda, onde reside habi

tualmente, no Distrito Urbano da Maianga, Bairro Cassenda, 
Rua do Comissariado, Casa n.° 28, Zona 6;

Segundo: — Cecília Isaura Chimbinda Kusoneka, sol
teira, maior, natural da Ingombota, Província de Luanda, 
onde reside habitualmente, no Distrito Urbano do Rangel, 
Bairro Marçal, Rua Senado da Câmara, Casa n.° 73;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 9 de Outubro de 2015. — O ajudante, ilegível.
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ARTIGO 4.° i

O capital social é de Kz: 100.000,00 (Cem 
integralmente realizado em dinheiro, dividido 
por 2 (duas) quotas sendo 1 (uma) quota no *
Kz: 60.000,00 (sessenta mil kwanzas), pertenci' 

Valódia Sirvano Albergário e a outra quota 
nal de Kz: 40.000,00 (quarenta mil kwanzas) pert^^ 

sócia Cecília Isaura Chimbinda Kusoneka ’ respect’vaniç 
ARTIGO 5.° k

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do 
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o di^, 
de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele^, 

quiser fazer uso.
ARTIGO 6.°

A gerência e administração da sociedade, em todos 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, incumbe ao sócio Valódia Sirvano Albergário. 
que fica desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, 
bastando a assinatura do gerente para obrigar validamentei 

sociedade.
1. O gerente poderá delegar na sócia ou mesmo em pes

soa estranha à sociedade parte dos seus poderes de gerência, 

conferindo para o efeito o respectivo mandato.
2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade,tai 
como letras de favor, fianças, abonações ou actos sente 

lhantes.

ESTatutos da sociedade
GRUPO C.V.C.A., LIMITADA .

A sociedade adopta a S°‘‘p^a de

C.V.C.A..  Um»*». com Di trit0 Urbaw da Maianga, 

ou„ fornas do representação denw e fora Pa».

ARTIGO 2.°
A s«a duração é por tempo indeterminado, conlando-se 0 

intóo da sua actividade, para todos os efeitos legais, a p.rttr 

da data da celebração da presente escritura.
ARTIGO 3°

A sociedade tem como objecto social, prestação de ser
viços agricultura e pecuária, avicultura, aquicultura, pesca, 
agro-indústria, comercialização e gestão de imóveis, venda 
de mobiliário, serviços de transportes públicos e priva
dos não regulares, serviços de agenciamento e transitário, 
serviços de representação, consultoria financeira, contabili
dade e auditoria, gestão de empreendimentos, promotora de 
investimentos e participações, produtos químicos e farma- 
cêuticos, serviços de saúde, importação e comercialização 
de medicamentos, produtos hospitalares, equipamentos 
laboratoriais diversos, fabrico e distribuição de medica
mentos, equipamentos e produtos hospitalares, comércio a 
grosso e a retalho, empreitadas de construção civil e obras 
públicas, venda de equipamentos dos serviços de segu
rança privada, prestação de serviços de segurança privada, 
serviços infantários, manutenção e assistência a equipa
mentos diversos, educação, ensino geral, desporto e cultura, 
serviços de condução, informática, telecomunicações, ser
viços de hotelaria e turismo, restauração, casino, indústria 
pesada e ligeira, indústria de panificação, pastelaria, transi
tários, cabotagem, rent-a-car, compra e venda de viaturas 
novas e usadas, transportes marítimo, fluvial, aéreo e ter
restre, transporte de passageiros, transporte de mercadorias, 
fiscalização de obras públicas, venda de material de escri
tório e escolar, decoração de interiores e exteriores, venda 
e instalação de material industrial, assistência a viaturas, 
comercialização de material de construção, comercialização 
de lubrificantes, comercialização de gás de cozinha, petróleo 
iluminante, peças sobressalentes, comercialização de perfu
mes, serviços de cabeleireiro e barbearia, artigos de toucador 
e h.g.ene agenciamento de viagens, exploração de parques

na. «iviçosfc liX “ 

obieoos saite, assist:„cjl d.
importação e exportação noH. m • e"da de rnoblllár'O, 
quer outro ramo de comércio ou indTsXm^ " 
acordem e seja permitido por lei. QUe °S SOC1OS

AAs««eiaGer ART,G07’ re§istadas, dirigídas ™ convoca^a por simples cartas 
^as de antecedênci S^°S COm’ Pe^° menos, 30 (trinta) 

idades especiais d ’ ^Uan<^° a n^° prescreva forma-

estiver ausente da C°mun’caÇao- Se qualquer dos sócios 

com tempo sufí^ S°C^a^’ a coimjnicação deverá set 

Clente para que possa comparecer.

Os lacros li • ARTIGO 8.°Centagem para ^?S aPUrados, depois de deduzida a p# 

Assembleia Geral D °~ °U ^estlnos especiais criados 
das suas qUot’ Sera° divididos pelos sócios na prop°r' 

as Perdas se as houve ^ro^or^ao serao suportada

A sociedade ~ artigo 9.°AtialqUer se dissolverá por morte ou impedim^0

■0 reviv0 e herdeír 10S’ Cont^nuando a sua existência coo10 

terdito, devendo $ °U re^resentantes do sócio falecido0 

n9uanto a qUof síes n°mear um que a todos represei 

°tase^ntiverindivi2

Di^olVjda artigo 10."■iquid'8 Cas°s legaisCfed|ade P°r acordo dos sócios e 

aÇão e partHha’ ° °S Os sdc,os serão liquidatários Ç 

ordo e«Zlr:alfear-se-á w f

8Un’<l''«»pr«e„der, será o
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licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 
s adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual
dade de condições.

ARTIGO 11,°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO 13.°
Os balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada 

ano, devendo estar aprovado até 31 de Março do ano ime

diato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-17003-L02)

Belo & Tirson, Limitada

Certifico que, por escritura de 8 de Outubro de 2015, 

lavrada com início a folhas 70, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 429, do Cartório Notarial do Guiché Único 

da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 

Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Tirson Armando Pedro Jorge, solteiro, 

maior, natural de Tala Hady, Província de Luanda, onde 

reside habitualmente, no Município do Cazenga, Bairro 

Tala-Hady, Rua C, Casa n.° 48A, Zona 19;

Segundo: — Belo Manuel de Sousa, solteiro, maior, 

natural do Rangel, Província de Luanda, onde reside habitual

mente, no Município do Cazenga, Bairro Tala Hady, Rua C, 
Casa n.°42, Zona 19;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.

Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 
Uuanda, aos 9 de Outubro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
BELO & TIRSON, LIMITADA

ARTIGO. l.°
A sociedade adopta a denominação social de «Belo 
Tirson, Limitada», com sede social na Província de 

Município do Cazenga, Bairro do Tala Hady, Rua C, 

Casa n.° 48-A, Zona 19, podendo transferi-la livremente 
para qualquer outro local do território nacional, bem como 
abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de repre
sentação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social prestação de servi

ços, serviços de saúde, produtos químicos e farmacêuticos, 
importação e comercialização de medicamentos, produtos 
hospitalares, equipamentos laboratoriais diversos, fabrico 
e distribuição de medicamentos, equipamentos e produ
tos hospitalares, manutenção e assistência a equipamentos 
diversos, consultoria, contabilidade e auditoria, gestão de 
empreendimentos, armazenamento e distribuição, comércio 
geral a grosso e a retalho, empreitadas de construção civil e 
obras públicas, fiscalização de obras públicas, promoção e 
mediação imobiliária, venda de equipamentos dos serviços 
de segurança privada, prestação de serviços de segurança 
privada, serviços de infantário, educação e ensino geral, 
desporto e cultura, informática, telecomunicações, hotela
ria e turismo, restauração, indústria pesada e ligeira, pescas, 
agro-pecuária, indústria de panificação, camionagem, transi
tários, cabotagem, transporte marítimo, fluvial, aéreo e terrestre, 
rent-a-car, compra e venda de viaturas novas e usadas, 
transporte de passageiros, transporte de mercadorias, fisca
lização de obras públicas, venda de material de escritório e 
escolar, venda e instalação de material industrial, assistên
cia a viaturas, comercialização de material de construção, 
comercialização de lubrificantes, serviços de cabeleireiro 
e barbearia, comercialização de gás de cozinha, petróleo 
iluminante, peças sobressalentes, comercialização de perfu
mes, artigos de toucador e higiene, agenciamento de viagens, 
indústria de panificação, exploração de pastelaria, geladaria 
e gelo, exploração de parques de diversão, exploração flo
restal, exploração de bombas de combustíveis, estação de 
serviço, representações comerciais e industriais, serviços 
de serralharia, carpintaria, marcenaria, importação e expor
tação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo de 
comércio ou indústria em que os sócios acordem e seja per

mitido por lei.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 2 (duas) quotas iguais no valor nominal de Kz: 50.000,00 
(cinquenta mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios 

Belo Manuel de Sousa e Tirson Armando Pedro Jorge, res

pectivamente.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele nào 

quiser fazer uso.



ARTIGO 6.°

1 A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, incumbem aos sócios Belo Manuel de Sousa e 
Tirson Armando Pedro Jorge, que ficam desde já nomeados 
gerentes, com dispensa de caução, bastando as assinaturas 
dos gerentes, para obrigar validamente a sociedade.

2. Os gerentes poderão delegar entre si ou mesmo em 
pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de gerên
cia, conferindo para o efeito, o respectivo mandato.

3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fianças, abonações ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 
jO (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres
creva formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
dos sócios estiver ausente da sede social, a comunicação 
devera ser feita com tempo suficiente para que possa com- 
parecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo e se algum deles o pretender, será o activo social 
licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual
dade de condições.

ARTIGO 11.°A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer socio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.’Para todas as questões emergentes do presente contrato 
e tm eZ °U reP™ntes, quer
Cnl a T°Pna S°C,edade’fica estiPulad° o Foro da 
Comarca de Luanda com >
outro. P eSSa renúncia a malqueroutro.

_ ARTIGO ] 3 © 
Os anos sociais serão os civis p 

em 31 de Dezembro de cada a„ Sba%x 
de Março imediato. °’ devend0. Se%

X 
ARTIGO 14 o

No omisso regularão as delibera - 
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Feve^ M 
Sociedades Comerciais, e demais legisl*’queé^ 

Ça° aplicável
--------------------------------------------------- -------

Cesapom, Limitada

Certifico que, por escritura de 8 de Outubro d 
lavrada com início a folhas 61 do livro de nntJ 

nulas pars pç turas diversas n.° 297-A, do Cartório Notarial do Gii 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alb 
Pires da Costa, Licenciado em Direito, foi constituídas 
Cesário Amado Pomba, solteiro, maior, natural deCabii 
Província de Cabinda, residente em Luanda, no Dis 
Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Neves Bendinha,! 
Lopes Teixeira, Casa n.° 310, que outorga neste actop 
individualmente e em nome e representação de seus 8 
menores, Marisete Loide Vita Pomba, de 15 anos deidi 
natural do Sambizanga, Província de Luanda e Edsonl 
Pomba, de 10 anos de idade, natural do Kilamba 
Província de Luanda e consigo conviventes,

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá 
termos constantes do documento em anexo.

Está conforme. t
Cartório Notarial do Guiché Único da w 

Luanda, aos 9 de Outubro de 2015. O aju

ESCESA Pn DA SOC,EDADE

esapom, limitada
artigo i.° 

n A s°ciedade é r (Deno”"Wo) qUotas, adopta a d °nStltuída sob a forma de sociedM 

re^se-á pe]o en°mmação de «Cesapom, Limit^
er>te estatuto e pela legislação aplid11

ARTIGO 2.°
r ■ A s°ciedarl (Se<le) 

e/xeíra, Casa n ° 3 SUa sede em ^uan<^a’
,ax'’^Unicínm ■ ^airro Neves Bendinha,

2. Por lp,° de Luanda.
tranSferiraséde'eS deCÍSão da Serência a sociedade P^ 

3‘ poderá a°Clal para °otro local do território 
sP°sições je .n a’ a sociedade, com observâ^ 

taUCA rSaís’ agêne'S apllcáve,s> criar, transferir ou e,)C 

Ç,es ou q as’ delegações, escritórios de rePr ( 

eSfC'edade em 0?“er °utraa formas de represe^ , 
Strangeiro. qua,^er parte do terrítório naciolud
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sj ; ARTIGO 3.°
(Objecto)

1. A sociedade tem por objecto social, prestação de ser
viços, venda de todo tipo de acessórios e peças, comércio 
geral a grosso e a retalho, pescas, transitário e transporte, 

indústrias, agro-pecuária, agricultura, saúde, educação, tele- 
ícomu-nicações, transporte, exploração, hotelaria e turismo, 
panificação e pastelaria, farmácia, livraria, comercialização 
fde combustíveis e lubrificantes, rent-a-car, venda de car
ros, exploração e venda de diamante, exploração e venda 
de petróleo, importação e exportação, avicultura, podendo 
ainda dedicar-se a qualquer outro ramo de comércio ou 
indústria em que os sócios acordem e seja permitido por lei. 

f ; 2. A sociedade poderá adquirir participações em socie
dades reguladas por leis especiais e em agrupamentos de 
^empresas, bem como adquirir participações em quaisquer 
^outras sociedades, ainda que com objectos diferentes do seu, 
podendo, ainda, constituir associações em participação e 
'consórcios.
í ! ARTIGO 4.°
& ; (Duração)

A sociedade tem duração por tempo indeterminado.

ARTIGO 5.°
* (Capital social)

r 1.0 capital social é de AOA. 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente subscrito e realizado.
H 2. O capital social corresponde à soma de 3 (três) quo
tas, uma no valor nominal de AOA 50.000,00 (cinquenta mil 
.kwanzas), pertencente ao sócio Cesário Amado Pomba e 
duas no valor nominal de AOA. 25.000,00 (vinte e cinco mil 
kwanzas) cada, pertencentes aos sócios Marisete Loide Vita 
Pomba e Edson Vita Pomba.

. ' ARTIGO 6.°
(Cessão de quotas)

j 1. A cessão de quotas, total ou parcial, é livre entre os 
sócios.

2. A cessão a estranhos, no todo ou em parte, a título gra
tuito ou oneroso, carece do consentimento da sociedade, que 

goza de direito de preferência, em primeiro lugar e os sócios 
não cedentes, em segundo lugar.

fARTIGO 7.°
(Amortização de quotas)

•' 1. A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer 
sócio se a mesma for penhorada, arrolada ou arrestada ou, 

em geral, aprendida judicial ou administrativamente, ou se, 
fora dos casos previstos na lei, for cedida sem prévio con

sentimento da sociedade, quando devido.

2. O mesmo acontecendo se for decretado judicialmente 
a ciência, insolvência, interdição ou inabilitação de qual
quer sócio.
!
| ARTIGO 8.°

(Prestação suplementar)
1 • Os sócios poderão fazer prestações suplementares de 

caPital ou outras prestações acessórias nos termos, pelos 

>Plazos e nas condições que vierem a ser estabelecidas em 
Assembleia Geral.
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2. Os suprimentos bem como as prestações acessórias 
poderão ser remuneradas e/ou transformadas em capital 

social e/ou ter outro destino, conforme opção do próprio 
sócio no momento do contrato respectivo.

ARTIGO 9.°
(Assembleia Geral)

1. A Assembleia Geral reunir-se-á:
a) Em sessão ordinária, no primeiro trimestre de cada

ano, para deliberar sobre o relatório de gestão e 
aprovação das contas refentes ao ano civil tran- 
sacto e para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos que constem dos avisos convocatórios;

b) Em sessão extraordinária por solicitação da gerên
cia ou dos sócios que reúnam as condições legais 
para tal.

2. A Assembleia Geral será convocada com a antece
dência mínima de 8 (oito) dias, através de um dos seguintes 
meios: anúncios públicos na comunicação social, carta, fax, 
ou correio electrónico.

ARTIGO 10.°
(Lucros)

Os lucros de cada exercício terão a seguinte aplicação:

a) Integração ou reintegração do fundo de reserva

legal na percentagem exigida por lei;

b) Afectação a quaisquer fundos ou reservas do inte

resse da sociedade que a Assembleia Geral deli

bere, por simples maioria, constituir ou reforçar;

c) Distribuição do eventual remanescente pelos

sócios, conforme for deliberado em Assembleia.

ARTIGO 11.°
(Representação de sócios)

1. Os sócios poder-se-ão fazer representar, mas reuniões 

da Assembleia Geral, por terceiros, mediante carta dirigida 

ao Presidente da Mesa, em que identifique o seu represen

tante e indique a duração e o âmbito dos poderes que lhe são 

conferidos, ou por procuração.

ARTIGO 12.°
(Administração e representação da sociedade)

1. A administração e representação da sociedade, com ou 

sem remuneração, incumbe ao sócio Cesário Amado Pomba, 

que fica desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, 

sendo necessário a sua assinatura, para obrigar validamente 

a sociedade em todos os seus actos e contratos.

2. A gerência poderá constituir mandatários ou procura

dores da sociedade para a prática de determinados actos ou 

categorias de actos, atribuindo tais poderes através de pro

curação.

ARTIGO 13.°
(Dissolução)

A sociedade dissolver-se-á nos casos previstos na lei ou 
quando for deliberado por uma maioria de três quartos do 
capital social, reunidos em Assembleia Geral.
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ARTIGO 14°
(Liquidação)

Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, a 

liquidação da sociedade far-se-á extrajudicialmente, compe

tindo aos sócios as fiinções de liquidatários.

ARTIGO 15.’
(Fórum)

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.
ARTIGO 16.’

(Omissão)

Os casos omissos serão regulados pelas deliberações 
sociais, as disposições do Código Comercial e da Lei n.° 1/04, 

de 13 de Fevereiro, Lei das Sociedades Comerciais e demais 
legislação aplicável.

ARTIGO 17.°
(Disposição transitória)

A sociedade poderá entrar imediatamente em actividade, 
ficando a gerência autorizada a celebrar quaisquer negó
cios jurídicos em nome daquela sociedade, negócios que 
a mesma assumirá, logo que definitivamente matriculada, 
podendo, designadamente, adquirir equipamentos e veícu
los automóveis, incluído comprar e tomar de arrendamento 
imóveis, contrair quaisquer empréstimos e prestar todas as 
garantias exigidas para os mesmos, ficando a gerência ainda 
autorizada a levantar, no todo ou em parte, o capital social 
depositado em nome da sociedade, para pagar os encargos 
respeitantes àqueles negócios, bem como os respeitantes 
a constituição, registo, instalação e início de actividade da 
sociedade.

(15-17013-L02)

MA & BE, Limitada

Certifico que, por escritura de 8 de Outubro de 2015, 
lavrada com início a folhas 68 do livro de notas para escri
turas diversas n.° 297-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Maria Luísa Sebastião Manuel, solteira, 
maior, natural da Ingombota, Província de Luanda, residente 
em Luanda, no Distrito Urbano do Sambizanga, Bairro 
Comandante Valódia, Rua Comandante Valódia, Prédio 
n.° 270,9.° andar, Apartamento n.° 91;

Segundo: Bernarda da Silva Santana e Silva, casada
com Jorge Luís Viana dos Santos Silva, sob o regime de 
comunhão de adquiridos, natural de Benguela, Província 

„ Us„dí_ „ Dia ,M Uitam

«w M. Clsa

>dade comercial por quotas que se -Uma s0C' . documento em anexo. Á termos constantes do “ d» a"'ché Ú”“ ”

c»«ó"° * outuWO de 201S. - O „ 
Luanda, a»s __ _____

E estatutos da sociedade * 
ma & BE, LIMITADA

ARTIGO l.°
, çA sociedade adopta a denominação social de «MAh(j 

Limitada», com sede social na Província de Lnicioio de Luanda, Distrito Urbano da Ma.anga,^ 

Mártires do Kifangondo, Rua 16, Casa n.° 53-A.p^ 
feri-la livremente para qualquer outro local dot^s tranS • ,i hpm como abrir filiais, sucursais, agênw(n

Odenuoe^aop. .
ARTIGO 2.° d

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-/ 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, apre 
da data da celebração da escritura. g

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social, prestação de ec 

viços, comércio geral a grosso e a retalho, empreitadasíjj 
construção civil e obras públicas, promoção e medisd 
imobiliária, venda de equipamentos dos serviços de ses 
rança privada, prestação de serviços de segurança prtóc 
infantário, creches, importação e comercialização de itôq 
camentos, produtos hospitalares, equipamentos laboraton-c 
diversos, fabrico e distribuição de medicamentos, equfc 
mentos e produtos hospitalares, manutenção e assist c 
a equipamentos diversos, educação, ensino geral,es 
línguas, desporto e cultura, escola de condução, in OIV 
telecomunicações, hotelaria e turismo, restauia^'S(riji; 
indústria pesada e ligeira, pescas, agro-pecuána,  ̂
panificação, camionagem, transitários, ca^°^ tran$jrt 
-car, compra e venda de viaturas novas e usa 
de passageiros, transporte de mercadorias, 0^denla^ 
cina de frio, fiscalização de obras públicas, v 
de escritório e escolar, venda e instalação e^rC-a|izaÇa°- 

trial, venda e assistência a viaturas, 
material de construção, comercialização 
salão de cabeleireiro, barbearia, botequim, sobfeSS. 
de gás de cozinha, petróleo iluminante, 
tes, perfumaria, artigos de toucador e ° centr° 
rel°joaria, agência de viagens, farmác gUes 
clinica geral, geladaria, exploração eeStal, explo !̂ 
são’ exploração mineira, exploração °r reP^S^í 
bombas de combustíveis, estação de sei <^ria, in1^ 
comerciais, serralharia, carpintaria, ma 
e exPortação, podendo ainda dedicar 
mmo de comércio ou indústria em QLl 
Seja permitido por lei.
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ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

ntegralmente realizado em dinheiro, dividido e represen- 
ado por (2) quotas iguais no valor nominal de Kz: 50.000,00 
cinquenta mil kwanzas) cada uma, pertencentes às sócias 
bernarda da Silva Santana e Silva e Maria Luísa Sebastião 
víanuel, respectivamente.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con- 

;entimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
ie preferência deferido às sócias se a sociedade dele não 

juiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
I. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

;eus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva- 
nente, incumbe às sócias Bernarda da Silva Santana e Silva 
í Maria Luísa Sebastião Manuel, que ficam desde já nomea- 
ias gerentes, com dispensa de caução, bastando a assinatura 
ias 2 gerentes, para obrigar validamente a sociedade. 
; 2. As gerentes poderão delegar num das sócias ou mesmo 
jm pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 
:ontratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
jomo letras de favor, fianças, abonações ou actos seme- 
hantes.

ARTIGO 7.°
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

:artas registadas, dirigidas às sócias com, pelo menos, 
50 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres
creva formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
ias sócias estiver ausente da sede social, a comunicação 
leverá ser feita com tempo suficiente para que possa com

parecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididas pelas sócias na proporção 
ias suas quotas e em igual proporção serão suportadas as 

oerdas se as houver.

1 : ARTIGO 9.°
' A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

qualquer das sócias, continuando a sua existência com o 
Sobreviva e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 

interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 

‘nquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo das sócias e nos 

Ornais casos legais, todas as sócias serão liquidatárias e a 

liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 

acordo e se alguma delas o pretender, será o activo social 
^citado em globo com obrigação do pagamento do passivo e 

ij-djudicado à sócia que melhor preço oferecer, em igualdade 

condições.

ARTIGO 11.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócia, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre as sócias, seus herdeiros ou representantes, quer 

entre elas e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 
de Março imediato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-17014-L02)

Eu Amo Acessor (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta, 

da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 52 do livro-diário de 9 de Outubro do 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Domingas Nair Garcia da Silva, solteira, 

maior, residente em Luanda, Distrito Urbano do Kilamba 

Kiaxi, Bairro Centralidade do Kilamba, Edifício M 14, 4.°, 

Apartamento 42, Zona 20, constituiu uma sociedade uni

pessoal por quotas denominada «Eu Amo Acessor (SU), 

Limitada», com sede em Luanda, Município de Belas, 

Bairro Benfica, Projecto, Rua 5, Casa n.° 5, registada sob o 

n.° 5.451/15, que se vai reger pelo disposto no documento 

em anexo.

Está conforme.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
Guiché Único da Empresa, em Luanda, aos 9 de Outubro de 

2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
EU AMO ACESSOR (SU), LIMITADA

ARTIGO l.° 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «Eu Amo Acessor 
(SU), Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Belas, Bairro Benfica, Projecto, Rua 5, Casa 

n.° 5, podendo transferi-la livremente para qualquer outro



. nal hem como abrir filiais, sucur- 
S^d;Xnu°oZ formas de representação dentro e 

fora do País.
ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
inicio da sua actividade, para todos os efeitos legais, a pa ir 

do respectivo registo.
ARTIGO 3° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social, prestação de 
serviços, comércio geral a grosso e a retalho, venda de biju
teria. agro-pecuária, indústria, pesca, hotelaria e turismo, 
serviços de informática e telecomunicações, publicidade, 
construção civil e obras públicas, consultoria, exploração 
florestal, comercialização de telefones e seus acessórios, 
transporte marítimo, camionagem, agente despachante e 
transitários, promoção e mediação imobiliária, cabotagem, 
rent-a-car, compra e venda de viaturas, novas ou usadas e 
seus acessórios, venda e reparação de veículos automóveis, 
concessionária de material e peças separadas de transporte, 
fabricação de blocos e vigotas, comercialização de medica
mentos, material cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos 
químicos e farmacêuticos, serviços de saúde, plastificação 
de documentos, venda de material de escritório e escolar, 
decorações, serigrafia, impressões, serviços de cabeleireiro, 
boutique, agência de viagens, perfumaria, relações públicas, 
pastelaria, geladaria, panificação, representações comerciais 
e industriais, venda de gás de cozinha, desporto e recreação, 
meios industriais, realizações de actividades culturais e des
portivas, manutenção de espaços verdes, segurança de bens

' exportação “ "”dl ‘ Wr outro ramo de comér- 
» tnduslna em q„ a tóci. decida e seja permitido por

ARTIGO 4?
(Capital)

0 caPital s°cial é de Kz- iqo 00U nn r 
zas), mtegralmente realizado em T h ’0° m*’ kwan‘
uma (1) quota no valor nominaht' representado P°r 
kwanzas), pertencente à sócia únic nl00'0()0’00 (cem mil 
da Sllva. lca Domingas Nair Garcia

ARTIGO 5.» 
(Cess50 de quotas)

ou a

A gerência e adm- •<Gerência)

-o.ee
í Para obrig»r valida ' bastando'’ e passi' 

''Fica Vedadf) à ,nle 3 ^ade “SUa assmatura
Contratç>s estranh gerente °brií>ar»

"*Me. tais

como letras de favor, fianças a, 
lhantes. ’ °naÇões Ou

2. A sócia-única poderá nomear n 
dade para assumir as funções de ge^

ARTIGO 7.0
(Decisões)

As decisões da sócia-única de nat 
rações da Assembleia Geral devPr5 Ure2a is"’' ’
... ’ ser

por ela assinadas e mantidas em livro de

ARTIGO 8.» 
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte o 
da sócia-única, continuando a sua existência^ 
ros ou representantes da sócia falecida ou'nterdh 
estes nomear um que a todos represente, enquanto’^ 
mantiver indivisa.

” 'gualà,, 
re8ista^í. 
actas. /

ARTIGO 9.°
(Liquidação) 1

A liquidação da sociedade far-se-á nos termosdaffi
ARTIGO 10.° <
(Balanços) j

Os anos sociais serão os civis e os balanços seiW 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerran 
de Março imediato.

ARTIGO 11.° f
(Omisso) ;

No omisso regularão as deliberações sociais, as 
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposiç»: 
Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de^e.

(I5-I70IH1

Simple-Ideas, Limitada J

, © jp Outubro ■:
Certifico que, por escritura de » nOtas para6l 

lavrada com início a folhas 5 do '*vr0 T tarial do®) 
turas diversas n.° 34-B, do Cartóiio , x[0tário, 
Único da Empresa — ANIFIL, a car®?-ejtOj pera*116^ 
Alberto Pires da Costa, Licenciado em onstjtuídaellll\.i 
Eduardo Sapalo, Notário-Adjunto, 01 £ gequeíra-- > 

Primeiro: — Ivan Gilberto e toSj sob°,1 
com Célia Vanessa Pitra Pereira os pjStrito Or / 
de comunhão de adquiridos, natura habitl\|j 
Maianga, Província de Luanda, on J g,irboS‘T 
no Bairro Alvalade, Rua José de 1 eSi/

Segundo: — Vera Gize La Fragr;a de Fuan/j’an/. 
maior, natural da Ingombota, Provm ‘
habitualmente no Distrito Urbano e Zona8’ 
Albano Machado, Casa n.° 6, 1 Anuotàs qf6 

Uma sociedade comercial P°r d aJiexo.
termos constantes do documento ei

Está conforme. , ^njco
Cartório Notarial do Guiché jOl^’ 

ANIFIL, em Luanda, 9 de Outub*0 
i,eíiível. '
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ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
SIMPLE-IDEAS, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de «Simple-Ideas, 

Limitada», com sede social na Província e Município de 
Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro Alvalade, Rua 
José Barbosa, Casa n.° 132, podendo transferi-la livremente 
para qualquer outro local do território nacional, bem como 
abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de repre
sentação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social a prestação de ser

viços, comércio geral a grosso e a retalho, representações 
comerciais e industriais, hotelaria e turismo e similares, 
indústria, agro-pecuária, pesca, serviços informáticos, tele
comunicações, publicidade, construção civil e obras públicas, 
exploração mineira e florestal, comercialização de telefones 
e seus acessórios, transporte marítimo, camionagem, agente 
despachante e transitários, cabotagem, rent-a-car, compra e 
venda de viaturas, novas ou usadas e seus acessórios, repa
ração de veículos automóveis, concessionária de material e 
íeças separadas de transporte, fabrico de blocos e vigotas, 
comercialização de combustíveis e lubrificantes, exploração 
ie bombas de combustíveis e estação de serviço, comer
cialização de medicamentos, material cirúrgico, gastável e 
lospitalar, produtos químicos e farmacêuticos, serviços de 
jaúde, venda de perfumes, plastificação de documentos, 
/enda de material de escritório e escolar, decorações, seri- 
>rafia, panificação, produção de gelados, indústria pasteleira, 
exploração de boutique, exploração de salão de cabeleireiro, 
igenciamento de viagens, relações públicas, venda de gás de 
‘ozinha, desporto e recreação, exploração de vídeo clube e 
liscoteca, realizações de actividades culturais e desportivas, 

nanutenção de espaços verdes, segurança de bens patrimo
niais, exploração de jardim de infância e ATL, educação e 

altura, instrução automóvel, ensino, saneamento básico, 
.ardinagem, limpeza, desinfestação, fabricação e venda de 
jelo, importação e exportação, podendo ainda dedicar-se a 

lualquer outro ramo de comércio ou indústria em que os 
jócios acordem e seja permitido por lei.

| ARTIGO 4.°

i i o capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

^tegralmente realizado ern dinheiro, dividido e representado 
01 2 (duas) quotas iguais no valor nominal de Kz: 50.000,00 
-inquenta mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios 

ysn Gilberto de Sá Sequeira e Vera Gizela Fragoso de Moura, 

*spectivamente.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con- 
ti mento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, incumbem a ambos os sócios, que ficam desde 
já nomeados gerentes, bastando a assinatura de 1 (um) dos 
gerentes para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7.°
A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 

registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 (trinta) 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma
lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha verificar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender será o activo 
social licitado em globo com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO 11.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 

de Março imediato.
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ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-17032-L03)

jHC — Comércio Geral e Prestação 

de Serviços, Limitada

Certifico que, por escritura de 9 de Outubro de 2015, 
lavrada com início a folhas 68 do livro de notas para escri
turas diversas n.° 429, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Juelma Sílvia Inácio, solteira, maior, 
natural do Cazenga, Província de Luanda, onde reside 
habitualmente, no Município de Cacuaco, Centralidade do 
Sequele, Bloco 12, Prédio 21, Apartamento 302;

Segundo: — Honória Antónia Inácio Manuel, menor, 
natural da Ingombota, Província de Luanda, onde reside 
habitualmente, no Município de Cacuaco, Centralidade do 
Sequele, Bloco 12, Prédio 21, Apartamento 302;

Terceiro: — Carla Inácio Gaspar, menor, natural da 
Maianga, Província de Luanda, onde reside habitualmente, 
no Município de Cacuaco, Centralidade do Sequele, Bloco 12, 
Prédio 21, Apartamento 302.

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 9 de Outubro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
jHC — COMÉRCIO GERAL E PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS, LIMITADA
ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação social de «JHC — 
Comércio Geral e Prestação de Serviços, Limitada», com 
sede social na Província de Luanda, Município de Luanda, 
Distrito Urbano da Maianga, Bairro Cassequel, Rua 49, 
Casa n.° 21, podendo transferi-la livremente para qualquer 
outro local do território nacional, bem como abrir filiais, 
sucursais, agências ou outras formas de representação den
tro e fora do País.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social a prestação de 

erviços, consultoria, contabilidade e auditoria, gestão de

empreendimentos, comércio 
cultura, agro-pecuária, a ,
restauraçao, serviços de inf„ ’bota’X ' 
publ,cidade e *«X tel !'*■<
cas. fiscalização de obras, „„ ™Ç3p Civil = >» 
“'“realização de telefones f’””” '
maritimo, fluvial, aéreo e terres, “S a««r» ',S: 
pachante e transitários, cabota ' '
viaturas, novas ou usadas e seus aX 
* material e peças separadas de '
blocos e vigotas, medicamentos „„ PW"’ X' 
e hospitalar, produtos químicos é f..'™' 
saúde, plastificação de documentos '
dscritói-io . escolar, decorais XX * <' i 

ualao de cabeleireiro, boutique, agenciam '*'*• 1 
comerctalização de perfumes, rei ç X” 
çao de pastelaria e geladaria, panificX" '* 

comerciais e industriais, venda de gás de e ’ recreação, exploração de video cluh' a ’** 

industriais, realizações de actividades ™s, manutenção de espaços verdes, se ™ . 4* 
patnmomais, serviços de i„fantá„„, creche eX 

exploração^’ “merc'allzaça° de Petróleo e liMm
" m S * saneamento ti»

po açao e exportação, podendo ainda dedicar-se a qual 
Q outro ramo de comércio ou indústria em queassócs 

acordem e seja permitido por lei.
ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas! 
mtegralmente realizado em dinheiro, dividido e representai 
por 3 (três) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor nominal 
Kz: 60.000,00 (sessenta mil kwanzas), pertencente à stó 
Juelma Sílvia Inácio e outras 2 (duas) quotas iguais no v# 
nominal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas) cada 
pertencentes às sócias Honória Antónia Inácio Manudf 

arla Inácio Gaspar, respectivamente.
ARTIGO 5.°A cessão de quotas a estranhos fica dependente do 

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o d^ 
e preferência deferido às sócias se a sociedade dc 

quiser fazer uso.
ARTIGO 6.° doS(í

• A gerência e representação da sociedade, cm t0 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa epa^ 
mente, incumbe à sócia Juelma Sílvia Inácio, que fica 
Ja norneada gerente, com dispensa de caução, bast 
assinatura da gerente para obrigar validamente a s°c,íiieSÍ]H1 

2- A gerente poderá delegar numa das sócias °u eS# 

pessoa estranha à sociedade parte dos seus p° 

Lerencia, conferindo para o efeito o respectivo maíl 
■ Fica vedada à gerente obrigar a sociedade 

tratos estranhos aos negócios sociais da socie 

lChOantes,etraS faV°r’ fianÇaS’ abonaçÕeS °U
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ARTIGO 7.°
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas às sócias com, pelo menos, 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres
creva formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
das sócias estiver ausente da sede social, a comunicação 
deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com
parecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididas pelas sócias na proporção 
das suas quotas e em igual proporção serão suportadas as 
perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer das sócias, continuando a sua existência com as 
Sobrevivas e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 
interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 
íenquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo das sócias e nos 

demais casos legais, todas as sócias serão liquidatárias e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo e se alguma delas o pretender, será o activo social 
licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo e 
adjudicado à sócia que melhor preço oferecer, em igualdade 
de condições.

ARTIGO 11.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócia, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°
| Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre as sócias, seus herdeiros ou representantes, quer 
; entre elas e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 
de Março imediato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo- 

slÇões da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-17006-L02)

Xavito & Elizeth, Limitada

Certifico que, por escritura de 9 de Outubro de 2015, 
Aviada com início a folhas 11, do livro de notas para escri- 

?ras diversas n.° 34-B, do Cartório Notarial do Guiché 
^^co da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 

a costa, Licenciado em Direito, perante mim, Eduardo 

Sapalo, Notário-Adjunto, Licenciado em Direito, foi cons
tituída entre:

Primeiro: — Henriques Domingos Quiteque Xavier, 
solteiro, maior, natural do Distrito Urbano da Maianga, 
Província de Luanda, residente habitualmente no Bairro 
Prenda, Rua 8.° Esquadra, Casa n.° 17, Zona 6;

Segundo: — Elizeth Martinho Quintas, solteira, maior, 
natural do Distrito Urbano da Maianga, Província de 
Luanda, residente habitualmente no Bairro Prenda, casa sem 
número, Zona 6;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 9 de Outubro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
XAVITO & ELIZETH, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de «Xavito & 

Elizeth, Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Belas, Bairro Benfica, Rua 32, Projecto Zona 
Verde, casa sem número (junto a Fábrica Angovidro), 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social o comércio geral 

a grosso e a retalho, representações comerciais e indus
triais, prestação de serviços, hotelaria e turismo e similares, 
indústria, agro-pecuária, pesca, serviços informáticos, tele
comunicações, publicidade, construção civil e obras públicas, 
exploração mineira e florestal, comercialização de telefones 
e seus acessórios, transporte marítimo, camionagem, agente 

despachante e transitários, cabotagem, rent-a-car, compra e 
venda de viaturas, novas ou usadas e seus acessórios, repa
ração de veículos automóveis, concessionária de material e 
peças separadas de transporte, fabrico de blocos e vigotas, 
comercialização de combustíveis e lubrificantes, exploração 

de bombas de combustíveis e estação de serviço, comer
cialização de medicamentos, material cirúrgico, gastável e 
hospitalar, produtos químicos e farmacêuticos, serviços de 

saúde, venda de perfumes, plastificação de documentos, 

venda de material de escritório e escolar, decorações, seri- 
grafia, panificação, produção de gelados, indústria pasteleira, 

exploração de boutique, exploração de salão de cabeleireiro, 
agenciamento de viagens, relações públicas, venda de gás de 

cozinha, desporto e recreação, exploração de vídeo clube e 



discoteca, realizações de actividades culturais e desportivas, 
manutenção de espaços verdes, segurança de bens patrimo
niais, exploração de jardim de infância e ATL, educação e 
cultura, instrução automóvel, ensino, saneamento básico, 
jardinagem, limpeza, desinfestação, fabricação e venda de 
gelo, importação e exportação, podendo ainda dedicar-se a 
qualquer outro ramo de comércio ou indústria em que os 
sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por 2 (duas) sendo uma quota no valor nominal de 
Kz: 80.000,00 (oitenta mil kwanzas), pertencente ao sócio 
Henriques Domingos Quiteque Xavier e outra quota no 
valor nominal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), per
tencente à sócia Elizeth Martinho Quintas, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

D1ÁRi0
falta de acordo, e se algum deles o pretender 
social licitado em globo com obrigação do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preÇo of «S 
igualdade de condições. M

ARTIGO 11.° ú'
A sociedade reserva-se o direito de amorfos 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, 
providência cautelar. NV ARTIGO 12.° A

Pnra todas as questões emergentes do presente^ 
«tre os sócios, seus herdeiros ou representa^ -iqUeV i a própria sociedade, fica estipulado o d 

r^XTde Luanda, com expressa renúncia a qualc^ n 
C° ARTIGO 13.»

Os anos sociais serão os civis e os balanços serào^ 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar aU 
de Março imediato.

ARTIGO I4.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disp> v 
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Leite n 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-170304.1)5

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, incumbem ao sócio Henriques Domingos Quiteque 
Xavier, que fica desde já nomeado gerente, bastando a sua 
assinatura para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 7.°

A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 
registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 (trinta) 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma
lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

J°Se LUÍS de Carvalho (SU), Limitada S

Bárbara e?
da Conservatória do r ne'ra ^arnboa’ Conservadora-Adjm 
Guiché Único da Empresa ° C°mercial deL^a,2.‘Se^| 

sentada sob o^n me f°‘ recluerido em petição ap» 
corrente ano 1 °° llvro’diario de 9 de Outubro i 

Certífic ’ 3 ^Ca ar^ulvac^a nesta Conservatória, 
residente em ^°Sé ^UÍS de Garvalho, solteiro, m»’ 
Azul R>,o a Uanda’distrito Urbano da Ingombota, Bait 

Caiwalhn fQ?neSS°a^ ?01 cluotas denominada «José Luís* ( 

de Luanri rA- ^,miía^a»? com sede em Luanda, Mun# 
Américo D,Strit0 Urbano da Ingombota, Bairro Azul, ® 

que se v arvaIho>Casa n.° 113, registada sob on°5A^

Per - 31 re®ei Pe'0 disposto no documento em anexo- 

esta conforme.Guiché Spr™at°r'a do Reê'sto Comercial de Luanda, 2. c

dX,, „° * EmPresa- Luanda, aos 9 * '

O ajudante, ilegível.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

artigo jo.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
à liquidação e partilha verificar-se-ão como acordarem. Na

ESTATUTO DA SOCIEDADE pA 
JOSÉ LUÍS DE CARVALHO (SU), Ll

CAPÍTULO I soei»1
Da Firma, Tipo, Sede, Duração e Obje

ARTIGO l.° .
(Natureza jurídica, firma e dmaÇ

1 ■ A sociedade adopta o tipo de socied & 
unipessoal por quotas com a firma «José Lu 

(SU), Limitada».
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2. A sociedade durará por tempo indeterminado e o seu 
lício contar-se-á para todos os efeitos legais, a partir da data 
a celebração da escritura de constituição.

ARTIGO 2.°
(Sede social)

1. A sociedade tem sede na Província de Luanda,
1 unicípio de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, Bairro 
iZul, Rua Américo J. Carvalho, Casa n.° 113.

2. A sociedade pode, por simples deliberação do sócio- 
jnico mudar o local da sua sede, abrir sucursais, agências, 
elegações ou outras formas de representação em território 
acionai ou no estrangeiro, onde mais convenha aos negó- 
ios da sociedade.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

1. A sociedade tem por objecto social a agricultura, 
ecuária, aquicultura, turismo e indústria rural.

2. A sociedade poderá, dedicar-se a quaisquer outras acti- 
idades comerciais ou industriais nos termos da lei, podendo 
omeadamente:

a) De qualquer forma colaborar com outras socie

dades, mesmo que reguladas por leis especiais, 

com objecto igual ou diferente do seu;

b) colaborar com agrupamentos de empresas e/ou

associações sob qualquer forma não proibida 

por lei;

c) Participar, directa ou indirectamente, em projectos

de desenvolvimento que de alguma forma con

corram com objecto da sociedade.

ARTIGO 4.°
(Capital social)

O capital social da sociedade, integralmente realizado 
>m dinheiro, é Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), represen
to por 1 (uma) quota com valor nominal Kz: 100.000,00 

cem mil kwanzas), pertencente ao sócio-único José Luís de 
Carvalho.

ARTIGO 5.°
(Prestações suplementares, acessórias e suprimentos)

O sócio-único poderá fazer prestações suplementares de 
'apitai ou outras prestações acessórias e suprimentos nos 

ermos, prazos e nas condições que venha a deliberar.

ARTIGO 6.°
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
ransformação da mesma em pluripessoal.

ARTIGO 7.°
(Gerência e representação)

A gerência da sociedade e a sua representação, em 
U12° Ou fora dele, activa e passivamente, será exercida pelo 
^ócio-único, bastando a sua assinatura para obrigar valida- 

inente a sociedade.
2* O gerente da sociedade pode constituir mandatários/ 

Procuradores, delegando competência para celebrar deter

minados negócios ou espécies de negócios, desde que os 
poderes delegados sejam determinados para a situação em 
causa, conferindo para o efeito a respectiva procuração.

3. E vedado aos gerente e mandatários comprometerem a 
sociedade em actos ou contratos estranhos ao objecto social, 
nomeadamente, fianças, avais ou documentos semelhantes.

4. O sócio-único pode nomear uma pessoa estranha à 
sociedade para assumir o cargo e funções de gerência.

ARTIGO 8.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único são de natureza igual às deli
berações da Assembleia Geral, nas sociedades pluripessoais 
e devem ser lavradas em acta por ele assinada e registada em 
livro de actas.

ARTIGO 9.°
(Aplicação de resultado)

Os lucros líquidos que resultem do balanço anual, 
deduzida a percentagem legal destinada à formação ou à 
reintegração do fundo de reserva legal e quaisquer outros 
fundos ou destinos especiais criados pelo sócio-único, rever
tem a seu favor.

ARTIGO 10.°
(Ano social)

O ano social coincide com o ano civil e os balanços serão 
dados a 31 de Dezembro de cada ano, devendo estar aprova
dos e assinados até ao dia 31 de Março do ano subsequente 
àquele a que disser respeito.

ARTIGO ll.°
(Dissolução da sociedade)

A sociedade não se dissolve por morte ou impedimento 
do sócio-único, continuando a sua existência com os seus 

herdeiros ou representantes.

ARTIGO 12.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade faz-se nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais e demais legislação comercial.

ARTIGO 13.°
(Disposições aplicáveis)

No omisso regularão as decisões do sócio-único, as dis
posições da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho, da Lei n.° 1/04, 
de 13 de Fevereiro, e demais legislação avulsa.

(15-17011-L02)

NEWATXI — Comércio e Serviços, Limitada

Certifico que, por escritura de 6 de Outubro de 2015, 
lavrada com início a folhas 30 do livro de notas para escri
turas diversas n.° 429, do Cartório Notarial do Guiché Único 

da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 

Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:
Primeira: — Juliana André Combo, solteira, maior, natu

ral do Soyo, Província do Zaire, residente habitualmente em 

Luanda, no Distrito Urbano e Bairro da Samba, casa s/n.°;
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Segundo: — Pedro Manuel José, solteiro, maior, natural 
do Soyo, Província do Zaire, onde reside habitualmente, no 
Município do Soyo, Bairro Kimpangi, Casa n.° 130;

Terceiro: — Manuel José Carolina, solteiro, maior, natu
ral do Soyo, Província do Zaire, residente habitualmente em 
Luanda, no Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Golf, Casa 
n.°5451;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 
Luanda, aos 9 de Outubro de 2015. — A Notária-Adjunta, 
Lourdes Mingas Cativa.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
NEWATXI — COMÉRCIO E SERVIÇOS, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação social de «NEWATXI 
— Comércio e Serviços, Limitada», com sede social no 
Zaire, Município de Mbanza Congo, Bairro 11 de Novembro, 
Rua do Hospital Municipal, casa s/n.°, podendo transferi-la 
livremente para qualquer outro local do território nacional, 
bem como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas 
de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
inicio da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social a prestação de ser

viços, comércio a grosso e a retalho, catering, agricultura 
e agro-pecuária, indústria, pesca, hotelaria e turismo, infor
mática, telecomunicações, publicidade, construção civil e 
obras públicas, consultoria, exploração mineira e florestal, 
comercialização de telefones e seus acessórios, transporte 
marítimo, camionagem, agente despachante e transitários, 
cabotagem, rent-a-car, compra e venda de viaturas, novas 
ou usadas e seus acessórios, fabricação de blocos e vigotas, 
comercialização de combustíveis e lubrificantes, exploração 
de bombas de combustíveis e estação de serviço, comer
cialização de medicamentos, material cirúrgico, gastável e 
hospitalar, produtos químicos e farmacêuticos, plastificação 
de documentos, venda de material de escritório e escolar, 
decorações, serigrafia, impressões, agenciamento de via
gens, gestão, relações públicas, pastelaria, panificação, 
representações comerciais e industriais, venda de gás de 
cozinha, desporto e recreação, meios industriais, realiza
ções de actividades culturais e desportivas, manutenção de 
espaços verdes, segurança de bens patrimoniais, educação 
e cultura, ensino, saneamento básico, jardinagem, limpeza, 
desinfestação, descativação, fabricação e venda de gelo,

DiÁR1o

electricidade, importação e exportação, podendo airid ' r se a qualquer outro ramo de comercio ou

os sócios acordem e seja permitido por lei. >que ARTIGO 4.°

o capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil • .Xlmente realizado em dinheiro, dividido e
° 3 (três) quotas, sendo duas quotas iguaistado pot t Qoo Q0 (quarenta mil kwanzas) cada^

nommai a • pedr0 Manuei josé e
pertencente nominaI de
Xfmi’Pert“c“'e ”

Carolina.
ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do 
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o di^ 
de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, incumbe aos sócios Pedro Manuel José e Manud 
José Carolina, que ficam desde já nomeados gerentes, coe 
dispensa de caução, bastando uma assinatura para obrigs 
validamente a sociedade.

1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actose 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fianças, abonações ou actos semelhante*

a À . artigo 7.° 
'•egistadardirigída^os C°nV°Cada por simp,es * 
diasdeant • a°S SOC1OS C0m’Pe^° menos, 30 (trM 

lidades es 006 CnC,a’ISÍ0 ^uan<^° a lei não prescreva forma- 
estiver ai ^ClaiS comunmação. Se qualquer dos sócios 

feita com tente Se^e soc^a^ a comunicação deverá sei 

empo suficiente para que possa comparecer.

centa» UCr°S aPurados, depois de deduzida a peí' 
Asspmki • ^In^os ou destinos especiais criados 
ção da eia GeraJ’ serão divididos pelos sócios na propot 
as perdas^T ^U°taS e em ProPorÇao serão supo^

A sociedade ~ aRTIgo 9.°9tia/qUer se dissolverá por morte ou impediu^11
s°breviv0 e herd - COntinuando a sua existência coftf 

lnterdito? devendn °§ °U re^resentantes do sócio falecido^ 

enAuanto a quota estes n°mear um que a todos reptei 

mantiver indivisa.

D|sSOlvida a . ART|GO 10.” detl1ais casos leeaS0Cledade P°r acoi'do dos sócios e 
IC,uidaÇãoepartji|'S’ lOdos os sócios serão liquidatáf'051 

deacordoesea aVerifica>--se -á corno acordarem. Na &.

Citado globo deleS 0 pretender, será o activ° 
e. bicado ao sóC°m obWo do pagamento do P&' 

ade de condiçges C'° que preço oferecer, em té
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ARTIGO 11.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°
i para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.
ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 

de Março imediato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-17009-L02)

Bemdaltch Group, Limitada

Certifico que, por escritura de sete de Outubro de 2015, 

lavrada com início a folhas 41 do livro de notas para escri- 

• turas diversas n.° 297-A, do Cartório Notarial do Guiché 
1 Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 

da Costa, Licenciado em Direito, foi transformada a socie

dade «Bemdaltch Group, S.A.», para sociedade «Bemdaltch 

Group, Limitada», que vai se reger pelo disposto em docu

mento em anexo.

Está conforme.

Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 9 de Outubro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
BEMDALTCH GROUP, LIMITADA

ARTIGO l.° 
(Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação de «Bemdaltch 
Group, Limitada», com sede social na Província de Luanda, 

Município de Cacuaco, Bairro da Nova Urbanização, Rua 

| da Sonda, Quarteirão 36-B Talho, Casa n.° 36-B, podendo 

: ^ransEeri-la livremente para qualquer outro local do territó- 

ri° nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 

°utras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

d lc’° da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
a data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social, comércio geral 

a grosso e a retalho, consultoria, auditoria, contabilidade, 
prestação de serviços, indústria, pesca indústria e comercial, 
hotelaria e turismo, restauração, agro-pecuária, informá

tica, telecomunicações, gestão e consultoria informática e 

outras, construção civil e obras públicas, consultoria e fis
calização de obras, elaboração e análise de projectos de 

engenharia, execução e gestão de projectos, venda de mate
riais de construção e seus derivados, gestão de empresas, 

promoção e gestão imobiliária, captação, armazenamento, 
engarrafamento e comercialização de água mineral, con- 

fecções, transportes marítimo, terrestre e camionagem, 

transitários, plastificação de documentos, rent-a-car, compra 

e venda de viaturas novas, de ocasião, oficina auto, oficina 
de frio, venda de mobiliário e material de escritório, material 

escolar e mobiliário de lar, salão de cabeleireiro, botequim, 

assistência técnica, transportes de passageiros e de merca

dorias, aluguer de viaturas com ou sem condutor, venda de 

lubrificantes, medicamentos, materiais cirúrgicos, equipa

mentos médicos, gastável e hospitalar, produtos químicos e 

farmacêuticos, farmácia, centro médico, clínica geral, perfu

maria, ourivesaria, relojoaria, agência de viagens, relações 

públicas, pastelaria, panificação, geladaria, realização de 

espectáculos culturais, recreativos e desportivos, explora

ção de parque de diversões, exploração mineira e florestal, 

exploração de bombas de combustíveis ou estação de ser

viços, ensino geral, jardim de infância e creche, escola 

de línguas, cultura, saneamento básico, segurança de bens 

patrimoniais, importação e exportação, podendo ainda dedi

car-se a qualquer outro ramo de comércio ou indústria em 

que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 2.000.000,00 (dois milhões de 
kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 
representado por 6 (seis) quotas, sendo 1 (uma) quota no 
valor nominal de Kz: 1.000.000,00 (um milhão de kwanzas), 
pertencente ao sócio Joaquim Sebastião Vicente e 5 (cinco) 
quotas iguais no valor nominal de Kz: 200.000,00 (duzentos 
mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios Emanuel 
Alexandre Quianda da Conceição, Tucayana Tamara 
Quianda da Conceição, Maria Isabel Quianda da Conceição, 
Tchissola Nayara Quianda da Conceição e Ismael Dalton 

Quianda da Conceição, respectivamente.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.



ARTIGO 6.°
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, incumbem ao sócio Joaquim Sebastião Vicente 
João, que fica desde já nomeado gerente, com dispensa de 
caução, bastando a sua assinatura para obrigar validamente 

a sociedade.
2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fianças, abonações ou actos seme

lhantes.
3. O sócio-gerente poderá delegar mesmo a pessoas 

estranhas à sociedade parte dos seus poderes de gerência, 
conferindo para o efeito o respectivo mandato.

ARTIGO 7.° 
(Assembleia)

(Foro competentc)

Para todas as questões emergentes do presew 
tre os sócios, seus herdeiros ou tepreWs quer entre socieâadej ftca estipulado

entre eles e com expressa renúncia a
Comarca de
outro.

ARTIGO 13.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encenam 
de Março imediato.

ARTIGO 14.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as di^. 
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Leifc 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-17010-1®.
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples

cartas registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 
trinta (30) dias de antecedência, isto quando a lei não pres
creva formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
dos sócios estiver ausente da sede social, a comunicação 
deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com
parecer.

ARTIGO 8.°
(Divisão dos lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
(Liquidação)

Empreendimentos Georkel, Limitada 

lavradac^inll^JmCrÍtUra 9 de °Utukroieí 

diversas n 0 430 do C i-r 3 d\ de notasparaescn'"® 
Empresa ar ’ . C rtOri° Notar,al do Guiché Único 4 
Licenc ad d° Notírio> Lúcio Albert0 da C« 
Domino °aem Direit0’ f01 constituída entre Júlio Altera 
Paixãn .e A'meic*a Eopes, casado com Rosa Manai 
adon’ x 6 'meÍda E°Pes’ sob o regime de comunhão» 
resíd \°k-natUla^ d° Namibe, Província do Namibe, oni 
Ca K Ruahnente, no Município do Tombwa, Bainí 

dual an<^a’ ^asa n-° ^3, que outorga neste acto por si in^ 
P en^e e ern nome e representação de Margarida Aug^
do NC,SC°5 S°^ra’ ™or, natural do Tombwa, Prov'nC11 
T arriI^e’ °nde reside habitualmente, no Munícipe

™ Wa> Bairro Cambanda, casa s/n.°;ma sociedade comercial por quotas de responsa^ 

e imitada, que se regerá nos termos constantes * 

ar*igos seguintes.I na artÓri° Notarial do Guiché Único da Einpresa> 
n a, aos 9 de Outubro de 2015. — A Notária-Adj00

Greles MingCíS> Cativa.

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha realizar-se-á, como acordarem. Na falta 
de acordo e se algum deles o pretender, será o activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual
dade de condições.

ARTIGO II.0 
(Preferência na amortização)

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE pA
empreendimentos georkel, l

ARTIGO l.° ~ , | de
A sociedade adopta a denominação socia 

dimentos Georkel, Limitada», com sede socia 
do Namibe, Município do Tombua, Bairro a °11 f/ 
s/n.°, podendo transferi-la livremente Paia ^|jais, 
local do território nacional, bem como abnr 
sais, agências ou outras formas de representaÇ 

fora do País.
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ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social, prestação de ser

viços, comércio geral a grosso e a retalho, empreitadas de 
construção civil e obras públicas, promoção e mediação 
imobiliária, venda de equipamentos dos serviços de segu
rança privada, prestação de serviços de segurança privada, 

jinfantário, creches, importação e comercialização de medi
camentos, produtos hospitalares, equipamentos laboratoriais 
diversos, fabrico e distribuição de medicamentos, equipa
mentos e produtos hospitalares, manutenção e assistência 
a equipamentos diversos, educação, ensino geral, escola de 

' línguas, desporto e cultura, escola de condução, informática, 

telecomunicações, hotelaria e turismo, restauração, casino, 
indústria pesada e ligeira, pescas, agricultura, agro-pecuária, 

í indústria de panificação, camionagem, transitários, cabota
gem, rent-a-car, compra e venda de viaturas novas e usadas,

• transporte de passageiros, transporte de mercadorias, oficina 
; auto, oficina de frio, fiscalização de obras públicas, venda de 
material de escritório e escolar, venda e instalação de mate
rial industrial, venda e assistência a viaturas, comercialização 
de material de construção, comercialização de lubrificantes, 

’ salão de cabeleireiro, barbearia, botequim, comercialização 
de gás de cozinha, petróleo iluminante, peças sobressalen

tes, perfumaria, artigos de toucador e higiene, ourivesaria, 
relojoaria, agência de viagens, farmácia, centro médico,

• clínica geral, geladaria, exploração de parques de diver- 

■ são, exploração mineira, exploração florestal, exploração de
bombas de combustíveis, estação de serviço, representações 

: comerciais, serralharia, carpintaria, marcenaria, importação 

e exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
: ramo de comércio ou indústria em que os sócios acordem e 
seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen

tado por (2) quotas sendo no valor nominal de Kz: 90.000,00
• (noventa mil kwanzas), pertencente à sócia Margarida 

Augusta Francisco e outra quota no valor nominal de 
Kz. 10.000,00 (dez mil kwanzas), pertencente ao sócio Júlio 

A Ibérico Domingos de Almeida Lopes.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

e Piefeiência deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
A gerência e administração da sociedade, em todos os 

s actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva- 
nte’ ’ncumbe a sócia Margarida Augusta Francisco, que 
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fica desde já nomeada gerente, com dispensa de caução, bas
tando a sua assinatura para obrigar validamente a sociedade.

1. A gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato.

2. Fica vedado a gerente obrigar a sociedade em actos e 

contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fianças, abonações ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7.°
A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 

registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 30 (trinta) 

dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma

lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 

feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 

de acordo e se algum deles o pretender, será o activo social 

licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

ARTIGO H.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaía arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.
ARTIGO 13.°

Os balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada 

ano, devendo estar aprovados até 31 de Março do ano ime

diato.
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ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04 de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-17012-L02)

Makima & Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 23 de Setembro de 2015, 
lavrada com início a folhas 8 do livro de notas para escri
turas diversas n.° 294-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Mário Domingos Kihola, casado com 
Madalena Miguel José Papa Kihola, sob regime de comu
nhão de adquiridos, natural de Banga, Província do 
Kwanza-Norte, residente habitualmente em Luanda, no 
Distrito Urbano da Ingombota, Bairro Ilha do Cabo, Sector 
Chicala II, Casa n.°61;

Segundo: — Madalena Miguel José Papa Kihola, casada 
com Mário Domingos Kihola, sob regime de comunhão de 
adquiridos, natural do Cazenga, Província de Luanda, onde 
reside habitualmente, no Distrito Urbano da Ingombota, 
Bairro Ilha do Cabo, Sector Chicala II, Casa n.° 61;

Terceiro: —Abner Miguel Kihola, solteiro, maior, natural 
do Cazenga, Província de Luanda, onde reside habitualmente, 
no Distrito Urbano da Ingombota, Bairro Chicala II, Rua Dr. 
Agostinho Neto, Casa n.° 61;

Quarto: — Maura Miguel Kihola, solteira, maior, natural 
da Ingombota, Província de Luanda, onde reside habitual
mente, no Distrito Urbano da Ingombota, Bairro Chicala II, 
casa s/n.°;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 24 de Setembro de 2015. — O ajudante 
ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
MAKIMA & FILHOS, LIMITADA

ARTIGO I.°A sociedade adopta a denominação social de «Makima 
& Filhos, Limitada», com sede social na Província de 
Luanda, Município de Viana, Bairro do Capalanga, Rua do 
Jean Piaget, casa s/n.°, podendo transferi-la livremente para 
qualquer outro local do território nacional, bem como abrir 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de representação 
dentro e fora do País.

ARTIGO 2.A sua duração é por tempo indeterminado, 
início da sua actividade, para todos os 
da data da celebração da todos os

Poente escritUra sXa^{ 

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social I

viços, agricultura e pecuária, avicultura, à 
agro-indústria, comercialização e gestão dT'0111^’1^ 
de mobiliário, serviços de transportes públicos'110^'3, 
regulares, serviços de agenciamento e transitr'^ < 
de representação, consultoria financeira e jurídica0’ 
dade e auditoria, gestão de empreendimentos n™ 

investimentos e participações, produtos químicos ef ! 
cêuticos, serviços de saúde, importação e comercial^ ’ 
de medica-mentos, produtos hospitalares, equipamenfc 
laboratoriais diversos, fabrico e distribuição de medicam^ 
tos, equipamentos e produtos hospitalares, comércio gerah 
grosso e a retalho, empreitadas de construção civil eofe 
públicas, venda de equipamentos dos serviços de seg& 
rança privada, prestação de serviços de segurança prívadi 
serviços infantários, manutenção e assistência a equipa
mentos diversos, educação, ensino geral, escola de língua 
desporto e cultura, serviços de condução, informática, tele
comunicações, serviços de hotelaria e turismo, restauração, 
casino, indústria pesada e ligeira, indústria de panificação, 
pastelaria, geladaria e gelo, transitários, cabotagem,^ 
-car, compra e venda de viaturas novas e usadas, transport’ 
marítimo, fluvial, aéreo e terrestre, transporte de Pa$sa^ 
ros, transporte de mercadorias, oficina auto, oficina 
fiscalização de obras públicas, venda de material d 
tório e escolar, decoração de interiores e exterioie^,^ 
e instalação de material industrial, assistência a 
comercialização de material de construção, CO1TI^ ^leí 
de lubrificantes, comercialização de gás de cozinl 
iluminante, peças sobressalentes, comercial iz*Ça 
mes, serviços de cabeleireiro e barbearia, ai tigos 
e higiene, agenciamento de viagens, exploraça^ 
de diversão, exploração florestal, exploração^ cOineíc^ 
combustíveis, estação de serviço, representaçõc ^arCeHa' 
e industriais, serviços de serralharia, carpinta1 ^ração^ 
ria, serviços de limpeza, saneamento básico, 
objectos sólidos, assistência técnica, venda $ ^1 
importação e exportação, podendo ainda dedica^ 
quer outro ramo de comércio ou indústi ia cm A 
acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° /diizen^,'!o capital social é de Kz: 200.000,00 jjvi1 
kwanzas), integralmente realizado em aS) 
e representado por 4 (quatro) quotas sendo - taec’nC°^ 
•guais no valor nominal de Kz: 75.000,00 (sete* j0 pon1’^ 
kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios M



jj sÉRIE — N.° 201 — DE 16 DE OUTUBRO DE 2015
19885

Cihola e Madalena Miguel José Papa Kiola e outras 2 (duas) 
piotas iguais no valor nominal de Kz: 25.000,00 (vinte e 
;inco mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios Abner 
vliguel Kihola e Maura Miguel Kihola, respectivamente.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
je preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, incumbe ao sócio Mário Domingos Kihola, que 

fica desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, 

bastando a assinatura do gerente para obrigar validamente 

a sociedade.
1. O gerente poderá delegar numa das sócias ou mesmo 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 

gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

Óomo letras de favor, fianças, abonações ou actos seme

lhantes.

ARTIGO 7.°

A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 

registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 (trinta) 

dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma

lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 

•feita com tempo suficiente para que possa comparecer, 

j ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas e em igual proporção serão suportadas 

as Pardas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de malquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

lnterdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

^mais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

quidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 

e acoido e se algum deles o pretender, será o activo social 

cUado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 

^judicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual- 
dade de condições.

ARTIGO 11.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 13.°
Os balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada 

ano, devendo estar aprovados até 31 de Março do ano ime
diato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-17006-L02)

MRAN (SU), Limitada

Leandra Augusto Sumbo de Almeida Gomes, Licenciada 
em Direito, Conservadora de 2.a Classe da Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único 

da Empresa — ANIFIL.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 12 do livro-diário de 9 de Outubro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nessa Conservatória.

Certifico que Adalberto de Jesus Domingos Nhiala, casado 
com Márcia Andréa Baessa de Azevedo Nhiala, residente 
habitualmente em Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, 
Bairro Saneamento, Casa n.° 2, constituiu uma sociedade uni
pessoal por quotas denominada «MRAN (SU), Limitada», 
com sede na Província de Luanda, Município de Viana, Bairro 
dos Mulenvo, Rua Santo Agostinho, casa sem número (pró
ximo da Escola da Beata Liudina), Travessa 9, registada sob o 
n.° 1131/15, que se vai reger nos termos constantes do docu

mento em anexo.
Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

do Guiché Único da Empresa — ANIFIL, em Luanda, aos 9 
de Outubro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
MRAN (SU), LIMITADA

ARTIGO l.°
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «MRAN (SU), 
Limitada», com sede social na Província de Luanda, 

Município de Viana, Bairro dos Mulenvos, Rua Santo 

Agostinho, casa sem número (próximo da escola da Beata
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,. . Travessa 9, podendo transferi-la livremente para
1 'X tal d» território nacional, bem como abnr 

Mais, sucursais, agências ou outras formas de representação 

dentro e fora do País.
ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social o comércio geral, 
indústria, agricultura, cyber café, o comércio geral a grosso 
e a retalho, construção civil, prestação de serviços, repre- 
sentação de firmas e de marcas, hotelaria e turismo, pescas, 
exploração de inertes e de madeira, agro-pecuária, servi
ços de informática, telecomunicações, construção civil e 
obras públicas, fiscalização de obras, saneamento básico, 
moda e confecções, transporte marítimo, aéreo e terrestre 
de passageiros ou de mercadorias, camionagem, transitários, 
exploração de oficina auto, assistência técnica, comerciali
zação de petróleo e lubrificantes, exploração de bombas de 
combustíveis, comercialização de medicamentos, serviços 
de saúde, venda de perfumes, agenciamento de viagens, rela
ções públicas, pasteleira, indústria panificação, exploração 
de parques de diversões, realização de espectáculos culturais, 
recreativos e desportivos, exploração mineira, exploração de 
estação de serviços, representações comerciais, serviços de 
serralharia e carpintaria, venda de alumínio, cultura e ensino 
geral, segurança de bens patrimoniais, importação e expor
tação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo de 
comércio ou indústria em que o sócio acorde e seja permi
tido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 
1 (uma) quota no valor nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta 
mil kwanzas), pertencente ao sócio-único Adalberto de Jesus 
Domingos Nhiala.

artigo s.°
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saida da sócia cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

l. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, incumbem ao gerente único Adalberto de Jesus 
Domingos Nhiala, bastando a sua assinatura para obrigar 

\ validamente a sociedade.

Slvarnente, j

2. Fica vedado ao gerente obrigar a I
e contratos estranhos aos negócios sociaS°C'eda<ie '
como letras de favor, fiança, abonS^W 

lhantes. °Uac,()SstJ
3. O sócio-único poderá nomear De r

sociedade, para assumir as funções de gerên^ f

artigo 7.» 1
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igUa| - t 
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas 
ele assinada e mantida em livro de actas.

artigo 8.° e
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou 
mento do sócio-único, continuando a sua existência com 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido* 
interdita, devendo estes nomear um que a todos represa 
enquanto a quota se mantiver indivisa. !

ARTIGO 9.° 1
(Liquidação) }

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos daLeifci 
Sociedades Comerciais. ‘

ARTIGO 10° (
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dat
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a A 

Março imediato. (
artigo 11.°

(Omisso)
* iç as

No omisso regularão as deliberações soci^ 
posições da Lei n.° 19/12, de 11 de ^un .^s n,° l$j 
disposições da Lei das Sociedades Comeici < 
de 13 de Fevereiro. 05-1703^

^'rabilis Perfumaria, Limitada ? 

,avrada com fr!*’ P°l escritura de 8 de Outubro de^' 

turas diversas n°° & 3 d° livro de notaS
^ntco da E1Tln 34-B, do Cartório Notarial d° 
Alberto Pjres , f,a ' ANIFIL, a cargo do Notário, G 
Eduard0 SaPain K/Sta’_L'cencmdo em Direito, perante""' 

Primeiro: _1_ °tario'A-dJunto, foi constituída ent^ 
Pr0V|'ncia de 1 „ «Caduary, Limitada», com #'■ 

Azul, RUa , ,nda’ ^*stl‘ito Urbano da ingombota, 

L'CaMro’" " 37-391Casado com n lriarildo Délcio de Carvalho *• 

Vie®«. sob 0 Silvei Júlio *
* '"Bombo,. ft'8lme * oomunteo de adquiri ’ ; 

,llente ern ’ r°víncia de Luanda, residente " 

Maculusso r, Dislrilo Urbano da Ingombota,

*colau Gomes Spencer;
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: Terceiro: — Ângela Maria de Carvalho Feijó da Silva 

Lemos, casada com João Carlos da Silva Lemos, sob o 
regime de comunhão de adquiridos, natural da Ingombota, 
Província de Luanda, residente habitualmente em Luanda’ 
Distrito Urbano da Ingombota, Bairro da Ingombota’ 

Edifício Torre Ambiente, Apartamento 18;
i Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes do documento em anexo.
í Está conforme.
• Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa—ANIFIL 
em Luanda, 9 de Outubro de 2015. — O ajudante, ilegível. ’

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
AMA — MIRABIL1S PERFUMARIA, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de «AMA—Mirabilis 

Perfumaria, Limitada», com sede social na Província e 
Município de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, 
Bairro Kinaxixi, Rua Marechal Broz Tito, Edifício Escom, 

n.os 35/37, 6.° andar A, podendo transferi-la livremente para 
qualquer outro local do território nacional, bem como abrir 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de representação 
dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
! A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos lega.s, a parttr 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social o comércio g 

a grosso e a retalho, representações comei ciais e 
triais, prestação de serviços, hotelaria e turismo e sn 
indústria, agro-pecuária, pesca, serviços informáticos, 

comunicações, publicidade, construção civil e obras pu ,
exploração mineira e florestal, comercialização de te e 

e seus acessórios, transporte marítimo, camionagem, ag 
despachante e transitários, cabotagem, rent-a-cai, comp 

venda de viaturas, novas ou usadas e seus acessórios, P 

ração de veículos automóveis, concessionária de mat 

peças separadas de transporte, fabrico de blocos e vi» ’ 
comercialização de combustíveis e lubrificantes, exp 
de bombas de combustíveis e estação de sei viço, c 

dialização de medicamentos, material cirúigico, gast 
hospitalar, produtos químicos e farmacêuticos, seiv ç 

?aúde, venda de perfumes, plastificação de documen os, 

venda de material de escritório e escolar, decorações, seri 
slafia, panificação, produção de gelados, indústi ia pas 

-xploração de boutique, exploração de salão de cabe e 
Agenciamento de viagens, relações públicas, venda de g 

*ozinha, desporto e recreação, exploração de vídeo 
discoteca, realizações de actividades culturais e desport 

Manutenção de espaços verdes, segurança de bens pa 
f'Vais» exploração de jardim de infância e ATL, educaça 

cultura, instrução automóvel, ensino, saneamento básico, 
jardinagem, limpeza, desinfestação, fabricação e venda de 
gelo, importação e exportação, podendo ainda dedicar-se a 
qualquer outro ramo de comércio ou indústria em que os 
sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 150.000,00 (cento e cinquenta 

mil kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, divi
dido e representado por 3 (três) quotas, uma no valor de 
Kz: 75.000,00 (setenta e cinco mil kwanzas), pertencente à 
sócia «Caduary, Limitada» e duas iguais de Kz: 37.500,00 
(trinta e sete mil e quinhentos kwanzas) cada uma, perten

centes aos sócios Amarildo Délcio de Carvalho Viegas e 
Ângela Maria de Carvalho Feijó da Silva Lemos, respec

tivamente.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, incumbem à Domingas António de Carvalho Feijó 
e aos sócios Amarildo Délcio de Carvalho Viegas e Ângela 

Maria de Carvalho Feijó da Silva Lemos, que ficam desde já 

nomeados gerentes, bastando as assinaturas de dois gerentes 

para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.

ARTIGO 7.°

A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 

registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 (trinta) 

dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma

lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 

feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.
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ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serào liquidatários e 
a liquidação e partilha verificar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender será o activo 
social licitado em globo com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-17033-L03)

C.C.A.V. (SU), Limitada

Leandra Augusto Sumbo de Almeida Gomes, Licenciada 
em Direito, Conservadora de 2.a Classe da Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único 
da Empresa — ANIFIL.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 2 do livro-diário de 12 de Outubro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nessa Conservatória.

Certifico que Carlos Alberto Cavuquila, casado com 
Irene Gabriela Joaquim Cavuquila, sob o regime de comu
nhão de adquiridos, residente em Luanda, Distrito Urbano 
do Kilamba Kiaxi, Bairro Projecto Nova Vida, Rua 17, 
Casa n° 5, constituiu uma sociedade unipessoal por quo
tas denominada «C.C.A.V. (SU), Limita», com sede em 
Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano do Kilamba 
Kiaxi, Bairro Golf II, Avenida Pedro de Castro Van-Dúnem 
«Loy», Condomínio Nova Vida II, Bloco E, l.° Andar, 
Apartamento 202, registada sob o n.° 1134/15, que se regerá 
nos termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

l do Guiché Único da Empresa — ANIFIL, em Luanda 12 
de Outubro de 2015. - O ajudante, ilegível.

II

DIÁR1O

estatutos DA SOCIEDADE
C.C.A.V. (SU), LIMITADA 

artigo l° 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «C.c.M. se 
. com sede social na Província de 

de Luanda, Distrito Urbano 0oMU Pr„lf n Avenida Pedro de Castro 
Tv>> Condominio Nova Vida II, Bloco E, 
«Loy»a v podendo transferi-la livrem^
Apartamento território nacional, bem con^
qualquer °Ut^s° agências ou outras formas derepW 
“sôTeíoè fora do Pais-

ARTIGO 2.°
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contandnç 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais,apee 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

™p^o Xx** so“' 

“"struao civil> pX ;”08''3'’6™™""*' 
firmas p d P Çao de serv,Ços, representaçàd 
exnlora ~ & mãlCas’ hote,ana e turismo, indústria, pe®

P ração de mertes e de madeira, agro-peeuá™, i*. 
feaãfa“m“"ÍCaÇÔeS’ cívíl • <*• ■*'
çôes t °^ras’ saneaiTiento básico, moda e confc 
ou nsPOfte, marítimo, aéreo e terrestre de passag® 
ass’ ,nierCa^orias’ camionagem, transitários, oficina 
ca "ncia Genica, comercialização de petróleo e 
se eS> exPl°raVã° de bombas de combustíveis, 

r | ?°S de sai,de> perfumaria, agenciamento de via?e-
Ções públicas, pastelaria e panificação, exploM^ 

Ques de diversões, realização de espectáculos cul^ 

s bvos e desportivos, exploração mineira, estaçã° 
apresentações comerciais, serralharia, carpi^ 

ade alumínio, cultura e ensino geral, segurança a 

a rimoniais, importação e exportação, podendo 
que 6 3 qUa'quer outro ramo de comércio ou indú$ir 

sócio acorde e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.»0 CaPÍtal o • (Capital) 
*S)’ 'ntegra]^^1 é de Kz: >00.000,00 (cem \Urna) quota no rea'zado em dinheiro, represent^ 

c Z* nominal de 100-000’°^ 
Cavuquila. Pertencente ao sócio-único Carlos Alb

ARTIGO 5.”

A Cessão d ÍCc«ão de quotas) trans formação^ U°ta ‘m^lca a sa>da do sócio cedefl 

a mesma em sociedade pluripcss°a
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ARTIGO 6.°
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
sus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva- 
lente, incumbem ao sócio-único Carlos Alberto Cavuquila, 
astando a sua assinatura para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
orno letras de favor, fianças, abonações ou actos seme- 

hantes.
i 3. O sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie- 
lade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

;le assinada e mantida em livro de actas.
I ARTIGO 8.°

(Dissolução)

; A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi- 
nento do sócio-único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 
de Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições da 
Eei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

(15-17035-L03)

T.P.F. — Diogo Comercial, Limitada

Certifico que, com início a folhas 3 a 4, do livro de notas 
para escrituras diversas n.° 33 do 5.°.Cartório Notarial da 
Comaica de Luanda, se encontra lavrada a escritura do teor 

? Seguinte.
{ Constituição da sociedade «T.P.F. Diogo Comercial, 
^Limitada».

No dia 29 de Setembro de 2015, nesta Cidade de 

a^nda e no 5.° Cartório Notarial da Comarca de Luanda, 

Jle^^0 da Notária, Eva Ruth Soares Caracol, perante mim, 

fi^^a Carolina Lucas Meonda, Notária-Adjunta do refe- 
jPedr^ai‘td^°’ COmPareceu como outorgante; Tomás Manuel 

0 Diogo, solteiro, maior, natural da Província de Malanje, 

residente habitualmente em Luanda, na Rua 19, casa s/n.° 
Bairro Hoji-ya-Henda, Distrito Urbano do Cacuso, titular do 
Bilhete de Identidade n.° 000131665ME010, emitido pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil e Criminal, aos 20 
de Agosto de 2015, que outorga este acto por si individual

mente e em representação de seus filhos menores, Emanuel 
Tomás Itile Diogo, de 11 anos de idade, natural de Cacuso, 
Província de Malanje, Registado sob o n.° 5446, folhas 
n.° 85, Livro n.° 28 ano 2012, na Conservatória de Malanje, 
aos 19 de Dezembro de 2012; Francisco Tomás Mateus 
Diogo, natural de Cacuso, Província de Malanje, Assento de 
Nascimento n.° 1888/2015, emitido pela Loja dos Registos 
Civil de Cacuso, aos 24 de Agosto de 2015, e consigo con
viventes;

Verifiquei a identidade do outorgante pelo mencionado 
documento de identificação.

E por ele foi dito:
Que, pela presente escritura, constituem entre ele e os 

seus representados uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, denominada «T.P.F. — Diogo 
Comercial, Limitada», com sede em Luanda, Bairro Km 9/B, 
Município de Viana, podendo, abrir filiais, sucursais, agên
cias ou qualquer outra forma de representação em território 
nacional ou estrangeiro.

Que, a dita sociedade tem por objecto social, o estipu
lado no artigo 3.° do seu estatuto e possui o capital social 
no valor de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), integral

mente realizado em dinheiro, dividido e representado por 
três quotas, sendo uma no valor nominal de Kz: 80.000,00 
(oitenta mil kwanzas) pertencente ao sócio Tomás Manuel 
Pedro Diogo e as outras duas quotas de valor nominal de 
Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas) cada uma delas, perten
centes aos sócios Emanuel Tomás Itile Diogo e Francisco 

Tomás Mateus Diogo, respectivamente.
Que a sociedade, ora constituída reger-se-á, pelos esta

tutos, que são constantes de um documento complementar, 
dos quais constam todos elementos essenciais legalmente 

exigidos, elaborado em separado nos termos do n.° 2 do 

artigo 55.° da Lei da Simplificação e Modernização dos 
Registos Predial, Comercial e Serviço Notarial que fica a 

fazer parte integrante desta escritura e que o outorgante 
declara ter lido, tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, 

pelo que é dispensada a sua leitura.

Assim o disse e outorgou.

Instruem este acto:
a) Documento Complementar a que atrás se faz refe

rência assinado pelo outorgante e por mim notá- 

ria-adjunta;
b) Certificado de Admissibilidade, emitido pelo

Ficheiro Central de Denominações Sociais em 

Luanda, aos 26 de Agosto de 2015;

c) Comprovativo do depósito efectuado no Banco

SOL, aos 16 de Agosto de 2015.



Ao outorgante e na sua presença, fiz em voz alta a leitura 
desta escritura, a explicação do seu conteúdo e a advertência 
da obrigatoriedade do registo do acto no prazo de 90 dias.

ESTATUTO DA SOCIEDADE
T.P.F. — DIOGO COMERCIAL, LIMITADA

1. °
A sociedade adopta a denominação de «T.P.F. — Diogo 

Comercial, Limitada», tem a sua sede em Luanda, Bairro 
Km9/B, Casa n.° 19, Município de Viana, podendo abrir 
filiais, sucursais, agências ou qualquer outra forma de repre
sentação em território nacional ou estrangeiro.

2. °
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se 

o seu início para todos os efeitos legais a partir da data da 
escritura.

3.°

A sociedade tem como objecto social: comércio geral, 
grosso retalho, prestação de serviços, construção civil e 
obras públicas, assistência técnica, informática, gestão de 
projectos, gestão de imobiliários, formação profissional, 
consultoria jurídica, fiscalização, educação e ensino, saúde, 
agro-pecuária, pescas, avicultura, transportes, rent-a-car, 
compra e venda de viaturas novas e usadas, decorações de 
interiores, salão de cabeleireiro, boutique, venda de mate
rial escolar e escritórios, exploração de recursos minerais, 
exploração florestal, venda de material de construção civil, 
venda de mobiliário, telecomunicações, cyber café, hotela
ria e turismo, salão de beleza, salão de festas, centro infantil, 
centro médico, farmácia, agência de viagens, gestão de 
empreendimentos, exploração de bombas de combustíveis e 
lubrificantes, importação e exportação, podendo dedicar- se 
a qualquer outro ramo de comércio ou indústria, de acordo 
com os sócios e conforme a lei vigente.

4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por (3) três quotas, sendo: uma quota no valor nominal 
de Kz: S0.000,00, (oitenta mil kwanzas), pertencente ao 
sócio, Tomás Manuel Pedro Diogo e duas quotas iguais no 
valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), cada 
uma pertencentes aos sócios, Emanuel Tomás Itile Diogo e 
Francisco Tomás Mateus Diogo.

púnico: O capital social poderá ser aumentado por 
determinação dos sócios e na proporção das suas quotas, ou 

a forma como se vier acordar.

li:5. ° 
NS„ serão exileis prestações suptate»,

sócios poderão fazer » soc.ed.de es b 1 necessitar, mediante os pros e nas 
S,;Xrem em Assembleias Gerars.

6. °
5n de quotas entre sócios é livre, porén^ A cessão a sociedade, fica depen^

feita a pessoa por maioda simptede^i
^^Mcaptelsocia'-

7. °

A gerência e a administração da sociedade, em todos, 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passh-çc 
mente, será exercida pelo sócio Tomás Manuel Pedro Dio"pí 
que é dispensado de caução fica desde já nomeado gerente^H 
tando a sua assinatura para obrigar validamente a sociedade L

1. O sócio-gerente poderá delegar mesmo em pe&
estranha à sociedade todos ou parte dos seus poderesêH 

gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato,^ 
nome da sociedade. la

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade, emados^ 
contratos estranhos aos negócios sociais, tais como letrasè 
favor, fianças, abonações ou documentos semelhantes, C(

nl
8. ° H

As Assembleias Gerais serão convocadas quando a^R 
não prescreva outras formalidades, por me^°/e ca^ .^ 
bilhetes postais registados, dirigidos aos sócios c0\^, 
menos 15 (quinze) dias de antecedência, da data p

p para a sua realização.

9 °
Os lucros líquidos apurados, depois de dedl 

centagem para o fundo e reserva legal e qua^ ^ostfC 
percentagens para fundos ou destinos esPeCia^s na pro^ 
Assembleia Geral, serão distribuídos pelos soC1^uver. “ 
ção das suas quotas bem como as perdas se

10,0 e ou inteí^
A sociedade não se dissolverá por nl°^jstênciaC°^/ 

de qualquer dos sócios, continuando a sua ex i 
herdeiros ou representantes do sócio faleC 
devendo estes nomear um a que a todos tepr 
a quota se mantiver indivisa.

. Diss0lvid3. , 
lialy}a,S Casos leeaS0Cledade por acordo dos SÓCÍ0S^(i 

U|dação e part ir’todos °s sócios serão f/ID 
iie aC°rdo’ e se a7 * Proced^ão como acordare^J. 

e aHtad° eni 8lobn^Urn de'es 0 Pretender, será o activ°°brí^ d° p^° d^' 

e c°n^/çôes QUe lrie^or preço oferecer,
I
i

soc.ed.de
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12.°

No omisso regularão as deliberações sociais tomadas em 
jrma legal as disposições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro 
demais legislação aplicável.

Está conforme.
É certidão que fiz extrair e vai conforme o original.
5.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, aos 29 de 

etembro de 2015. —A Notária-Adjunta, Helena Carolina 
ucas Meonda. (15-17045-L07)

Escola Noê Ndeutapo Luterana, Limitada

Certifico que, por escritura de 14 de Setembro de 2015, 
om início a folhas 99 a folhas 100, do livro de Notas n.° 3-A, 
ara escrituras diversas do Cartório Notarial da Comarca do 
luambo — SlAC, a cargo e perante mim, Benjamim Saku 
.umbwambwa, Licenciado em Direito, Notário-Adjunto do 
sferido Cartório, compareceram:

Primeiro: — Filipe Cambongue Wima, viúvo, natural do 
luambo, Província de Huambo, onde reside habitualmente 
o Bairro São João, Rua Teixeira de Sousa, Casa n.° 20, titu- 
ir do Bilhete de Identidade n.° 000640061HO039, emitido 
ela Direcção Nacional do Arquivo de Identificação Civil e 
'riminal, em Luanda, aos 14 de Dezembro de 2007;

Segundo: — Nicolau Feliciano Sandambongo, casado 
om Luciana Eyala Sandambongo, sob o regime de comu- 
hão de adquiridos, natural do Huambo, Província do 
luambo, onde reside habitualmente no Bairro São Pedro, 
tua X, casa sem número, titular do Bilhete de Identidade
i.°  000920249H0037, emitido pela Direcção Nacional do 
Arquivo de Identificação Civil e Criminal, em Luanda, aos 20 
le Maio de 2013;

Terceiro: — João Kaála Wima, casado com Estrela Lídia 
dias Wima, sob o regime de comunhão de adquiridos, 
latural de Catchiungo, Província do Huambo, onde reside 
labitualmente no Bairro Benfica, Zona A, Casa n.° 2, titu
lo Bilhete de Identidade n.° 000616447H0032, emitido 

>ela Direcção Nacional do Arquivo de Identificação Civil e 
Timinal, em Luanda, aos 30 de Julho de 2014.

Foi constituída entre eles, uma sociedade por quotas de 
esponsabilidade limitada, sob a denominação de «Escola 
^oé Ndeutapo Luterana, Limitada», com sede no Huambo.

Está conforme.
Cartório Notarial da Comarca do Huambo — SlAC, no 

huambo, aos 14 de Setembro do ano de 2015. — O Notário- 
djunto, Benjamim Saku Lumbwambwa.

CAPÍTULO I
Denominação, Duração, Sede e Objecto

ARTIGO l.° 
(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação social de «Escola 

n°e NdeutaPO Luterana, Limitada», e durará por tempo 

os | errn^na^°» contando-se o seu início para todos os efei- 
e£a’s,a partir da data da presente escritura.

ARTIGO 2.° 
(Sede social)

1. A sociedade tem a sua sede na Província do Huambo, 
Município do Huambo, Bairro Benfica.

2. A sede social poderá ser transferida dentro do territó
rio de Angola, bem como poderão ser abertas ou encerradas 

quaisquer sucursais, filiais, agências, delegações, escritórios 

ou quaisquer outras formas de representação, no País ou no 

estrangeiro.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

1. A sociedade tem como objecto social a educação 

pré-escolar, ensino primário, ensino geral, formação pro
fissional básica, formação média técnica, formação média 

normal, ensino superior, formação profissional, saúde e 

acção social, comércio por grosso e a retalho, prestação de 

serviços, agro-pecuária, importação e exportação, podendo 

ainda dedicar-se a qualquer outro ramo de comércio ou 

indústria em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

2. A sociedade pode livremente associar-se, agrupar-se 

ou concertar-se com quaisquer pessoas singulares ou colec

tivas ou outras entidades afins, bem como participar na sua 

administração e fiscalização.

3. A sociedade pode adquirir participação em socieda

des ou outras entidades colectivas com objecto diferente do 

referido no n.° 1 deste artigo, mesmo se reguladas por leis 

especiais.

CAPÍTULO II

Capital Social, Quotas, Obrigações e Prestações 
Acessórias

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é Kz: 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

kwanzas), integralmente subscrito e realizado em dinheiro, 

dividido e representado pelos sócios em 3 (três) quotas iguais 

do valor nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), 

cada uma, pertencentes aos sócios Filipe Cambongue Wima, 

Nicolau Feliciano San dambongo e João Kaála Wima, res

pectivamente.

ARTIGO 5.°
(Direitos de preferência)

1 A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.
2. Caso algum dos sócios pretenda vender todas ou parte 

da sua quota na sociedade a um terceiro, os restantes sócios 

terão direito de preferência na aquisição das mesmas.
3 Para o efeito do disposto no n.° 2 da presente cláusula, 

o sócio que pretender vender as suas quotas deverá primeiro 

oferecer tais quotas aos restantes sócios pelo mesmo preço
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e sob os demais termos e condições acordados com tal ter
ceiro de boa-fé, através de notificação escrita, da qual deverá 
constar o preço, termos e condições da proposta de venda de 
quotas, bem como a quantidade de quota a ser vendida.

4. Os restantes sócios poderão aceitar a acima mencionada 
oferta a qualquer momento dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da data da recepção da oferta de venda, através de 
notificação escrita ao sócio cedente, caso em que as quotas 
deverão ser adquiridas por tais sócios por acta as respectivas 
participações no capital social da sociedade.

5. Caso os restantes sócios não pretendem exercer o seu 
direito de preferência ou caso a oferta não compreenda a 
totalidade das quotas a serem vendidas, o sócio cedente 
deverá então solicitar o consentimento da sociedade à pro
posta de transmissão de quotas a terceiros, o qual deverá ser 
prestado ou recusado pela sociedade no prazo de 60 (ses
senta) dias.

6 Se a Assembleia Geral não se pronunciar dentro 
daquele prazo, é livre a transmissão das quotas a que se refe- 
ria a proposta.

7. Se for licitamente recusado o consentimento, a socie
dade fica obrigada a fazer adquirir as quotas pelos outros 
sócios que desejem, na proporção das respectivas partici
pações, nas condições de pagamento do negócio para que 
foi solicitado o consentimento; mas tratando-se de transmis
são a titulo gratuito ou provando a sociedade que naquele 
negócio houve simulação de preço, a aquisição far-se-á pelo 
valor real, determinado nos termos da Lei das Sociedades 
Comerciais.

8. Sem prejuízo do disposto nos pontos anteriores, o 
sócio transmitente só poderá transmitir as suas quotas, 
havendo créditos (seja a título de suprimento ou prestações 
acessórias de capital) de que a sociedade ou outro sócio é 
titular, caso em conjunto e nas mesmas condições transmita 
as quotas e os créditos, sob pena de venda que o sócio trans
mitente efectuar ser considerada ineficaz.

ARTIGO 6.° 
(Prestações acessórias)

Os sócios poderão efectuar prestações acessórias volun
tárias à sociedade, no máximo até 100 (cem) vezes mais 
relativamente ao seu valor inicial nos termos e condições 
que vierem a ser fixados em Assembleia Geral.

CAPÍTULO III
Assembleias Gerais, Gerência e Fiscalização

SECÇÃO 1 
Das Assembleias Gerais

ARTIGO 7.° 
(Assembleias Gerais dos Sócios) 

rizado^poder^estar Tdevida™nte auto- 

Assembleia Geral ord - PeSSOa'mente em Qualquer

- -

2. O mandato acima referido poderá - 
simples carta-mandato assinada pelo 
à gerência da qual deverá constar a agenda 
Geral e a identificação completa do representa^

3 As deliberações da Assembleia Geral 
das por maioria dos votos emitidos em cada^ 
quando a lei ou os presentes estatutos exigirem^* Vtficada ou voto unânime.

A Assembleia Geral so pode funcionar
.. j„mente em primeira convocação quando va 'aue detenham, pelo menos, maisfet

”reS“’CS

impuserem d,trato de soc ART1008-
““esitn

•• di
Ví
re

As Assembleias Gerais serão convocadas por 
carta registadas, dirigidas aos sócios com, pelom^ 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei nàop ct 
creve formalidades especiais de comunicação. Se quahA 
dos sócios estiver ausente da sede social, a comunitéçê 
deverá ser feita com tempo suficiente para que possaar 
parecer.

artigo 9.°
(Reuniões) si

Assembleia Geral reunirá nos três primeirosmeses^ 

ano para:
a) Deliberar sobre o relatório de gestão e as contai 

exercício anterior;Deliberar sobre a proposta de aplicação dei$’
d 

iaefis^

F
F
u

tados;

) Procedei a apreciação geral da gerência- 

Ção da sociedade.
SECÇÃO II 

Gerência e Fiscalização

ARTIGO 10.° 
(Gerência) 

seu ^er^ncia e administração da sociedade, em 

sívaZT ' em> serão exercidas pelos sócios Filipe ^al11

ried°is
assinatura conjunta

r

todo1''

Winia’Nicolau p
Sendo sempre C 'C'an° Sandambongo e João Kaála

para°b^vX::áriaa

2- °s geren enteasociedade. 
eStranhas à sociedS/°derãO deleSar mesmo enl 
íerênaa> conferir,^ tOd°S ou parte dos selis P0^

3 Ficavedadn ° Para 0 efe‘to o respectivo mandí"0' 

' C°nlratos estranha°S 8erentes abrigar a sociedade J 
Urez^ seIT|e||19^^ riSaÇÕes e quaisquer outros act0$
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ARTIGO 11.°
(Fiscalização)

A fiscalização dos negócios da sociedade será exercida 
)r um fiscal-único, auditor/perito, contabilista ou socie- 
ides de auditores/peritos e contabilistas, os quais serão 
eitos pela Assembleia Geral para um mandato de um ano, 
;m prejuízo de poderem ser reeleitos.

CAPÍTULO IV

Ano Social, Aplicação de Resultados 
e Disposições Finais

ARTIGO 12.°
(Ano social)

O ano social coincide com o ano civil e os balanços serão 
ados em 31 de Dezembro de cada ano, devendo estar apro
ados e assinados até fins de Março imediato a que disser 

jspeito.

ARTIGO 13.°
(Lucros)I

Os lucros de cada exercício, depois de deduzida a per- 
entagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Lssembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ão das suas quotas.

ARTIGO 14.°
(Disposições finais e transitórias)

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo- 
ições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
iociedades Comerciais e demais legislações aplicável.
I (15-16944-L13)

TBEA (Angola), Co. (SU), Limitada

■ Israel Carlos de Sousa Nambi, Conservador de 3? Classe 
ía Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 
Ea Secção do Guiché Único da Empresa.
í Certifico que «TBEA Co., Ltd», com sede na República 

Copular da China, Cidade de Changji, Rua Yan> Na Nan, 
Região Autónoma de Xinjiang, constituiu uma sociedade 
unipessoal por quotas denominada «TBEA (Angola), Co., 
<SU), Limitada», registada sob o n.° 5.431/15, que se vai 

,eger pelo disposto nos termos seguintes.
Está conforme.

' Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 
Secção do Guiché Único da Empresa, em Luanda, aos 8 

Outubro de 2015. — O ajudante, ilegível.

I
 ESTATUTOS DA SOCIEDADE

TBEA (ANGOLA), CO. (SU), LIMITADA

ARTIGO l.°
(Da denominação e duração)

*• A sociedade adopta a forma de sociedade unipessoal 
Pj quotas e a denominação de «TBEA (Angola), Co. (SU), 

n^tada», abreviadamente designada «TBEA Angola».

* A sociedade durará por tempo indeterminado.

ARTIGO 2.°
(Da sede, sucursais e outras formas de representação)

1. A sociedade tem a sua sede social nem Luanda, 
Município de Belas, condomínio Cajueiro, Talatona, Rua do 
Dande, Casa n.° A-8, Luanda-Angola, podendo por delibera
ção da Gerência, desloca-la para qualquer ponto do território 
nacional.

2. A sociedade, por deliberação da Gerência, poderá esta
belecer sucursais, filiais, ou outras formas de representação 
social, desde que consideradas necessárias, para o melhor 
cumprimento do seu objecto social.

3. A abertura de representações no estrangeiro deverá ser 
precedida do cumprimento das obrigações legais aplicáveis 
e depende do prévio consentimento da Assembleia Geral.

ARTIGO 3.°
(Das operações sociais)

1. As operações sociais iniciam-se na data de celebra
ção da escritura de constituição da sociedade, ficando a 
Gerência autorizada a celebrar quaisquer negócios jurídicos 
em nome da sociedade, que os assumirá como seus, logo que 
se encontre registada.

2. A sociedade poderá proceder ao levantamento das 
entradas de capital que se encontrem depositadas, mesmo 
antes do seu registo, nomeadamente para pagamento de des
pesas de constituição, de publicação e de registo.

ARTIGO 4.°
(Do objecto)

1. A sociedade tem como objecto social a prestação de 
serviços diversos, podendo também exercer outras activida
des, permitidas por lei e relacionadas ao desenvolvimento da 

sociedade, designadamente:
a) Fabricação, comercialização, inspecção, repara

ção, instalação, recuperação, serviços de trans

porte e de consultoria técnica relacionada a 

transformadores, reactores, indutores mútuos, 

cabos e fios e outros sistemas e equipamentos 

mecânicos eléctricos;
b) Fabricação, pesquisa e desenvolvimento técnico e

a prestação de serviços de consultoria relacio

nada a produtos do sector energético;

c) Exploração e processos e de produtos minerais;

d) Pesquisa, execução e a prestação de serviços de

consultoria no sector das energias renováveis, 

das tecnologias do ambiente, protecção da cons

trução e da utilização dos recursos hídricos e dos 

equipamentos de construção;
e) Fabricação, instalação e a prestação de serviços no

sector da energia solar, células, componentes de 

bateria, controladores, inversores, baterias acu

muladoras e outros componentes e acessórios do 

sistema solar e equipamentos ambientais;

j) Elaboração de Projectos, construção, instalação e 

manutenção dos sistemas solares de off-grid e
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integração de PV e sistemas de PV/vento, siste
mas de PV/motor diesel e outras obras das séries 
das energias novas,

oJ Elaboração de Projectos, fabricação e instalação 
da obra de abastecimento do calor centralizado 
solar, desenho e fabricação dos produtos solares 
de PV;

h) Serviços de empreitada no exterior das estações
de transmissão e transfor-mação, das estações 
hidroeléctricas, das estações termoeléctricas e 
de empreitada em geral na indústria electiome- 
cânica;

i) Importação e comercialização de equipamentos e
materiais para as empreitadas acima referencia
das e para o sector eléctrico em geral;

j) Comercialização de material e equipamento impor
tado, serviços de empreitada voltados à execu
ção de obras para o sector eléctrico;

k) Importação e exportação de mercadorias e tecno
logias;

l) Apresentação para importação e exportação de
mercadorias e tecnologias em geral (excepto as 
mercadorias e tecnologias proibidas ou limita
das por lei);

m) Serviços de purificação de água, e actividades no
sector alimentício e de bebidas;

n) Instalação de sistemas eléctricos e hidráulicos em
geral.

conexa^ com deSenV°'Ver °UtraS aCtividades
onexas com as suas actividades principais, desde que seiam 

afins ou complementares destas. saeque sejam 

artigo 5.»
(Do capital social) 

XXt8?»'"" "*•*>' 

a'b™»).P=n™(«m milhta 
socia-umca «TBEA Co., Ltd».

. ARTIGO 6.»
>■ Ó sócio.úPnicoenpoderá,raS 

suplementares de capital oro^ Chamado a fazer Prestações 

mentos ou as A? es Suplenientares d

«supri-
»pça» d™ ‘*al s““«i «o,'“S P°dl!rà0 vlr»'«pe«w.W" *»-únWi “ * «u,r„ deslino

1» conrratJ

riamente realizada 
6. O contrato 

mento escrito.

______ __________

. Mediante deliberação da »\ eoderao ser elidas ao sóeio-áta soc”'’es de capital, cujó montante 
melares dQ capital socval ev
em dezve ’ pe\o sócio-único. S

' de suprimento deverá constati..

artigo i.’
(Cessão de quotas)

ou parcial, é
A cessão de quotas, total 

sócio-único e empresas do mesmo G ■ • 

aRt,G08. PE'MS' 
(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais da sociedade sãm 
e a Gerência. ’ a ^SSenib]eia^

ARTIGO 9.° )
(Mandatos)

1. Os membros da Mesa da Assembleia Geri
Gerencia sao eleitos para um mandato de 4 (qUaw 
pela Assembleia Geral, podendo ser reeleitos, unw 
vezes. ’

2. No termo dos respectivos mandatos, os membiq.
órgãos sociais mantêm-se em funções até à designação 
novos membros. ,

ARTIGO 10.° 1
(Das Assembleias Gerais)

1. A Assembleia Geral representa o sócio-único,senJ
suas deliberações vinculativas, quando tomadas nos 
da lei e do presente estatuto. J

2. A Assembleia Geral é dirigida por uma Mesa.c^ 
posta por um presidente e um secretário.

3. O presidente, ou o seu mandatário, será ele 
Assembleia Geral para um mandato de 4 anos.

4. Sem prejuízo de outras competênciascon^.^ 
disposições legais ou por este estatuto à Assem t 
esta deverá deliberar sobre os seguintes assunt°,a|

a) A redução ou aumento do capit^ s _

dade; ciedade011'’
b) A modificação dos estatutos da so

direitos sociais; tinçã°daS*
c) A fusão, cisão, transformação ou e

dade; alug^^K
d) A autorização para a compia’

cessão, transferência ou outr . 
sição dos bens de capita 
não incluída no plano e oiÇaI

e) A aprovação de celebração de e$teja
outros acordos financeiros q 
vistos no plano e orçamento & sOcíe^

f) A modificação do objecto sócia je g
g) A apreciação dos relatórios $ apI,Cí

aprovação das contas anual 
resultados apurados;

)(
n
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h) A eleição ou destituição dos membros da Gerência; 
n A aprovação de formas de cooperação com forma

ção de «joint-venture”, da aquisição do capital 
de outras empresas ou da abertura de sucursais 

no exterior;
j) A aprovação para a assinatura de qualquer acordo

de associação ou acordo de repartição de lucros 
com qualquer pessoa física ou jurídica;

k) Aprovar as políticas de recrutamento, integração
efectiva e progressiva da força de trabalho ango

lana, em detrimento da expatriada, garantindo, 

para o efeito, a sua contínua qualificação téc
nico-profissional.

5. A Assembleia Geral reúne ordinariamente uma vez 
or ano, no primeiro trimestre de cada ano, e extraordinaria- 
lente, sempre que convocada pelo seu Presidente, a pedido 
a Gerência ou de mandatário, se o houver.

6. Compete ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 
pedido da Gerência, ou do sócio-único, proceder à convo- 
ação da Assembleia Geral, por meio de carta enviada por 
orreio, fax ou outro meio de comunicação, aos membros 
a Mesa da Assembleia Geral, com pelo menos 15 dias de 
ntecedência, indicando a data, hora, local da sua realização 
ordem de trabalhos, acompanhada de todos os documentos 
analisar.
i

ARTIGO 11.° 
(Da gerência)

1. A administração da sociedade será exercida por uma 
jerência plural ou singular eleita pela Assembleia Geral 
•ara um mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reeleita 

•or uma ou mais vezes.
2. A Gerência é o órgão da sociedade que detém os mais 

ímpios poderes para gerir e administrar os negócios sociais, 
lentro dos limites da lei e destes estatutos e, designada- 

nente para representar a sociedade em juízo e fora dele, 
ictiva e passivamente, perante quaisquer autoridades judi- 
‘>ais, administrativas ou outras, podendo em qualquer acção 
udicial em que a sociedade seja parte, confessar, desistir, 

ransaccionar ou comprometer-se em arbitragens.
3. A Gerência tem ainda os seguintes poderes:

a) Negociar e assinar todos os actos e contratos rela

tivos à sociedade, e ainda adquirir bens móveis 

ou imóveis;
b) A celebração de acordos ou contratos de coope

ração e associação com sociedades do mesmo 

ramo;
c) Definir e executar os planos e estratégias da socie

dade e gerir os seus negócios;
d) Designar outros gestores da sociedade;

e) Aprovar a criação de qualquer encargo fixo ou

variável, ónus (que não seja um ónus criado 

.. por mera operação do objecto da sociedade) ou

outro direito de garantia sobre todo ou parte do 

empreendimento, propriedade ou bens da socie
dade e na generalidade, a concessão de quais

quer garantias ou títulos de garantia;
J) Adoptar, modificar e aprovar os planos e orçamen

tos anuais e de longo prazo;
g) Autorizar e aprovar a assunção de qualquer dívida

ou empréstimo;
h) Aprovar os manuais e regulamentos, o quadro de

pessoal, suas remunerações e organização da 
sociedade;

i) Elaborar e executar os planos de recrutamento,
integração e formação de pessoal, promovendo 
a integração efectiva e progressiva da força de 

trabalho angolana, em detrimento da expatriada, 

garantindo, para o efeito, a sua contínua qualifi

cação técnico-profissional;

j) Aprovar a nomeação ou exoneração e remuneração
dos directores.

4. A Gerência reúne ordinariamente, uma vez por mês 

e extraordinariamente sempre que convocada, a pedido dos 

seus membros ou de mandatário, se o houver.

5. As reuniões da Gerência poderão ser convocadas atra

vés de carta ou telecópia, enviadas aos Gerentes, nos termos 

do n.° 1 do artigo 19.° deste pacto social, com pelo menos 

(três) dias de antecedência relativamente à data da reunião, 

formalidade que poderá ser dispensada mediante a concor

dância de todos os Gerentes.

6. As deliberações da Gerência são tomadas por unanimi

dade, pelo que, na falta de consenso, a matéria controvertida 

será decidida por deliberação aprovada pela Assembleia 

Geral.
7. As deliberações da Gerência serão levadas ao conheci

mento do sócio-único, através da respectiva acta.

8. As reuniões da Gerência serão somente consideradas 

válidas com a presença de todos os seus membros.

9. As procurações outorgadas em nome da sociedade o 

serão sempre pelos gerentes e/ou pela Assembleia Geral, 

devendo prever poderes específicos e ter prazo de no 

máximo, 1 (um) ano, excepto aquelas para fins judiciais ou 

quando um órgão financiador exigir que sejam emitidas por 

maior prazo.

ARTIGO 12.°
(Representação)

A sociedade fica legalmente obrigada pela assinatura de:

a) Um gerente;
b) Qualquer mandatário, nos termos do mandato.

ARTIGO 13.°
(Actas)

Das reuniões dos órgãos sociais, serão sempre lavradas 
actas, as quais serão assinadas por todos os intervenientes e 

conterão as deliberações tomadas.
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ARTIGO 14.°
(Plano de contas)

1. A sociedade manterá livros e registos contabilísticos 
de acordo com a mais sã prática comercial e seguindo com a 
classificação contabilística vigente em Angola.

2. Todos os documentos e livros de escrituração da socie
dade deverão ser redigidos em português.

ARTIGO 15.°
(Comunicação)

1. Qualquer comunicação efectuada nos termos destes 
estatutos ou com eles relacionados deverá ser escrita e entre
gue pessoalmente ou enviada ao respectivo destinatário por 
carta para endereço ao local que esse destinatário indique, 
por escrito à sociedade.

2. Quaisquer notificações ou comunicações enviadas 
nos termos acima descritos ou remetidos por outra via que 
constitua prova adequada da entrega, serão consideradas 
efectuadas, produzindo os seus efeitos, na data da sua efec- 
tiva recepção.

e

ARTIGO 16.’
(Da dissolução e liquidação)

1 A sociedade dissolver-se-á nos casos previstos na lei e 
por deliberação do sócio-único, em Reunião de Assemble. 

Ger2 eT caÍde dissolução e liquidação da sociedade, os 

gerentes poderão ser designados liquidatários e procederão 
nos termos que forem definidos pela Assembleia Geral.

ARTIGO 17.’
(Da legislação aplicável)

O presente pacto social rege-se pela Lei Angolana.

ARTIGO 18.° 
(Da resolução de litígios)

1. Quaisquer litígios resultantes da interpretação 
implementação do presente Acordo e que não possam ser 
solucionados por via amigável devem ser resolvidos por 
recurso à Arbitragem, nos termos da Lei n.° 16/03, de 25 de Julho 
sobre a Arbitragem Voluntária.

2. A arbitragem, que será realizada em Luanda-Angola 
e em português, sob a égide da legislação angolana, obe
decerá a todas as previsões do Regulamento da Câmara de 
Comércio Internacional (ICC), devendo ser realizada por 3 
(três) árbitros, eleitos de acordo com o referido regulamento.

3. A sentença arbitrai será proferida no prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) à conveniência 
do Tribunal Arbitrai, a contar da submissão da documenta- 
ção aos árbitros.

4. O sócio-único obriga-se a aceitar, como definitiva e
renunciando deC1Sà° ’ Pe’° T"buna' Arbitra1’

prejuízo do dT C°nSequenc,a’ao recurso a° judiciário, sem ~ d,SP°StOnOarti^ 34.» da Lei da Arbitragem 

todosXeXTal será imediatamente cumprida -

2!^10

6. Os custos da arbitragem serão T 
que for considerada vencida, de acordo^^ta.'

7. Fica desde já eleito o Tribunal
como sendo o competente para aprecia 1̂^^ 
que, por urgência ou impedimento, nos 
lei, não possam ser submetidos à arbitrage^f^ 
a execução das mesmas.

Zoldiam, Limitada

Certifico que, por escritura de 30 de s 
lavrada com início a folhas 65 do livro d 
ras diversas n.° 295-A, do Cartório Notarial 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Aib ’ 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída« 
Gervásio Manuel Zola, solteiro, maior, naturalda^í 
Província de Luanda, onde reside habitualmente, 
Urbano da Maianga, Bairro Maianga, Rua Atnílcat 
Casa n.° 57; Fátima dos Santos Freitas, solteira}* 
natural da Maianga, Província de Luanda, onderesfcld 
tualmente, no Município de Belas, Bairro Cama 
das Brumélias, Casa n.° 4; e os menores SimãoIgorh 
Zola, de 5 anos de idade e Melquisedeque Freitas Zola,fe 
de idade, ambos naturais de Luanda e residentes hà 
mente, no Distrito Urbano da Maianga, Bairro Mn 
Rua Amílcar Cabral, Casa n.° 57;

Uma sociedade comercial por quotas que se regai 
termos do documento em anexo.

Está conforme. r
Cartório Notarial do Guiché Único a n 

Luanda, aos 9 de Outubro de 2015. O ajud
>n

--------------- ire

IoESTATUTO DA SOCIEDADE 

ZOLDIAM, LIMITADA

«Z^í<
iio

l.°
A sociedade adopta a denominação de. 

lmitada», com sede social em Luanda, Munícíp1^ .?n 
?*lrro Camama, Rua das Bromelias, Proj^o si 

Eden’n-°4. f so£^-

a) Por deliberação da gerência, 
transferir a sua sede para Qua^uer^  ̂

dentro da Província de Luanda, 

nos mesmos termos, criar ou 
sucursais, delegações, a^nCiaStação, 
outras formas locais de rep^seíl 

tório nacional; . 0 Je .
A criação fora do território an^°,e repfC^' 

ou quaisquer outras formas eíJJb^ 
depende do consentimento da

sua duração é por tempo indetermina.eg&‘ 

*cio da sua actividade, para todos os e el 

ala da celebração da presente escritn^
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3. °

; a) O objecto da sociedade consiste na prestação de ser

viço não especificada; exploração de mineiros e 

minerais, gestão de participações, comércio geral 

por grosso e a retalho, comércio de produtos quí

micos para betão/betuminosos, construção civil e 

obras públicas, representações e fluviais, comér

cio de viaturas novas e usadas, serviços de táxis 

rodoviários, serviço de rent-a-car\

b) A sociedade poderá, por deliberação da Assem

bleia Geral, dedicar-se a qualquer outro ramo de 

comércio ou indústria em que os sócios delibe

rem e desde que permitido por lei.

4. °

i O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

egralmente realizado em dinheiro, dividido e represen

to por 4 (quatro) quotas, sendo:

a) Uma quota no valor nominal de Kz: 70.000,00

(setenta mil kwanzas), pertencente ao sócio 

António Gervásio Manuel Zola;

b) Três quotas iguais no valor nominal de Kz: 10.000,00

(dez mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos 

sócios Fátima dos Santos Freitas, Simão Igor Frei

tas Zola e Melquisedeque Freitas Zola, respectiva

mente.

5. °l
As cessões de quotas a estranhos ficam dependentes do 

jsentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o 

eito de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele 

) quiser fazer uso.

6. °

A gerência e administração da sociedade será exercida 

o sócio António Gervásio Manuel Zola que desde já fica 

neado gerente, com dispensa de caução, bastando apenas 

4a assinatura para obrigar validamente a sociedade.

a) O gerente poderá delegar mesmo em pessoa

estranha à sociedade parte dos seus poderes de 

gerência, conferindo para o efeito o respectivo 

mandato;
b) Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em

actos e contratos estranhos aos negócios sociais 

da sociedade, tais como letras de favor, fianças, 

abominações ou actos semelhantes.

7. °
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

as registadas aos sócios com, pelo menos, 30 dias de 

-Cedência, isto quando a lei não prescreve formalidades 
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especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios estiver 

ausente da sede social, a comunicação deverá ser feita com 

tempo suficiente para que possa comparecer.

8. °

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzir a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção serão suportadas as perdas se as houver.

9. °

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

10. °

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios serão 
liquidatários e a liquidação e partilha verificar-se-ão como 
acordarem. Na falta de acordo, e se algum deles o preten
der, será o activo social licitado em globo com obrigação 
do pagamento do passivo e adjudicado ao sócio que melhor 
preço oferecer, em igualdade de condições.

11. °

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

12. °

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

13. °

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 

de Março imediato.

14. °

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

aplicável.
(15-17016-L02)

PC — Paula Celma, Limitada

Certifico que, por escritura de 8 de Outubro de 2015, 
lavrada com início a folhas 7 do livro de notas para escri
turas diversas n.° 34-B, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa — ANIFIL, a cargo do Notário, Lúcio 
Alberto Pires da Costa, Licenciado em Direito, perante mim, 
Eduardo Sapalo, Notário-Adjunto, foi constituída entre:
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Primeiro: — Paula Josefa Quiala, solteira, maior, natural 
da Ingombota, Província de Luanda, residente habitual
mente em Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, Bairro 
Ingombota, Rua Amílcar Cabral, Casa n.° 37;

Segundo: — Cecília Isabel Quiala, solteira, maior, 
natural da Ingombota, Província de Luanda, residente habi
tualmente em Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, Bairro 
Ingombota, Rua Rainha Ginga, n.° 31, Zona 4;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa - ANIFIL 

em Luanda, 9 de Outubro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
PC - PAULA CELMA, LIMITADA

ARTIGO 1.»
A sociedade adopta a denominação de «PC — Paula 

Ce ma, Imitada», com sede social „a provlncia e Municí io 
D r í “S. dT “a Gamei a

Li gr‘Ja Casasem “mero, Podendo 

™ ™,r° '“ai *teító- 
““ deXX°“

ARTIGO 2.°

i"<cio da sua COn,ando-se <>
dad.Bd.ce1etaça„d;pP:s“::ri^“i^.ap^

. . ARTIGO 30
a5-»XX““Xsocialoc"méra"g”' 

tnais, prestação de serviços hotelÇ°eS C°merciais e indus
tria, agro-peeuáriaÇp°Xha ana * e simi^es, 
c°mumCações,publjcidadPe>Con’stX— ‘nformáticos, tele- 

ÊXP orarão mineira eflorestal Cn Çaoc,v,Ieobraspúb!icas 
daotos, transporte maX^^0 telefo^ 
despachante e transitários cabot Camionagem, agente 

" Çà0 de veículos automóveis / SeUS acessórios, repa- 
0°^^ transporte’ material e

de b^bas de c e lubrificam '
cia,ização *í med?bUStíVeÍS e -taÇão de eS’.eXp‘OraÇao 

hosPitalaL produtos^tial cirúrgi ’̂ C°mer' 
saúde vena j Anímicos e fan-nn - ® Co’ Estável e 

grafia> panificacào Ê escritório e escolar / d°CUmentos, 
exPloração de boX^^0 de gelados, iX?^068, Seri‘ 
a2enciamento de Vja eXplora?ão de salão a Pasteleira,

tiod''sw^

ç de be"s patrimo-

niais’ exPloração de iard* 
cultura, instrucãn J dlrn de infò N 
jardinagem, 11,^4“'2 
g«lo, importação e í S'

a qualquer outro ramo de com- 
socas acordem eSeJapermi iXer'i“"ai.5C 

uaoPorlei \ 
o «pitai social é de KmTnn"'’ 

integralmente realizado em
2 (duas) quotas

(ctnquenta mil kwanzas) cada u' “'"'«r» 
Paula Josefa Quiaiae Ceei,ia lsab™Q“*4 

ARTiGos. '"W 

A cessão de quotas a estranhos fcadí í, 
sem,mento da sociedade, à qual é sem 
de preferência, deferido Ss sócias se^"^’ 
quiser fazer uso. soc|edadcqt^

eARTIGO 6.1

la gerencia e administração da sociedade, em « 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activaejjç 
vamente, incumbem às sócias Paula Josefa Quialaefco 
Isabel Quiala, que ficam desde já nomeadas gemi 
tando uma das assinaturas para obrigarem validais” 
sociedade.

2. Fica vedado às gerentes obrigara sociedade em- 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade.^ 
como letras de favor, fiança, abonações ouactos$e 
lhantes.

ARTIGO 7.° e
A Assembleia Geral será convocada por s*in^eS^c 

registadas, dirigidas às sócias com pelo menos 30^ 
dias de antecedência, isto quando a lei não PresCf^^ 
lidades especiais de comunicação. Se ^ua^uer^J 
estiver ausente da sede social, a comunicação 
feita com tempo suficiente para que possa cofflp i<

ARTIGO 8.° deduZM 
Os lucros líquidos apurados, depois de e 

centagem para fundos ou destinos especa ^prOpô? 
Assembleia Geral, serão divididos pelas sóci 
das suas quotas, e em igual proporção seiã j, 

perdas se as houver.
artigo 9.° inlped^

A sociedade não se dissolverá por 
de qualquer das sócias, continuando a sua 
sobreviva e herdeiros ou representantes da $ 

interdita, devendo estes nomear um que a 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.° jaS sócÍaS^* 

Dissolvida a sociedade por acoido í
demais casos legais, todas as sócias ser o 
1,ciuidação e partilha verificar-se-ão c°m°der 
falta de acordo, e se alguma delas o pie^
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:Íal licitado em globo com obrigação do pagamento do 
:sivo e adjudicado à sócia que melhor preço oferecer, em 
aldade de condições.

ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
ilquer sócia, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
ividência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
er entre as sócias, seus herdeiros ou representantes, quer 
ire eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
•marca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

tro.
ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
i 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 
Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
res da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
jciedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-17034-L03)

Angoisó Internacional (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Licenciada em Direito, 
onservadora-Adjunta da Conservatória do Registo Comercial 
í Luanda, 2.a Secção do Guiché Único da Empresa — Nosso 

entro.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

miada sob n.° 2 do livro-diário de 30 de Setembro do 

írrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.
• Certifica que Muanza Henrique Júnior, solteiro, maior, 
aturai do Sambizanga, residente em Luanda, Município de 
uanda, Distrito Urbano do Rangel, Casa n.° 20, Zona 15, 
onstituiu uma sociedade unipessoal por quotas denomi- 
ada, «Angoisó Internacional (SU), Limitada», com sede em 

manda, no Município de Luanda, Bairro da Maianga, Rua 
Uitónio Barros, Casa n.° 56, registada sob o n.° 1.227/15, 

ue se vai reger pelo seguinte.
Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, em Luanda, 

0 Setembro de 2015. — O ajudante, ilegível.

■■
—

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
ANGOISÓ INTERNACIONAL (SU), LIMITADA

ARTIGO l.° 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «Angoisó 

ie ?laci°nal (SU), Limitada» com sede social na Província 

Uanda> Município de Luanda, Distrito Urbano da

Maianga, Bairro Maianga, Rua António Barros, Casa n.° 56, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social o comércio a grosso 
e a retalho, prestação de serviços, importação e exporta
ção, indústria, hotelaria, pescas, agro-pecuária, agricultura, 
informática, consultoria, telecomunicações, construção civil 
e obras públicas, modas e confecções, transportes, camio

nagem, transitários, rent-a-car, compra e venda de viaturas 
novas e de ocasião ou usadas, aluguer de viaturas com ou 
sem condutor, transportes de passageiros ou de mercadorias, 
oficina auto, venda em boutique, venda de material de escri

tório e escolar, serviços de cabeleireiro, assistência técnica, 

comercialização de petróleo e lubrificantes, venda de pro
dutos farmacêuticos, agência de viagens, relações públicas, 

pastelaria, panificação, geladaria, exploração de parques de 
diversões, realização de espectáculos culturais, recreativos 
e desportivos, exploração mineira e florestal, exploração de 

bombas de combustíveis, estação de serviços, representa
ções comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio 

e sua utilização, segurança de bens patrimoniais, podendo 
ainda dedicar-se a qualquer outro ramo de comércio ou 
indústria em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 
uma (1) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem 
mil kwanzas), pertencente ao sócio-único Muanza Henrique 

Júnior.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.° 
(Gerência)

1 A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, será exercida pelo sócio-único, bastando a sua 

assinatura, para obrigar validamente a sociedade.
2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.
3.0 sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie

dade para assumir as funções de gerência.
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ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi
mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.° 
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.° 
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 
de Março imediato.

ARTIGO 11.° 
(Omisso)

. No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições da 
Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

(15-17099-L15)

Natma Service, Limitada

Certifico que, por escritura de 9 de Outubro de 2015, 
lavrada com início a folhas 1 do livro de notas para escri
turas diversas n.° 298-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto 
Pires da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre 
Natánio Macuaca Massiala, solteiro, maior, natural de 
Belize, Província de Cabinda, onde reside habitualmente, 
no Município de Cabinda, Bairro Deolinda Rodrigues, 
Rua do Comércio, casa s/n.°, que outorga neste acto por si 
individualmente e em nome e representação de seus filhos 
menores, Natánia Felizarda Neto Massiala, de 10 anos de 
idade e Óscar Dilo Diana Massiala, de 6 anos de idade, 
ambos naturais de Cabinda e comigo conviventes*,

D ma sociedade comercial por quotas de responsabi
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Cartono Notarial do Guiché Único da Empresa, em 
Luanda, aos 9 de Outubro de 2015. - A Notária-Adjunta, 
Lourdes Mingas Cativa.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
NATMA SERVICE, LIMITADA

ARTIGO I.° A sociedade adopta a denominação 
Service, Limitada», com sede

social de «Natma social na Província de Cabinda,

hMunicípio de Cabinda, Ba,rro „
Comércio, casa s/n.-, podeM '-«.R-. 1J 
qualquer outro local do teriitóri "sf'«-l, (,‘V 
filiais, sucursais, agências oa 
dentro e fora do País formas d?Sst

'V 
ARTIGO 2»

A sua duração é por tempo ,Me „ 
inicio da sua actividade, para t0d0s os ' 
da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.» ’n
A sociedade tem como objecto social 

serviços, comércio a grosso e a retalho ' 
-pecuária, indústria, pesca, hotelaria e turisíjhr 
telecomunicações, publicidade, construem - 0 
publicas, consultoria, exploração florestal co^.'re 
ção de telefones e seus acessórios, transporte |ZOÍ 
camionagem, agente despachante e transitários, 
rent-a-car, compra e venda de viaturas, novas ou^3' 
seus acessórios, venda e reparação de veículos auw. 
concessionária de material e peças separadas de te

*ei fabricação de blocos e vigotas, comercialização de 
mentos, material cirúrgico, gastável e hospitalar, pi«. 
químicos e farmacêuticos, serviços de saúde, plasiiL$ 
de documentos, venda de material de escritório e es 
decorações, serigrafia, impressões, serviços de cabet 
boutique, agenciamento, comercialização de peil^ 
relações públicas, pastelaria, panificação, rePreseoJ0 
comerciais e industriais, venda de gás de cozinha, 
e recreação, meios industriais, realizações de a 
culturais e desportivas, manutenção de 
segurança de bens patrimoniais, educação e ens^e((í 
ção e exportação, podendo ainda dedicar 
ramo de comércio ou indústria em que os s 
seja permitido por lei.

ARTIGO 4 o

O capital social é de Kz: 100.000,00 e 
integralmente realizado em dinheiro, quota*10'*.' 
sentado por 3 (três) quotas, sendo 1 UI nzas). 
nominal de Kz: 70.000,00 (setenta e oUtras-^ 
cente ao sócio Natánio Macuaca Massia ^qO 
quotas iguais no valor nominal de $ ^cj0S Ó^_ 
mil kwanzas) cada uma, Pertencentetraet0 
Diana Massiala e Natánia Felizarda e 
tivamente.

c Aces$ãod<> ARTIGO 5°.ent,IRent0 da JUOtas a estranhos fica dependente^' 
" Preferência °''eda^ à qual é se reserVado^'

9 Serfa^ruso fendo a°s sócios se a sociedade^'

/,4gerêncín artigo 6°

■ C'ae--epres (

^ente : U,T>be ao sócio Natánio

‘^gerên ■ artigo6.”Seus actOs C'a e rePresentação da sociedade, en (f 
eontratos, em juíz0 e fora dele, ad' J

• > Macoaea
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; fica desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, 
tando 1 (uma) assinatura do gerente para obrigar valida- 
nte a sociedade.
2. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 
pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 

ência, conferindo para o efeito o respectivo mandato.
3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos e 

itratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
no letras de favor, fianças, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 7.°
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

*tas registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 
(trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres- 

;va formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
s sócios estiver ausente da sede social, a comunicação 
verá ser feita com tempo suficiente para que possa com- 

recer.

j ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per- 

ntagem para fundos ou destinos especiais criados em 

ssembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor- 

.0 das suas quotas e ern igual proporção serão suportadas 

perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

; A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

i qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

)brevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

iterdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

iquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

emais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

quidação e parti lha verificar-se-á como acordarem. Na falta 

e acordo e se algum deles o pretender, será o activo social 
citado em globo com obrigação do pagamento do passivo 

adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual- 

ade de condições.

ARTIGO 11.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

palquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

Evidência cautelar.

ARTIGO 12.°
Paia todas as questões emergentes do presente contrato, 

ll,cr entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

^tre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

°marca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
totro.

| ARTIGO 13.°

Lad S an°S soc*a’s serão os civis e os balanços serão

3 lde Março imediato.
°s em 31 çjg Dezembro cacja ano? devendo encerrar 3

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-17017-L02)

A.T.— Andefame & Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 28 de Setembro de 2015, 
lavrada com início a folhas 93 do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 35, do Cartório Notarial do Guiché Único da 

Empresa, a cargo de Lúcio Alberto Pires da Costa, Licenciado 
em Direito, foi constituída entre Alice Bemice Gonçalves Elias 
Tomás, casada com Simão Francisco Tomás, sob o regime de 
comunhão de adquiridos, natural da Ingombota, Província de 
Luanda, onde reside habitualmente, no Município de Belas, 
Bairro Dangeraux, Zona 20, casa sem número, que outorga 
neste acto por si e como representante legal dos seus filhos 
menores, Angélica Alice Gonçalves Elias, de 14 anos de 
idade, Desidério Elias Tomás, de 9 anos de idade, Fábio Elias 
Tomás, de 7 anos de idade e Melvire Utima Elias Tomás, de 1 ano 
de idade, todos naturais de Luanda e consigo convivente;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 29 de Setembro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
A.T.— ANDEFAME & FILHOS, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de «A.T. —Andefame 

& Filhos, Limitada», tem a sua sede social na Província de 
Luanda, Município de Belas, Bairro Dangereux, Rua da 
Girafa, casa sem número, podendo abrir filiais agências, 
sucursais, ou qualquer outra representação em qualquer 
parte do território nacional e no estrangeiro que mais con
venha aos negócios sociais, por decisão da gerência ou por 

deliberação da Assembleia Geral.

ARTIGO 2.°
A duração da sociedade é por tempo indeterminado, con

tando-se o seu início a partir desta data.

ARTIGO 3.°
1. Tem como objecto social o comércio a grosso e a reta

lho, incluindo de viaturas novas e usadas, de vestuários e 
assessórios, comércio de produtos farmacêuticos, prestação 
de serviços, incluindo de educação e ensino, de confecçào 

de vestuário e uniformes, transportação pública e privada, 
de aluguer de viaturas, de fornecimento de materiais e pro

dutos variados, de pastelaria, de decoração e realização de 

eventos, formação profissional, de desinfestação, de consul

toria, restauração, na área de hotelaria, turismo e de viagens.
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Civil e obras públicas, prestação de serviços 
“X» ttata ‘ geS,à° de Pr,rC’ 

tos serviços de cabeleireiro, telecomunicação, consu toria 
tanccit. fisealizaçao, agro-pecuária, pescas, av,cu tura, 
se” içes de panificação e pastelaria, agricultura, flormultura, 

jardinagem, cultura, exploração de recursos minei ais, exp 0- 
ração florestal, prestação de serviços de segurança privada, 
exploração de bombas de combustíveis e seus lubrificantes, 
ambiental, refrigeração de frio, auto electrómco e electrome- 
cânico indústria, importação e exportação, podendo exercer 
ainda a outras actividades desde que haja conveniência dos 
sócios e permitido por lei.

2. Asociedade pode no exercício da sua actividade, par
ticipar no capital social de outras sociedades nacionais ou 
estrangeiras, ainda que o objecto social diferente, associar- 
-se a quaisquer agrupamentos de empresas, consórcios ou 
associações em participação existentes ou a construir, bem 
como adquirir ou alienar a nacionais ou estrangeiros, parti
cipações sociais.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por 5 (cinco) quotas, sendo 1 (uma) no valor nominal 
de Kz: 60.000,00 (sessenta mil kwanzas), equivalente 60%, 
pertencente à sócia Alice Bemice Gonçalves Elias Tomás e 
4 (quatro) quotas iguais no valor nominal de Kz: 10.000,00 
(dez mil kwanzas), equivalente 10%, cada uma, pertencentes 
aos sócios Angélica Alice Gonlçalves Elias, Melvire Utima 
Ehas Tomás, Desidério Elias Tomás e Fábio Elias Tomás.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con- 

senumento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
Z Z™""id0 “sócios “a "» 

artigo 6.”

vamente, será exercida no ai d e’ aCt'Va e passi’ 
Tomás, que com dispensado de lauXbaTT^ EHaS 
tura da gerente para obrigar valida ? ’ b ando a assina- 

2- A gerente poderá delegar en?6"16 & S°Ciedade'
dade alguns dos seus poderes d/ 6Stranha à soci^ 
efeito o respectivo mandato. gerenCia’ conferindo para o

3. Fica vedado à eerente nk-*
contratos estranhos aos negócios^ ' em actos e 
como letras de favor, fia„ °Cia's da sociedade, tais 
thames. ç > abonações ou actos seme-

ARTIGO 7°As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

~*■
- i aw'c0!.Os lucros líquidos apurad», . 5

contagem para fendos ou de’ 

Assembleia Geral, serão diviZ '^«ig ‘ 
ção das suas quotas, e em i8Uai4'"S <í 
as perdas se as houver. ça°

artigo 9» ,ní
Asociedade não se dissolverá por mon 4

de qualquer dos sócios, continuando a. 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do só • 
interdito, devendo estes nomear um onP, 

^uc a todos iffr. enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO io.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócioP' 
demais casos legais, todos os sócios serão liq^. 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acorda^ 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, seráot 
social licitado em bloco com obrigação do pagaram 
passivo e adjudicado ao sócio que melhorpreçocfe 
igualdade de condições.

ARTIGO 11.° Sl

A sociedade reserva-se o direito de amortizara^ 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penkAc 

•a providência cautelar. ,q
ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do prese 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou rePreS^Q^ 
entre eles e a própria sociedade, fica estipu 
Comarca de Luanda, com expressa renú

Ic outro.

ARTIGO I4.°

No °™sso regularão as deliberações 
Çôes da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e 
aplicável.

Os anos ■ a^tigo 13.0 ern 31 de De Ser^° os c^v*s e os balanços se^ 

de Maron ■ em^ro de cada ano, devendo ence^1 

arço imediato. :â

sociais, 

demais 

(15^

:c

Microestrela (SU), Limitada

Direit0^ara ^e^este Lerreira Gamboa, 1 

Com *.^Onservadora-Adjunta da Conservai 

L”"da'2- s“* *r"

S Nosso Centro, 
sentad fazendo ao que me foi requerido 

ada sob n° 25 r eorrent 20 do "vr°-diano c.e ano> a qual fica arquivada nesta Cons& 

Seten 
de 30 de
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Certifico que Ricardo Francisco Ramos Zango, casado 
! Júlia Tietie Dombele José Zango, sob o regime de comu- 
0 de bens adquiridos, natural de Rangel, Residente na 
yíncia de Luanda, Bairro Futungo, Sector B, Casa n.° 16, G, 
stituiu uma sociedade unipessoal por quotas denominada 

icroestrela (SU), Limitada», com sede social na Província 

Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano da Samba, 

rro Morro Bento, Rua da Missão, casa sem número, regis- 

i sob o n.° 1.236/15, que se vai reger nos termos constantes 

documento em anexo.

e sua utilização, segurança de bens patrimoniais, podendo 
ainda dedicar-se a qualquer outro ramo de comércio ou 

indústria em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 
uma (1) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), pertencente ao sócio-único Ricardo Francisco 
Ramos Zango.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, em Luanda, 

de Setembro de 2015. — O ajudante, ilegível.

———

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
| MICROESTRELA (SU), LIMITADA

ARTIGO l.° 
(Denominação e sede)

; A sociedade adopta a denominação de «Microestrela 

U), Limitada», com sede social na Província de Luanda, 

unicípio de Luanda, Distrito Urbano da Samba, Bairro 

oito Bento, Rua da Missão, casa sem número, podendo 

insferi-la livremente para qualquer outro local do territó- 

) nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 

jtras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
ício da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

) respectivo registo.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social o comércio a grosso 

■a retalho, prestação de serviços, importação e exporta
do, indústria, hotelaria, pescas, agro-pecuária, agricultura, 

iformática, consultoria, telecomunicações, construção civil 

obras públicas, modas e confecções, transportes, camio- 

agem, transitários, rent-a-car, compra e venda de viaturas 

ovas e ocasião ou usadas, aluguer de viaturas com ou 

condutor, transportes de passageiros ou de mercadorias, 
ficina auto, venda em boutique, venda de material de escri- 

•o e escolar, serviços de cabeleireiro, assistência técnica, 

I ^^falização de petróleo e lubrificantes, venda de pro- 

s farmacêuticos, agência de viagens, relações públicas, 

liv^^^’ Pan’ficaÇão, geladaria, exploração de parques de 

soes, lealização de espectáculos culturais, recreativos 

Portivos, exploração mineira e florestal, exploração de 
Jornbac h
?ões 6 COni^ustlvefa5 estação de serviços, representa- 

°meiciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio

ARTIGO 5?
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoaL

ARTIGO 6.°
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, será exercida pelo sócio-único e por Júlia Tietie 
Dombele José Zango, bastando a assinatura de um dos 
gerentes, para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

3. O sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie
dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi
mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 

de Março imediato.

ARTIGO 11.’
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n019/12, de 11 de Junho e ainda as disposições da 
Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro. 
L (15-17100-L15)
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C.Mutombo (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Licenciada em 
Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do Registo 
Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único da 
Empresa—Nosso Centro.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob n.° 11 do livro-diário de 1 de Outubro do corrente 
ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Câmia Zanett Joaquim Pascoal Mutombo, 
casada com Adilson dos Santos Francisco Mutombo, sob 
o regime de comunhão de bens, natural da Ingombota, 
residente na Província de Luanda, Município de Belas, 
Centralidade do Kilamba, Edif-vl7, l.° andar, Apartamento 
n.° 14, constituiu uma sociedade unipessoal por quotas deno
minada «C.Mutombo (SU), Limitada», com sede social na 
Província de Luanda, Município de Belas, Centralidade do 
Kilamba, KK Cinco Mil, casa sem número, registada sob o 
n.° 1.242/15, que se vai reger pelo seguinte.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 

2. Secção do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro 
em Luanda, 1 de Outubro de 2015. - O ajudante, ilegível. ’

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
C.MUTOMBO (SU), LIMITADA

ARTIGO 1° 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «C.Mutombo 
(SU), Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Belas, Centralidade do Kilamba, KK Cinco 
Mil, casa sem número, podendo transferi-la livremente para 
qualquer outro local do território nacional, bem como abrir 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de representação 
dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
(Duração)A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

inicio da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

A sociedade tem 
grosso e a retalho.

ARTIGO S.° 
(Objecto)

como objecto social o comércio a 
.bailio, prestação de serviços, importação e exportação, indústria, hotelaria, pescas, agro-pecuária, agri

cultura, serviços de salão de festas, eventos e decoração, 
informática, consultoria, telecomunicações, construção civil 
e obras públicas, modas e confecções, transportes, camio
nagem, transitários, rent-a-cc/r, compra e venda de viaturas 
novas e de ocasião ou usadas, aluguer de viaturas com ou 
sem condutor, transportes de passageiros ou de mercadorias, 
oficina auto, venda em boutique, venda de material de escri
tório e escolar, serviços de cabeleireiro, assistência técnica,

comercialização de petróleo e lubrifiCa„ S 
dutos farmacêuticos, agência de viagens 
pastelaria, panificação, geladaria, expl^N 
diversões, realização de espectáculos 
e desportivos, exploração mineira e floresta| 1
bombas de combustíveis, estação de 
cões comerciais, serralharia, carpintaria, 
e sua utilização, segurança de bens patrií^A 
ainda dedicar-se a qualquer outro ram0(lo^ 
indústria em que a sócia acorde e seja permiti^ 

ARTIGO 4°
(Capital) fti

o capital social é de te 100-000,00
i mente realizado em dinheiro, repwf ('n quota n» valor nominal de te ™-» 

Cnààs) pertence'® ã sócia-úmca Canaa 

Pascoal Mutombo.

ARTIGO 5.°
(Cessão de quotas) 

A cessão da quota implica a saída da sócia cedeu- 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°

ili
i

4jg

I. e
m

(Gerência) os

1- A gerencia e administração da sociedade, eirf 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, aciiv? 
sivamente, será exercida pela sócia-única, bastandoiUí 
assinatura para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade emí a 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedaà^ 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos senA

3. A sócia-única poderá nomear pessoa estranhai- 
dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões da sócia-única <___
Ções da Assembleia Geral deverão ser registadas 
e^a assinada e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

de natureza igualàsd$

S

4 
A socieda^ - .a

cla S(z , nà° se dissolverá por morte ou
s°brevív0 e h Un‘ca> continuando a sua existênd^H 

,nte>-dita. deVenílr°S ou ^csentantes da sócia 

en<juanto aqu f ° eStes nomear um que a todos tr 

a se mantiver indivisa.

ARTIGO 9°
, AliWdacãnrf . (Liquida^ 

e‘ das Soc'edadesComercefar'Se~á

artigo io.°
°sanOs.n ■ . (^lanços) err> de ue ,a'S Serão os civis e os balançosse tf 

e ^arço imed^br° de Cacla ano’ devend°

•

n
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ARTIGO II.0
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi- 
S da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho, e ainda as disposições da 
das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

(15-17108-L15)

Canto dos Carros (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Licenciada em 
•eito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do Registo 
mercial de Luanda, 2? Secção do Guiché Único da 

ipresa — Nosso Centro.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre- 

itada sob n.° 7 do livro-diário de 1 de Outubro do corrente 
a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Alexandre Dias dos Santos, casado com 
jeta Maria Rodrigues da Costa Dias dos Santos, sob 
regime de comunhão de bens adquiridos, natural da 
>ombota, residente na Província de Luanda, Município

Belas, Bairro Talatona, Condomínio Caju, constituiu 
ia sociedade unipessoal por quotas denominada «Canto 
s Carros (SU), Limitada», com sede social na Província 
| Luanda, Município de Belas, Bairro Benfica, Travessa 
<RDEF, casa sem número, registada sob o n.° 1.240/15, 
è se vai reger pelo seguinte.

• Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 

’ Secção do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, 

i Luanda, 1 de Outubro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
CANTO DOS CARROS (SU), LIMITADA

ARTIGO l.° 
(Denominação e sede)

: A sociedade adopta a denominação de «Canto dos Carros 
>Ú), Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
íunicípio de Belas, Bairro Benfica, Travessa LARDEF,

lsa sem número, podendo transferi-la livremente para 
malquer outro local do território nacional, bem como abrir 
liais, sucursais, agências ou outras formas de representação 

^ntro e fora do País.

| ARTIGO 2.°

(Duração)
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

1ICÍ0 da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

0 respectivo registo.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

Soc’edade tem como objecto social o comércio a 
x S° e a atalho, prestação de serviços, importação e 

aÇão, indústria, hotelaria, pescas, agro-pecuária, agri

cultura, informática, manutenção de automóveis, promoção 
de práticas associativas, consultoria, telecomunicações, 

construção civil e obras públicas, modas e confecções, 
transportes, camionagem, transitários, rent-a-car, compra e 
venda de viaturas novas e de ocasião ou usadas, aluguer de 
viaturas com ou sem condutor, transportes de passageiros 
ou de mercadorias, oficina auto, venda em boutique, venda 
de material de escritório e escolar, serviços de cabeleireiro, 
assistência técnica, comercialização de petróleo e lubrifican
tes, venda de produtos farmacêuticos, agência de viagens, 
relações públicas, pastelaria, panificação, geladaria, explo
ração de parques de diversões, realização de espectáculos 
culturais, recreativos e desportivos, exploração mineira e 
florestal, exploração de bombas de combustíveis, estação de 
serviços, representações comerciais, serralharia, carpintaria, 
venda de alumínio e sua utilização, segurança de bens patri
moniais, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do 
comércio ou indústria em que o sócio acorde e seja permi
tido por lei.

ARTIGO 4°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 
uma (1) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), pertencente ao sócio-único Alexandre Dias dos 
Santos.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6°
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, será exercida pelo sócio-único, bastando a sua 
assinatura para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.
3. O sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera

ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

ele assinada e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8."
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi
mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.
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ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da LSC — 

Lei das Sociedades Comerciais.
ARTIGO 10.° 

(Balanços)
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 

de Março imediato.
ARTIGO 11.°

(Omisso)
No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho, e ainda as disposições da 
Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

(15-17109-L15)

CH. — Marítima, Limitada

Certifico que, com início de folhas 9 a 10 verso, do 
livro de notas para escrituras diversas n.° 33 do 5 o Cartório 
Notarial da Comarca de Luanda, se encontra lavrada a escri

tura do teor seguinte:
Constituição da sociedade «Ch. - Marítima, Limitada».
No dia 2 de Outubro de 2015, nesta Cidade de Luanda 

e no 5.° Cartório Notarial da Comarca de Luanda, a cargo 
da Notária, Eva Ruth Soares Caracol, perante mim, Helena 
Carolina Lucas Meonda, Notária-Adjunta do referido cartó
rio, compareceram como outorgantes;

Primeiro: — Mateus Chuva, solteiro, maior, natural do 
Dombe Grande Baía-Farta, Província de Benguela, resi
dente habitualmente em Luanda, na Rua Samba n.° 27, Zona 
3, Bairro e Distrito Urbano da Samba, titular do Bilhete de 
Identidade n° 000687985BA032, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil e Criminal, aos 4 de Março 
de 2015;

cias, delegações, estabelece, 
derepresenuç5o„opa|soun g
convier. trangeiro % ■

5
Que, a dita sociedade tem pOrob- 

no artigo terceiro do seu estatut0 e A
valor de Kz;lOO.<XX>,oo(cemm||k^* 

realizado em dinheiro, dividido e represe < 
tas iguais, de valor nominal de Kz: 5ooo'3''01^ 1 

kwanzas), pertencentes aos sócios Mat 
Pascoal Mateus da Silva Chuva resn^r Cl”'hs c 

„ • j ’ P tlVa°ietite pi
Que a sociedade, ora constituída reger-se 

tutos, que são constantes de um documento 
dos quais constam todos os elementos essenciaisg 
exigidos, elaborado em separado nos termos < 
dois do artigo cinquenta e cinco da Lei da SimpL, 

Modernização dos Registos Predial, .
Comercial e Serviço Notarial que fica a fazerp;nc 

grante desta escritura e que os outorgantes declarais'" 
tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, pelor^ 

pensada a sua leitura. ie
Assim o disseram e outorgaram;

Instruem este acto
a) Documento complementar a que atrassefe:^

rência assinado pelos outorgantes e p 
notária-adjunta; d

b) Certificado de admissibilidade emiti y 
Ficheiro Central de Denominações 
Luanda, aos 14 de Agosto de 2015;

c) Comprovativo do depósito efectuad 
BAI, aos 24 de Setembro de 2 H 

n rinq mesmos11 
Aos outorgantes e na presenç ~ 

alta a leitura desta escritura, a expHca9 ^joacto^ 

a advertência da obrigatoriedade do reg <

de 90 dias.

s
í

Segundo: — Samy Pascoal Mateus da Silva Chuva, 
casado com Cleide Madalena de Oliveira Silva Chuva, sob 
o regime de comunhão de adquiridos, natural do Lobito, 
Província de Benguela, residente habitualmente em Luanda, 
Rua Kwamme Nkrumah n.° 69, 12-E, Bairro e Distrito 
Urbano da Maianga, titular do Bilhete de Identidade 
n.° 000159313BA011, emitido pela Direcção Nacional de 
Identificação Civil e Criminal, aos 5 de Outubro de 2010;

Verifiquei a identidade dos outorgantes pela exibição dos 
respectivos bilhetes de identidade.

E por eles foi dito:
Que, pela presente escritura, constituem entre si uma 

sociedade comercial por quotas de responsabilidade limi
tada, denominada «CH. — Marítima, Limitada», com 

\ sede em Luanda, Rua do Clube Hípico, casa sem número 
\ Município de Belas, podendo abrir filiais, sucursais, agén-

ESTATUTO DA SOCIED^dA

CH. — MARÍTIMA,

1-0 -iaãode

A sociedade adopta a
Marítima, Limitada», com sede em ° ^unicíf 
Rua do Club Hípico, casa sem nu^!'iC’iaS, de'e^flt9V 
podendo abrir filiais, sucursais, aSe1^ je repre$e 
belecimentos, ou qualquer outra cOnV’ef'
País ou no estrangeiro, sempre que

2’° •

fpmoo mde ■<. a P9
A duração da sociedade é por |ega's’ 

tando o seu início, para todos os e el 

data da escritura pública.
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3. °

k sociedade tem por objecto a prestação de serviços, 

>rcio de combustíveis e seus derivados, importação e 

irtação, podendo dedicar-se a outras actividades desde 

os sócios acordem e seja permitido por lei vigente.

A sociedade pode associar-se a outras entidades 

onais ou estrangeiras, colectivas ou singulares, públi- 

ou privadas para a prossecução do objecto social a que 

ropõe. Pode ainda participar no capital social de outras 

iresas já constituídas ou a constituir.

4. °

Capital social é de Kz: 100.000 00 (cem mil kwanzas), 
gralmente realizado em dinheiro, dividido e represen- 
o por 2 (duas) quotas iguais de valor nominal 
Kz: 50.000.00 (cinquenta mil kwanzas) cada uma, per- 
centes aos sócios Mateus Chuva e Sami Pascoal Mateus 

Silva Chuva.
il. Não serão exigíveis prestações suplementares de capi- 
'mas os sócios poderão fazer à sociedade, os suprimentos 

j ela necessitar de acordo com as condições a estabelecer.

5. °

A cessão de quotas no todo ou em parte, é livremente 
rmitida, porém, quando feita a estranhos, fica dependente 
consentimento da sociedade, à qual é sempre reservado 

iireito de preferência, deferido aos sócios se a sociedade, 
le não quiser fazer uso.

6. °

1. A gerência e a administração da sociedade, em todos os 

ús actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva- 

ente, será exercida pelo sócio Mateus Chuva, que desde já 

:a nomeado gerente com dispensa de caução, sendo neces- 
iria a sua assinatura para obrigar validamente à sociedade.

2. O sócio-gerente poderá delegar mesmo em pessoa 

stranha à sociedade, todos ou parte dos seus poderes de 

eiência, conferindo para o efeito o respectivo mandato;

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

contratos estranhos aos negócios sociais, designadamente 
m letras de favor, fianças, abonações ou documentos seme- 
hantes.

7. °
i• A sociedade reserva-se o direito de adquirir ou amortizar 

Quota de qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, 
enhoia, arrolamento ou qualquer outra medida judicial ou 

outra natureza de que possa resultar a sua alienação.

8. °
e Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per- 

. Pai*a o fundo de reserva legal, quando devida, ou 
1 Quer outras percentagens para fundos ou destinos espe

ciais, criados em Assembleia Geral, serão repartidos pelos 
sócios na proporção das suas quotas, e na mesma proporção 

serão suportadas as perdas que houver.

9. °

A sociedade não se dissolverá em caso de morte ou 
interdição de qualquer dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representante do interdito, exer

cerão os referidos direitos e deveres sociais desde que se 
elabora uma acta da Assembleia Geral.

10. °

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos serão liquidatários, e à liquidação 

e partilha, procederão como para ela se acordarem. Na falta 

de acordo e se algum deles o pretender, será o activo social 

licitado em globo, com a obrigação do pagamento do pas

sivo e adjudicado aos sócios que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.

11. °

As Assembleias Gerais serão convocadas, quando a lei 
não prescreva outras formalidades, por cartas registadas, 
dirigidas aos sócios, com, pelo menos, 15 dias de antece
dência;

Se qualquer deles estiver ausente da sede social, a con
vocatória será feita com a dilatação suficiente para que ele 
possa comparecer, mas nunca com um prazo superior a ses

senta dias.

12.°

No omisso regularão as deliberações sociais tomadas 
em formas legais, as disposições da Lei n.° 1/04, de 13 de 

Fevereiro e demais legislação aplicável.

Está conforme.
É certidão que fiz extrair e vai conforme o original.

5.° Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

aos 2 de Outubro de 2015. — A Notária-Adjunta, Helena 
Carolina Lucas Meonda. (15-17052-L07)

Chitema & Irmãos, Limitada

Certifico que, de folhas n.° 4, verso, a folhas 7 do livro 

de notas para escrituras de sociedades comerciais n.° 6, se 

encontra exarada uma escritura do teor seguinte:

Constituição da sociedade denominada «Chitema & 

Irmãos, Limitada».
No dia 27 de Agosto de 2015, nesta Cidade do Kuito e no 

Cartório Notarial da Comarca do Bié, a cargo de Fernando 

André, Licenciado em Direito, Notário do referido Cartório, 

perante mim, António Francisco Neto da Silva, Notário- 

-Adjunto, compareceram como outorgantes:
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Primeiro: — Mimoso Chitema Navita Cangoi, sol
teiro, natural do Kuito, Província do Bié, titular do Bilhete 
de Identidade n.° 001763670BE033, emitido aos 14 de 
Fevereiro de 2013, residente actualmente em Luanda, 
Município do Cacuaco, Bairro dos Pescadores;

Segundo: — Albano Culembe Navita Cangoi, solteiro, 
natural do Kuito, Província do Bié, titular do Bilhete de 
Identidade n.° 001656926BE039, emitido aos 4 de Junho 
de 2013, residente nesta Cidade do Kuito, Rua 31 de Janeiro;

Verifiquei a identidade dos outorgantes pela exibição 
dos seus bilhetes de identidade, a qualidade e a suficiência 
de poderes de que se arrogam em face dos documentos que 
arquivo neste Cartório Notarial da Comarca do Bié.

E por eles foi dito:
Que, pela presente escritura constituem entre si uma 

sociedade que se regerá pelas cláusulas e condições dos arti
gos seguintes:

ne

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «Chitema & 
Irmãos, Limitada», com sede social no Município do Kuito, 
Bairro Cantiflas, Rua Avenida Lisboa, Província do Bié, 
podendo no entanto abrir filiais, agências, sucursais ou qual
quer outra forma de representação em qualquer parte do 
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
seu início para todos os efeitos legais, a partir da data desta 
escritura.

Assim o disseram eoutorgarani . 
Adverti os outorgantes que 0 r • °

requerido no prazo de Noventa d' g'St° dest<
Instrui o acto: lasa conta,.

Certificado de admissibilid 
Ficheiro Central de Denomin 
Luanda,aos 11 de Agosto 

6? Documento complementar a que a "’ iff 
A leitura desta Escritura e a expliL^V 

foram feitas em voz alta na presença dos «n SE 
Assinados: Mimoso Chitema Navita 

Culembe Navita Cangoi. - o Notário-Adíí' 
Francisco Neto da Silva. J

Conta única no valor emolumentar de Kz- na 
Registada sob o n.° 1426/2015;
Circular n.° 6139/G.MJDH, Lei n.° 16/14 dejmi 

Setembro, nos termos do artigo 137.° da Constitui^' 

República de Angola e de acordo com as disposições”8 
jugadas da alínea a) do artigo 5.° e do n.° 1 do aitigoftsó 
Estatuto Orgânico do Ministério da Justiça e dosDte’g 
Humanos, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° lWza 
de 9 de Agosto. C

Nada mais contém a mencionada escritura que pana 
m foi fielmente escrita. E:

É certidão do teor completo que fiz extrair e vai 

forme ao original a que me reporto. (, a<
Cartório Notarial da Comarca do Bié, no ^u’to,’os. m 

Agosto de 2015. — O Notário-Adjunto, 
Neto da Silva. e:

ARTIGO 3.°

O seu objecto social é o exercício do comércio geral, 
misto a grosso e a retalho, compra e venda de medicamen
tos, assistência médica e medicamentosa, clínica, compra 
e venda de materiais de escritório, materiais de construção 
civil e prestação de serviço, hotelaria e turismo, indústria, 
importação e exportação, podendo dedicar-se a qualquer 
outro ramo de comércio ou indústria, em que os sócios acor
dem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capitai social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integraimente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado em duas quotas distribuídas da seguinte forma, 1 (uma) 
do valor nominal de Kz: 60.000,00 (sessenta mil kwanzas), 
pertencente ao sócio Mimoso Chitema Navita Cangoi e outra 
do valor nominal de Kz: 40.000,00 (quarenta mil kwanzas), 
pertencente ao sócio Albano Culembe Navita Cangoi.

Esta escritura reger-se-á pelas cláusulas constantes do 
documento complementar elaborado nos termos do n.° 2 
do artigo 55.° da Lei da Simplificação e Modernização dos 
Registos Predial, Comercial e Serviços Notarial que fica a 
fazer parte integrante da presente escritura que os sócios 
declaram ter lido, tendo o perfeito conhecimento do seu con
teúdo, pelo que é dispensada a sua leitura.

^ra^Uec^0“^utomáveis, Limitada

^ertÍfiC0que rn * ' • 
n°tas para escrit]5 miC1° a ^°^las 5 a 6, verso, doliW
da Comarca de ^^Vevsas n-°33 do 5.° Cartório^
teor seguinte. Uanda’ Se enc°Mra lavrada a escritv^ 

s°ciedade Ç«j°O'° °bjeCtO e altet'ação parcial do pactos^1

No dia 1 7°^arl°S TraSued°-Automóveis, Limi^' 

e no 5,o carr e utubr° de 2015, nesta Cidade de 
da Notária P^d ^otaria^ da Comarca de Luanda, ac* 
Carolina i 3 Udl S°ares Caracol, perante miffl’pi, 

Cartório com ^eonda, Notária-Adjunta do 
Lleck, solteir Pareceu COmo outorgante João Carlos <
residente ma'°r’ natural da Chibia, Provindo da

Zona 6, Baírr' Û mente em Luanda, Rua 11, Casa"-.^ 

,ar do Bilhet~°i assenda, Distrito Urbano da 
Pe/a Direcca J ,dentidade n.° OOO698O38HA037’ 

a°S27de^ode201? ,dentifícaçã° 
dualmente em n 2’ que outorêa neste actopGeraldo Cari °^e e rePreseatação de seus filhos? 
ral d° Macuhl °elh° Bleck> de 13 anos de Ídade^. 

Bleck,de 12 a Prov,nc'a de Luanda, ^aur'C'<,/)dild 

de Luanda e o10S de lda<do, natural da Ingomboto,

’ e co"a'go conviventes.



QppjE—-N.° 201 — DE 16 DE OUTUBRO DE 2015
----------- — -------------------------------- --------- ------------------------------ ------------------- 19909

Verifiquei a identidade do outorgante pela exibição do 

acionado documento de identificação.

E pelo outorgante, foi dito:

Que, ele e os seus representados são os únicos e actuais 

r^ios da sociedade comercial por quotas de responsabilidade 

nitada, denominada «João Carlos Traguedo-Automóveis, 

mitada», com sede em Luanda, Rua 21 de Janeiro, Bairro 

distrito Urbano da Samba, a qual foi constituída por escri- 

ra aos 23 de Novembro de 2010, lavrada com início a 

lhas 91, do livro de notas para escrituras diversas n.° 6,

15.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, matriculada 

, conservatória do Registo Comercial de Luanda, sob o n.° 6, 

IF 366/101125, com capital social de Kz: 100.000,00 (cem 

Í1 kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, dividido 

representado por três quotas, sendo uma no valor nomi- 

il de Kz; 80.000,00 (oitenta mil kwanzas), pertencente ao 

ício João Carlos Traquedo Bleck e as outras duas quotas 

;uais no valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwan- 

is) cada uma delas, pertencentes aos sócios Geraldo Carlos 

oelho Bleck e Maurício Mayer Bleck, respectivamente;

Que, pela presente escritura o outorgante, em confor- 
lidade com a deliberação tomada em Assembleia Geral 

xtraordinária, aos 28 de Setembro de 2015, altera o objecto 
□ciai da aludida sociedade, passando a exercer também as 
ctividade de venda de peças e acessórios diversos de auto
móveis, venda de motociclos e seus acessórios, prestação de 
erviços, transporte de passageiros, rent-a-car, importação e 

xportação e altera o artigo 3.° e do pacto social, que passa a 
er a seguinte redacção:

ARTIGO 3.°

O objecto social é a venda de peças e acessó

rios diversos de automóveis, venda de motociclos, 

bicicletas e seus acessórios, prestação de serviços 

transportes de passageiros, rent-a-car, importa

ção e exportação, prestação de serviço a empresas 

não especificadas, comércio a grosso e a retalho. 

Podendo dedicar-se a qualquer ramo de comércio 

ou indústria, de acordo com os sócios e conforme 

a lei vigente.
^'SSe 0 outorgante que, continuam firmes e válidas todas 

sulas não alteradas por esta escritura.

^ssim o disse e outorgou.

■ nstri,em este acto:

a) Certidão Comercial de Luanda, emitida aos 15

de Junho 2015;
b) Escritura de constituição, do 5.° Cartório Notarial

de Luanda, aos 23 de Novembro de 2010;
> Acta Avulsa n.°l de 28 de Setembro de 2015;

da República, emitido aos 11 de Março 
de 2011,

Ao outorgante e na presença do mesmo, fiz em voz alta a 
leitura desta escritura, a explicação do seu conteúdo e a adver
tência da obrigatoriedade do acto registo no prazo de 90 dias.

Está conforme.
E certidão que fiz extrair e vai conforme o original.
5. Cartório Notarial da Comarca de Luanda, a 1 de 

Outubro de 2015. —A Notária-Adjunta, Helena Carolina 
Lucas Meoncla. (15-17047-L07)

JSMCS — Hotelaria e Turismo, Limitada

Certifico que, com início de folhas 94 a 95, do livro de 

notas para escrituras diversas n.° 32 do 5.° Cartório Notarial 
da Comarca de Luanda, se encontra lavrada a escritura do 

teor seguinte:
Constituição da sociedade «JSMCS — Turismo e 

Hotelaria, Limitada».
No dia 16 de Setembro de 2015, nesta Cidade de Luanda 

e no 5.° Cartório Notarial da Comarca de Luanda, a cargo 
da Notária, Eva Ruth Soares Caracol, perante mim, Helena 
Carolina Lucas Meonda, Notária-Adjunta do referido Car
tório, compareceram como outorgantes:

Primeiro: — Josefa dos Santos Magalhães Castelhano da 
Silva, casada com Joaquim José Castelhano da Silva, sob o regime 
de comunhão de adquiridos, natural do Rangel Província de 
Luanda, residente habitualmente no Largo do Atlético n.° 210-A 
Zona 6, Bairro Patrice Lumumba, Distrito Urbano da Ingombota, 
titular do Bilhete de Identidade n.° 000299557LA035, emitido 
pela Direcção Nacional de Identificação Civil e Criminal, aos 25 

de Maio 2012;
Segundo:—Joaquim José Castelhano da Silva, casado com 

a l.a outorgante, natural do Rangel, Província de Luanda, resi
dente habitualmente na Rua da Missão n.° 77,5.°Apt G, Zona 4, 
Bairro Patrice Lumumba, Distrito Urbano da Ingombota, titular 
do Bilhete de Identidade n.° 001851950LA031, emitido pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil e Criminal, aos 23 de 

Setembro de 2005.
Verifiquei a identidade dos outorgantes peio mencionado 

documento de identificação.

E por eles foi dito:
Que, pela presente escritura, constituem entre si uma 

sociedade comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, denominada «JSMCS — Hotelaria e Turismo 
Limitada», com sede em Luanda, Bairro Caope, Município 
de Cacuaco, podendo, abrir filiais, sucursais, agências 

ou qualquer espécie de representação em todo o território 

nacional ou estrangeiro.
Que, a dita sociedade tem por objecto social, o estipu- 

lado no’artigo 3.° do seu estatuto e possui o capital social 

no valor de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), integral

mente realizado em dinheiro, dividido e representado por 

duas quotas, sendo uma no valor nominal de Kz: 70.000,00 

(setenta mil kwanzas) pertencente à socta Joseta dos Santos 
Magalhães Castelhano da Silva e quota no valor nommal
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de Kz: 30.000,00 (trinta mil kwanzas) pertencente ao sócio 
Joaquim José Castelhano da Silva, respectivamente;

Que a sociedade ora constituída reger-se-á pelos estatu
tos, que são constantes de um documento complementar, dos 
quais constam todos os elementos essenciais legalmente exigi
dos, elaborado em separado nos tennos do n.° 2 do artigo 55.° 
da Lei da Simplificação e Modernização dos Registos Predial, 
Comercial e Serviço Notarial que fica a fazer parte integrante 
desta escritura e que os outorgantes declaram ter lido, tendo 
pleno conhecimento do seu conteúdo, pelo que é dispensada a 
sua leituras.

Assim o disseram e outorgaram.
Instruem este acto:

a) Documento Complementar a que atrás se faz refe
rência assinados pelos outorgantes e por mim 
notária- adjunta;

b) Certificado de Admissibilidade emitido pelo
Ficheiro Central de Denominações Sociais em 
Luanda, aos 25 de Julho de 2013;

c) Comprovativo do depósito efectuado no Banco
B1C, aos 9 de Setembro de 2015;

altaAX°?°?anteS 6 M PreSenÇa d0S mesmos’ fiz em voz 
a adverti a exPlica?ão d° seu conteúdo e
de 90 dt °bngatOrÍedade d0 registo do acto no prazo

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
JSMCS, LIMITADA

l.°
A sociedade adoptada a denominação de «JSMCS — 

Hotelaria e Turismo, Limitada», tem a sua sede em Luanda, 
Bairro Caope, Município do Cacuaco, podendo abrir filiais, 
agências, sucursais ou qualquer espécie de representações 
em todo o território nacional.

Asociedad) 
a grosso e a 
viços. —

2. ° k sua duração é por tempo indeterminado, contando-se
0 seu inicio para todos os efeitos legais a partir da data na 
sua escritura.

3. °
\e tem como objectlvo social, comércio geral, 
retalho, hotelaria e turismo, prestação de ser- vityos, consultoria, salão de cabeleireiro, boutlque, fábrica de bolos, venda de gás de cozinha, escritório, exploração 

de bombas de combustíveis e lubrificantes, exploração de 
petróleo e seus derivados, estacão de serviço, decorações de 
Interiores, rent-a-car, venda de material de construção, rela
ções públicas, compra e venda de viaturas novas e usadas, 
projecto de exploração minera e florestal, colégio, creche, 
educação e ensino, centro Infantil, agência de viagens, panl- 
ftcação e pastetena, getadana, importação e exportação, 
podendo dedicar se ao ramo do comércio, conforme a iei vigente.

Ha
Jc 
de 

lentarç$^ei

4. ° o capital social é de Kz-1Oo
integralmente realizado em dinh °0’00^W 
tado por (2) duas quotas, di^ó 
de Kz: 70.000,00 (setenta miul 
sócia Josefa dos Santos Magalhães 

uma quota no valor de Kz: 30.000,00 
pertencente ao sócio Joaquim José Cast^*9

5. °
Não serão exigíveis prestações suplem, 

mas os sócios poderão fazer à sociedade os su^si 
que ela necessitar, mediante os juros e nas 
estipularem em Assembleias Gerais.

D
6o ia

. , . ã<A cessão de quotas entre os socios e livre,poà^ 
feita a pessoas estranhas a sociedade fica dep^.£ 

consentimento desta a obter por maioria simplesèsi 

correspondentes ao capital social. al

7.°  

seus actos e ° 3 adm,n,straÇão da sociedade,emsN 
mente será C°"tratos Ajuízo e fora de^actm^ 
Castelh eXerC'da Pe'a SÓCÍa Josefa dos SanteM-e 

disne 7 ' SHVa’ qUe fica desdejá nomeada^ 
U1$pensa de cauoãn E

ser,do apenas necessária umai^ 

«™°b„8arra,idamente!lsocl(!da()e 

estr h S(^c^a~Seretll:e poderá delegar mesmo 
cla & soc’edade, todo ou parte do seu poderfc 

brindo para o efeito o respectivo mandato,^ 

da sociedade. 
e c ^Ca Vedado a gerente obrigar a sociedade 

p a^°s es^ranhos aos negócios sociais, tais coi^.

finanças, abonações ou documentos se  ̂a 

ai
8.° ui

lej Assembleias Gerais serão convocadas, 4 C 
re.. " Plescreve outras formalidades Por nie’°.{r 

a°S sócios com pelo menos 15 (4uinze 

sedeCsoenC,a’ qualquer sócio ativer au^ted° 

sufíci °C’a^’ a con vocação deverá ser feita 

te para poder comparecer.

90

Gs 1 centao UC,°S llclu‘dos apurados, depois de , 

Percenta,T1 ° fUndo de reserva legal e
. Sens para fundos ou destinos especiaisc - 

-• •— nel°s À 
lOrç^j

»“se"le>
p

II 
d 

.;ded^;<

- ■ legal e qaaisí|'

s, . eníaêens para fundos ou destinos esp^cialS 

pro 3°S eni Asse,Tlb,eia Geral, serão divididoS 

tad P°rÇà° das SL,as quotas e em igual propc , 
as Se as houver.
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10. °
?

)s anos sociais são civis e os balanços serão datados a 
le Dezembro de cada ano, devendo estar aprovados e 
iados até aos fins do primeiro trimestre do ano seguinte, 

e Março.
!

11. °

\ sociedade não se dissolverá por morte ou interdição de 
quer dos sócios, continuando com o sobrevivo e com os 
èiros ou representantes do sócio falecido ou interdito, 
?ndo estes nomear um que a todos represente, enquanto 
jpectiva quota estiver indivisa.

12. °S
dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
ais casos legais, todos eles serão liquidatários e a liqui- 
ío e partilha, procederão como então acordarem. Na falta 
cordo e se algum deles o pretender, será o activo social 
al licitado em globo, com a obrigação do programa do 
ivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer em 
Idade de condições.

13. °

Mo omisso, regularão as deliberações sociais tomadas 
formas legais, as disposições da Lei n.° 1/04, de 13 de 
sreiro e demais legislação aplicável.
istá conforme.
2 certidão que fiz extrair e vai conforme o original.
>.° Cartório Notarial da Comarca de Luanda, aos 16 de 
mbro de 2015. —A Notária-Adjunta, Helena Carolina 
2S Meoncla.

; (15-17049-L07)

NAIBER — Navegação Angola Ibérica, Limitada

-ertifico, que de folhas 33 a 34, do livro de notas para 
ituras diversas n.° 19-B - 2.a Série, do 3.° Cartório 

arial da Comarca de Luanda, a cargo do Notário, Sala 

niassuca Mário, se encontra lavrada a escritura do teor 
tinte: 

-essão e cedência de quotas, designação de novos geren- 

sociedade «NAIBER — Navegação Angola Ibérica, 
itada».

sío dia 3 de Agosto de 2015, em Luanda e no 3.° Cartório 

ailal da mesma Comarca, a Cargo do Notário, Sala 

^assuca Mário, compareceram como outorgantes: 

ira^^0 Maria Manuela Morais Cunha, divorciada, 

j Kwanza-Norte, Província do Kwanza-Norte, 
,eente hab*tualmente em Luanda, no Bairro Ingombota, 

Ide Robert Scb’eids, n.os 3-4-A, titular do Bilhete 

ionalldade n’° 12424KN013’ emitido pela Direcção 

m ri i^e Identificação Civil e Criminal, aos 11 de

'» fine outorga na qualidade de mandataria de. 
^avegação Agência Internacional Portuguesa, 

S.A.», com sede em Portugal, na Avenida D. Afonso 
Henriques, n.° 1196, Sala n.os 102/104, 4450-012, titular do 
Contribuinte Fiscal n.° 504509497, e de «Vasco Gallega de 
Consignaciones, S.A.», com sede em Espanha, Vigo, 
Calle Pontevedra, n.° 4, 3.° andar.

Verifiquei a identidade dos outorgantes pela exibição dos 
referidos documentos mencionados.

E pelos outorgantes foi dito:
Que, eles são os únicos e actuais sócios da sociedade 

por quotas de responsabilidade limitada, denominada 
«NAIBER — Navegação Angola Ibérica, Limitada», com 
sede no Namibe, Amílcar Cabral, titular do Contribuinte 
Fiscal n.° 5161157038, matriculado na Conservatória do 
Registo Comercial da Loja dos Registo do Namibe com 
o n.° 1864/2010, sociedade constituída por escritura de 1 
de Novembro de 2005, lavrada com início a 26, do livro 
de notas para escrituras diversas n.° 26-A-2.3 Série, deste 
Cartório Notarial, com o capital social de Kz: 900.000,00 
(novecentos mil kwanzas), equivalente a USD 10.000,00 
(dez mil dólares norte-americano), dividido e representado 
por 2 (duas) quotas diferentes, sendo 1 (uma) no valor nomi
nal de Kz: 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil 
kwanzas), equivalentes a USD 6.000,00 (seis mil dólares 
norte-americano), pertencente à sócia «NAIP — Navegação 
Agência Internacional Portuguesa, S.A.», e outra no valor 
nominal de Kz: 315.000,00 (trezentos e quinze mil kwan
zas), equivalente a USD 3.500,00 (três mil e quinhentos 
dólares norte-americano), pertencente à sócia «Vasco 
Gallega de Consignaciones, S.A.», com sede em Espanha, 
Vigo, Calle Pontevedra, n.° 4, 3.° andar.

Que, em reunião da Assembleia Geral Extraordinária, 
realizada aos 17 de Outubro de 2013, que adiante se 
menciona e fica arquivada, os sócios deliberaram por una
nimidade alterar a redacção dos artigos 3.° e do 4.° do pacto 
social e da gerência, passando os mesmos a ter as seguintes 

novas redacções:

ARTIGO 3.°

O capital social de Kz: 900.000,00 (novecentos 
mil kwanzas), equivalente a USD 10.000,00 (dez mil 
dólares norte-americano), dividido e representado 
por 2 (duas) quotas diferentes, sendo uma no valor 
nominal de Kz: 585.000,00 (quinhentos e oitenta e 
cinco mil kwanzas), equivalentes a USD 6.000,00 
(seis mil dólares norte-americano), pertencente à 
sócia «NAIP — Navegação Agência Internacional 
Portuguesa, S.A.», e outra no valor no Valor nominal 
de Kz: 315.000,00 (trezentos e quinze mil kwanzas), 
equivalente a USD 3.500,00 (três mil e quinhen
tos dólares norte-americano), pertencente à sócia 

«Vasco Gallega de Consignaciones, S.A.», com sede 
em Espanha, Vigo, Calle Pontevedra, n.° 4,3? andar, 
este último passa assim a sua quota acima subscrita, 

a José Luís Marinho Leite Penha, divorciado, natural 
do Porto, de nacionalidade portuguesa, residente aci-
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dentalmente em Luanda, no Hotel Epic Sana, titular 
do Passaporte n0 N086279, emitido, aos 14 de Abril 
de 2014.

ARTIGO 4.°
A gerência e administração da sociedade, em 

todos os seus actos e contratos, em juízo e fora dele, 
activa e passivamente serão exercidas por Emeric 
Gregoire Benoit Frisch, José Luís Marinho Leite 
Penha e Alexandre José Almeida Rodrigues Pinto 
da Silva, que ficam desde já nomeados gerentes ou 
administradores, com dispensa de caução e bas
tando a assinatura simples e individual de cada um 
deles para obrigar validamente a sociedade.

Que, em tudo o mais não alterado por esta escritura, 
continua em pleno vigor o pacto por que se vem regendo a 
sociedade.

Assim o disseram e outorgaram.
Instruem o acto os seguintes documentos:

a) Acta da Assembleia Geral Extraordinária da socie
dade, «NAIP — Navegação Agência Interna
cional Portuguesa, S.A.» e «Vasco Gallega de 
Consignaciones, S.A.»;

b) Certidão do registo comercial matriculado na Con

servatória do Registo Comercial da Loja dos 
Registos do Namibe sob o n.° 1864/2010;

c) Escritura da constituição da sociedade «NAIP
— Navegação Agência Internacional Portu
guesa, S.A.» e «Vasco Gallega de Consignacio
nes, S.A.», datada de 1 de Novembro de 2005, 
lavrada com início a folhas 26, do livro de notas 
para escrituras diversas n.° 26-A-2.a Série deste 
3.° Cartório Notarial da Comarca de Luanda;

d) Procurações datadas, aos 7 de Fevereiro de 2015,
emitida no 3.° Cartório Notarial da Comarca de 
Luanda, perante, a Ajudante Principal, Graça 
de Oliveira Francisco, e a outra que é uma Pro
curação Irrevogável datada, aos 29 de Junho 
de 2015, emitida no mesmo Cartório Notarial, 
perante o Notário, Sala Fumuassuca Mário;

e) Diário da República 3.a Série, n.° 150, datada, aos
16 de Dezembro de 2005.

Foi feita aos outorgantes em voz alta e na presença simul
tânea de ambos, a leitura desta escritura, a explicação do seu 
conteúdo e a advertência da obrigatoriedade do registo deste 
acto, no prazo de 3 (três) meses a contar desta data.

Assinaturas: Emeric Gregoire Benoit Frisch, José Luís 
Marinho Leite Penha e Alexandre José Almeida Rodrigues 
Pinto da Silva. — O Notário, Sala Fumuassuca Mário.

Imposto do selo é de Kz: 2.000,00 (dois mil kwanzas). 
E certidão que fiz extrair e vai conforme o original a que 

me reporto.
3.° Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda 

aos 3 de Agosto de 2015. - O Notário, Sala Fumuassuca 

I (I5.I7O75-L0I)

FILEDDY — Ca . Comercio 
de Serviço r- ra,Qf(. 5 

r , n ço’ L,mitada X'
Jose Rodrigues Vieira Nor.

c“OMoxic<>'am“cCd’c**.i« 

ert.fico que, neste Cartório . "
escnturas d.eersas „..6ojdef = »»«.„ a 
t.a exarada a eserimr. d„ »

Constituição de sociedade pOr au ’a
limitada sob a denominação de «Fliãn  ̂
Geral e Prestação de Serviço, Ltaltafc ?V'it 
- Moxico. ’COniSe(H]0

No dia 27 de Janeiro de 2014, nesta C d 5pl 
no Cartório Notarial da ComarcadoMoxico^ ' 
José Rodrigues Vieira, Notário da mesma Com? ? 
receram como outorgantes:

Primeiro: — Rodolfo Azevedo Figueiredo^., 
maior, natural do Luena, Província do Moxico 
Bilhete de Identidade n.° 801588M0031, emft 
Direcção Nacional de Identificação Civil e Crimh 
Luanda, aos 9 de Agosto de 2012, residente nestaCfe / 
Luena, no Bairro N'zaji; qu<

Segundo: — Edvânia Miquildes Cassanga Vices E 
teira, maior, natural do Lubango, Província da Hufc5XI 
do Bilhete de Identidade n.° 37O2348HA036,emitó/ 
Direcção Nacional de Identificação Civil e 
Luanda, aos 6 de Abril de 2009, residente em Luate 
Zero, Casa n.° 1, Bairro Sagrada Esperança, 
Maianga; C

Verifiquei a identidade dos outorgantes peW É 
nados documentos. c

laE disseram os outorgantes:
Que, pela presente escritura, constÍtU^}(ja(je^ 

sociedade comercial por quotas de responsa 

denominada «FILEDDY — Comércio doli 
Serviços, Limitada» com sede social na ^qq(cí F1 
Moxico, com o capital social de Kz. juaS qiio^- 
kwanzas), constituído e representado P°r taniiíl 
e do valor nominal de Kz: 50.000,00 (cin 
zas), sendo uma de cada um dos sócios. 0

Que a sociedade tem como e fisc^z^ajs
de prestação de serviço, construção ci^ & feta^e 
obras públicas, comércio geral por ^nS n)óve\ 
tação de serviços, compra e venda aceSsóri°s’a 
alimentares, electrónicos, vestuários ^terjal ^ra i 
cos e acessórios, louças e acessóiios, ^.^rjoS, ^íebi 
decorações, compra e venda de 1110& $ seUsa 
informática, material escolar, telcfo^^^o, 
reparação e montagem de material l^nstrLição C^Ss< 
serviço, cyber café, casa de jogos, enSjn°’e 
calização de obras públicas, indústria^^^ C°e^Ce 
saúde, consultoria de projectos, rep*eS turi$^0’falA 1 
gestão de empreendimentos, hotelai*13 
ção de todo tipo de jazigos mineiais

. • ^rpriosas^diamantes e outras pedras semi-pICU
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tes públicos de passageiros e mercadorias de longo e 
dio curso, compra e venda de inertes, compra e venda de 
nbustíveis e lubrificantes inclusive o gás butano, impor- 
5o e exportação e reger-se-á pelos artigos constantes do 
jumento complementar elaborado nos termos do n.° 2 
artigo 55.° da Lei de Simplificação e Modernização dos 
'istos Predial, Comercial e Serviço Notarial, n.° 1/97, 
j7 de Janeiro do mesmo ano, que fica a fazer parte inte
nte desta escritura e que os outorgantes declaram de o ter 
) tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, pelo que, é 

jensada a sua leitura.
Assim o disseram e outorgaram.
Arquivo para instrução do acto os seguintes documentos:

a) Documento complementar a que atrás se fez alu
são, rubricado e assinado pelos outorgantes e por 

mim, notário;

b) Certidão de Admissibilidade, passado pelo Ficheiro

Central de Denominações Sociais em Luanda, 

aos 11 de Janeiro de 2012.
Adverti os outorgantes que o registo deste acto deve ser 
lerido no prazo de 3 (três) meses, a contar desta data. 
Esta escritura foi lida aos outorgantes e aos mesmos feita 
plicação do seu conteúdo e efeitos tudo em voz alta. 
Assinados: Rodolfo Azevedo Figueiredo e Edvânia 
iuildes Cassanga Vicente. — O Notário, José Rodrigues 
ra.
2onta registada sob o n.° 55. — Rubricado, José 
rigues Vieira.
Caderneta n.° 368. — Rubricado, José Rodrigues Vieira. 

1 certidão que fiz extrair e vai conforme o original.
Cartório Notarial da Comarca do Moxico, no Luena, aos 28 

aneiro de 2014. — O Notário, José Rodrigues Vieira.

ESTATUTO DA SOCIEDADE
ILEDDY — COMÉRCIO GERAL E PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, LIMITADA

ARTIGO l.°
^sociedade adopta a denominação de «FILEDDY — 

lércio Geral e Prestação de Serviços, Limitada», tem a 

^de social na Cidade do Luena-Moxico, podendo abrir 

S’ sucuisais, agências ou outra forma de representação 

e Quando as circunstâncias o permitirem.

ARTIGO 2.°
t u.a duração é por tempo indeterminado, e o seu início 

os os efeitos legais, contar-se-á a partir da data da 
aÇao da presente escritura.

) seu ARTIGO 3.°
5o Jecto s°cial é o exercício de comércio geral por 
ens reta^°> Prestação de serviços, compra e venda 
essóri°Ve^’ ^enS a^mentares» electrónicos, vestuários 

material C°Sni^*cos e acessórios, louças e acessó- 
de escritório, decorações, compra e venda de 
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mobiliários, material de informática, material escolar, tele
fones e seus acessórios, reparação e montagem de material 
informático, estação de serviço, cyber café, casa de jogos, 

construção civil, e fiscalização de obras públicas, indústria, 
ensino, educação e saúde, consultoria de projectos, repre

sentações comerciais, gestão de empreendimentos, hotelaria 
e turismo, exploração de todo tipo de jazigos minerais (água 
mineral, ouro, diamantes e outras pedras semi-preciosas), 

rent-a-car, transportes públicos de passageiros e mercado
rias de longo e médio curso, compra e venda de inertes, 

compra e venda de combustíveis e lubrificantes inclusive o 
gás butano, importação e exportação, podendo no entanto 
dedicar-se ao exercício de outros ramos, desde que seja per
mitido por lei.

ARTIGO 4.°
O capital social integralmente realizado em dinheiro 

em Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), constituído e 
representado por duas quotas iguais e do valor nominal 
de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), sendo uma de 
cada um dos sócios.

ARTIGO 5.°
Não serão exigíveis prestações suplementares de capital, 

mas os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos de 
que carecer, mediante os juros e condições de reembolso que 
estipularem.

ARTIGO 6.°
Fica autorizada a cessão de quotas entre os sócios, mas 

quando feita a terceiros, para além da sociedade gozar do 
direito de preferência, depende sempre do seu consenti
mento. Não usando a sociedade do seu direito de preferência, 
este competirá aos sócios e querendo-a mais do que um a 

quota será dividida.

ARTIGO 7.°
1. A gerência e a administração da sociedade, em todos 

os seus actos e contratos, activa e passivamente, em juízo 
e fora dele, serão exercidas pelo sócio Rodolfo Azevedo 
Figueiredo, que desde já fica nomeado gerente, com dis
pensa de caução, sendo sempre necessária a sua assinatura 
para obrigar validamente a sociedade;

2. O sócio-gerente poderá delegar no outro sócio ou em 
pessoa estranha à sociedade, todos ou parte dos seus pode
res, conferindo-lhe para o efeito e respectivo mandato em 

nome da sociedade.
3. Fica expressamente vedado ao sócio-gerente obrigar 

a sociedade em actos ou contratos estranhos aos negócios 
sociais, tais como letras de favor, fianças, abonações ou 

documentos semelhantes.

ARTIGO 8.°
As Assembleias Gerais serão convocadas quando a lei 

não prescreva outras formalidades, por meio de cartas regis

tadas dirigidas aos sócios e expedidas pela via mais rápida, 
com pelo menos, 15 (quinze) dias de antecedência. Se qual- 

querdos sócios estiver ausente da sede social, a convocação 

deverá ser feita com dilatação suficiente para ele poder com- 

parecer.
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ARTIGO 9.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem de 10% (dez por cento) para o fundo de reserva 
legal, quando devido e quaisquer outras percentagens para 
fundos especiais, serão divididos pelos sócios na proporção 
das suas quotas e em igual proporção serão suportadas as 
perdas se as houver.

ARTIGO 10.°

Os anos sociais serão os civis e em cada ano social far- 
-se-á um balanço que deverá estar encerrado e datado até 
31 de Dezembro do ano a que disser respeito, devendo estar 
aprovado e assinado até fins de Março do exercício imediato.

ARTIGO 11.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição de 
qualquer dos sócios, continuando com o sobrevivo ou capaz 
e os herdeiros ou representantes do sócio falecido ou inter
dito, devendo nomear um que a todos represente, enquanto a 
quota estiver indivisa.

ARTIGO 12.°

Bairro Projecto Nova Vida, Rua 45, 
sob o 1.241/15, queFstá conforme.

conservatória do Registo Comet^ \
- Guiché Unico da Empresa-vi-

n . *W.-an°*s*

ESTATUTOS DA SOC1EDADP 
NAMGONELL INVESTIMENTOS ANcn 

(SU), LIMITADA
ARTIGO 1.°

(Denominação e sede) c(

on A sociedade adopta a denominação de «^s. 
Investimentos Angola (SU), Limitada», comsede^ 

Província de Luanda, Município de Belas, Bairro J^ac 
Nova Vida, Rua 45, Casa n.° 407, Zona 20, podendo^ 
feri-la livremente para qualquer outro local do fe 
nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agêà

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos serão liquidatários e a liquida
ção e partilha procederão como para ela acordarem. Na falta 
de acordo e se algum dos sócios o pretender, será o activo 
social licitado em globo com a obrigação de pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer em 
igualdade de condições.

ARTIGO 13.°

Para todas as questões emergentes deste contrato, quer 
entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer entre 
eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da Comarca 
do Moxico, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 14.°

No omisso, regularão as deliberações sociais tomadas 
em forma legais e demais legislação que lhe seja aplicável.

Assinam: Rodolfo Azevedo Figueiredo e Edvânia 
Miquildes Cassanga Vicente. — O notário, ilegível.

(15-17064-L07)

Namgonell Investimentos Angola (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Licenciada em 
Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do Registo 
Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único da 
Empresa — Nosso Centro.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apresen
tada sob n.° 10 do livro-diário de 1 de Outubro do corrente 
ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifica que Nelson Óscar Lambo Chipeio, solteiro, 
maior, natural de Cubai, residente em Luanda, Município 
de Belas, Bairro Projecto Nova, Rua 45, Casa n.° 407, 
Zona 20, constituiu uma sociedade unipessoal por quo
tas denominada, «Namgonell Investimentos Angola (SU), 
Limitada», com sede em Luanda, no Município de Belas,

O"'raSfOr™Sde*eSCTlaç50(íent '^^efcradoftíjac
ART/GO je

A sua durado é■nfcio da sua actividade ’ndeterminado 

do respectivo registo ’ P tOd°S °S efeitos leW
ie

ARTIGO 3.» ot
(Objecto) 1,1

e a retalho ^°mo °^ect0 socinl 0'cométàoip1' 

indústria hotelaria^ SerV'Ç°S’ importaçaoe * 

‘nformática consulta ’ P?CaS’ aSro~Pecuária, 
e obra^ nókr t0IIa’ telecomunicações, construção^. 

nagem tra -CaS’ modas e confecções, transportes. & 
novas e d nSltar^S’ compra e venda de &

sem cond °CaSlã0 ou usadas, aluguer de viaturas 
oficina n °f’ trãnsPortes de passageiros ou demerc^ 

tório e U °i Ven<^a em doutique, venda de material 
cornar 3 Serviços de cabeleireiro, assistência^ 

duto^ 'ZaÇà0 de Pet^leo e lubrificantes, venda J 
nastpi armac^Llt*cos, agência de viagens, relações pú 

diverç~Ha’ PantâcaÇão, geladaria, exploração dep^ 

e dpc °eS? rea^za<Pao de espectáculos culturais, bom J>°rí,V0S’ exPl°raÇão mineira e florestal, eXP^ 

cõeç 38 Com^ustlveis, estação de serviços, reP 
e COmerciais, serralharia, carpintaria, vendade^ 

ainda at'',Zação’ seêurança de bens património P 

indúst- 6 Car‘se a Qualquer outro ramo de :
1 Ia em que os sócios acordem e seja perm'11 ■

ARTIGO4.0 2
(Capital) 0ill

O capital social é de Kz: 100.000,^ rePreSe%^ 

zas), integralmente realizado em 
uma (1) quota no valor nominal de Kz• sOfi Ó$& 

kwanzas), pertencente ao sócio-único

Chipeio.
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ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
nsformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

I a gerência e administração da sociedade, em todos os 
is actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas- 
'amente, será exercida pelo sócio-único, bastando a sua 
'inatura, para obrigar validamente a sociedade.
2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

lontratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
mo letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan- 

i.
3.0 sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie- 

de para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.° 
(Decisões)

' As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera
res da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
e assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi- 
ènto do sócio-único, continuando a sua existência com o 
•brevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
terdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

iquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos ternos da Lei das 
ociedades Comerciais.

ARTIGO I0.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

111 ^1 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 
e Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

- 0 omisso regularão as deliberações sociais, as disposi- 

iÇj n. 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições da 
aS Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

(15-17101-L15)

er,y Protocolo e Decoração (SU), Limitada
barbara c* t

''reito c Ve este Ferreira Gamboa, Licenciada em 
0niercia|OnSerVadOra“Adjunta da Conservatória do Registo 

irnPresa luanda, 2.a Secção do Guiché Único da 
f Satisfa2e^°SS0 Centro-

'ííltada Sob ° ao que me foi requerido em petição apre- 
■)rrenteanon do livro-diário de 30 de Setembro do 

»a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Madalena Viera dos Reis Fançony, sol

eira maior, natural da Maianga, residente na Província de 
uanda, Município de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, 
airro Maianga, Rua Cordeiro da Mata n.° 28, constituiu 

uma sociedade unipessoal por quotas denominada «Isakeny 
rotocolo e Decoração (SU), Limitada», com sede social na 

Província de Luanda, Município de Belas, Centralidade do 
Kfiamba, Rua Nginga Mbandi, Quarteirão L, Prédio L 30, 
2.° andar, Apartamento 23, registada sob o n.° 1.237/15, que 
se vai reger pelo seguinte.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 

2.a Secção do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, 

em Luanda, 30 de Setembro de 2015. — O ajudante, 
ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ISAKENY PROTOCOLO E DECORAÇÃO 

(SU), LIMITADA

ARTIGO l.° 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «Isakeny 
Protocolo e Decoração (SU), Limitada», com sede social na 
Província de Luanda, Município de Belas, Centralidade do 
Kilamba, Rua Nginga Mbandi, Quarteirão L, Prédio 
L30, 2.° andar, Apartamento 23, podendo transferi-la livre
mente para qualquer outro local do território nacional, bem 
como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de 
representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

do respectivo registo.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social o comércio a grosso 

e a retalho, prestação de serviços, importação e exporta
ção, indústria, hotelaria, pescas, agro-pecuária, agricultura, 
informática, consultoria, telecomunicações, construção civil 
e obras públicas, eventos e decoração, modas e confecções, 

transportes, camionagem, transitários, renf-a-car, compra e 
venda de viaturas novas e de ocasião ou usadas, aluguer de 
viaturas com ou sem condutor, transportes de passageiros 
ou de mercadorias, oficina auto, venda em boutique, venda 

de material de escritório e escolar, serviços de cabeleireiro, 
assistência técnica, comercialização de petróleo e lubrifican

tes venda de produtos farmacêuticos, agência de viagens, 
relações públicas, pastelaria, panificação, geladaria, explo

ração de parques de diversões, realização de espectáculos 

culturais recreativos e desportivos, exploração mineira e 
florestal 'exploração de bombas de combustíveis, estação de 

serviços’, representações comerciais, serralharia, carpintaria.
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venda de alumínio e sua utilização, segurança de bens patri
moniais, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo de 
comércio ou indústria em que a sócia acorde e seja permi
tido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 
uma (1) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 
kwanzas), pertencente à sócia-única Madalena Viera dos 
Reis Fançony.

ARTIGO 5.°
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, será exercida pela sócia-única, bastando a sua 
assinatura, para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

3. A sócia-única poderá nomear pessoa estranha à socie
dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões da sócia-única de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi
mento da sócia-única, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 
interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO I0.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 
de Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições da 
Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

( (15-17I02-L15)

Bdma&lvan<lroComw|>^ ;
Certifico que, por escritura fe 3. ’ 

lavrada com início a folhas 8 do for 'V 
turas diversas n.° 36 do Cartório Nota 
da Empresa — Nosso Centro, a cargo d 
Alberto Pires da Costa, Licenciado S' 
tuída entre: Belmira Alves Sardinha, soltei?^. . 
do Rangel, Província de Luanda, onderesi^K 
no Distrito Urbano do Rangel, Bairro Nel^r 
Baltazar Aragão n.° 20, e como mandatária de w*1 
Sardinha, solteiro, maior, natural da Maianga,^ 
Luanda, onde reside habitualmente, no Di^ 
Bairro da Ingombota, Rua Joaquim Kapango,^.

Uma sociedade comercial por quotas 
termos constantes do documento em anexo.

Está conforme. , ’'
Cartório Notarial do Guiché Unico daEmpra3' 

Centro, em Luanda, 1 de Outubro de 2015.-0^ 
ilegível.

u
ir
K 

ESTATUTOS DA SOCIEDADE IS
BELMA & IVANDRO COMERCIAL, LIMW1C

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de «Beqc 

Ivandro Comercial, Limitada», com sede socialnaPu e 
de Luanda, Município de Luanda, Distrito Ute 
Ingombota, Bairro Maculusso, Rua Joaquim KapaVn 

n.° 79, podendo transferi-la livremente para 
local do território nacional, bem como abrir 
sais, agências ou outras formas de representaç 
fora do País. u

A sua duração é por tempo ’n^etern1^os |egais.3ht 

início da sua actividade, para todos os e ei 

da data do seu registo.
ARTIGO3.0 a h°ld;

A sociedade tem como objecto cofl^i 
turismo, restauração, prestação de se_ eCuária;3:? 
grosso e a retalho, indústria, pescas, a§’ trUçãodv’,e/ 
tura, informática, telecomunicações, co ^ e 
públicas, compra e venda de móveis,calT1ion î 
transportes marítimo, aéreo e terreS j ’viaturasn°\^ 
sitários, rent-a-car, compra e ven a ou sefl1 
ocasião ou usadas, aluguer de v’atu^ nlerc^or^iç*) 
tor, transportes de passageiros ou e se 
auto, venda de material de escritóno & paSte ^n 
cabeleireiro, relações públicas, serviç^^ Je 
ficação, geladaria, exploração de recreath°s 
realização de espectáculos culturais, 
tivos, exploração mineira e floresta , resenta^ 
de combustíveis, estação de serviços, ^^os, a 
ciais, venda em boutique, decoiaçao 
técnica, comercialização de petró e0 sal)de, 
de produtos farmacêuticos, serviços ve’1 
agência de viagens, serralharia, carpi
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Sua utilização, cultura e ensino geral, segurança de 
110 atrimoniais, importação e exportação, podendo ainda 
,S P -se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria, 

os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
a almente realizado em dinheiro, dividido e representado 

r? (duas) quotas iguais no valor nominal de Kz: 50.000,00 
auenta mil kwanzas), equivalente a 50% cada uma, per- 

icentes aos sócios Belmira Alves Sardinha e Ivandro Alves 

rdinha, respectivamente.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

dimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

iser fazer uso.

ARTIGO 6.°
LA gerência e administração da sociedade, em todos os 

iis actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi- 
mente, será exercida pela sócia Belmira Alves Sardinha, 

ie desde já fica nomeada gerente, com dispensa de caução, 
stando a assinatura da gerente para obrigar validamente a 

ciedade.
2. A gerente poderá delegar em pessoa estranha à socie- 

de parte dos seus poderes de gerência, conferindo para o 

eito o respectivo mandato.
3. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 

mtratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
>mo letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 7.°
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

irtas registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 
) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for- 

‘alidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

>hver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 

lta com ternpo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
* Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per- 

*ntagem para fundos ou destinos especiais criados em 

ssembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor- 
, das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

5 Perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
.a SOciedade nào se dissolverá por morte ou impedimento 

)bre *qUer d°S sóc*os> continuando a sua existência com o 

tterdi/0 6 herde’ros ou representantes do sócio falecido ou 

^QUa 5 devend° estes nomear um que a todos represente, 

a Anota se mantiver indivisa.

dissolvida n . ARTIGO10-°
;.5niais Ca a sociedade por acordo dos sócios e nos 
.'■diqujçja gQS toc^os os sócios serão liquidatários e 
Mta de a ° e Part’lha realizar-se-ão como acordarem. Na 

rd°’ e se algum deles o pretender, será o activo 

social licitado em bloco, com a obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO n.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 
de Março imediato.

ARTIGO I4.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável.

(15-17110-L15)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Lucy

Andrade Manuel Neto, Licenciado em Direito, Conser
vador do Registo Comercial de Luanda.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 7 do livro-diário de 5 de Agosto do corrente 
ano, a que fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 9.121 a folhas 94, do livro B-19, 
se acha matriculado a comerciante individual, Lucília 
Margarida de Carvalho Guimarães, casada, residente em 
Luanda, Bairro Marçal, Casa n.° 10-MA-228;

Nacionalidade: angolana;
Ramo de actividade: comércio tabernas, botequins e bares, 
Estabelecimento: «Lucy», situado no Município de 

Viana, Bairro 1.° de Maio, nesta cidade.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em 

Lu.nd., a» 5 de Agds.o de 2015. - °
, , , (13-1699j-L0S)

ilegível.

Conservatória dos Registos do Kunene

CERTIDÃO

E.G.M.L. - Comércio e Prestação de Serviços

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0003.150225

em 2015-02-25;



19918

c) Que foi extraída dos registos respeitantes à sociedade 
comercial denominada «E.G.M.L. - Comércio e 
Prestação de Serviços», com a Identificação Fts- 

cal 2182014454;
d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 

o selo branco desta Conservatória.
Matrícula Inscrições — Averbamentos Anotações
«E.G.M.L. — Comércio e Prestação de Serviços»; 
Identificação Fiscal: 2182014454; 
AP.I/2014-I2-03 Inscrição
«E.G.M.L. — Comércio e Prestação de Serviços».
Sede: Ondjiva — Kwanhama/Kunene.
Actividade: comércio geral, a grosso e a retalho, pres

tação de serviços, tecnologia de informação, instalação de 
internet banda larga (vsat), consultoria jurídica, contabilís- 
tica e auditoria de empresas, intermediação de negócios, 
segurança, saneamento básico, limpeza higiene, livraria, 
pastelaria, fornecimento de materiais diversos, construção 
civil e obras públicas, hotelaria e turismo, organização de 
eventos, importação e exportação.

Proprietário: Edvaldo Garcia Mwayandyelange Lukeni, 
solteiro, residente no Bairro Pioneiro Zeca, Ondjiva — 
Kwanhama/Kunene.

Gerência: Exercido pelo Próprio.
Forma de obrigar: Pela sua assinatura.
AP.2/2015-02-25 Averbamento
Registo
E.G.M.L. — Comércio e Prestação de Serviços. 
Adição do Número de Identificação Fiscal. 
NIF-.2182014454.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
aos^TJT0713 ^5 RegÍSt°S d° Kunene (Comercial), 
aos 25 de Fevereiro de 2015. - O Conservador-Adjunto, 
Aldovtno Teodosio Ndermisiika Mwaefelua.

___  (1515675-L01)

Conservatória do Registo Comercial do Huambo — 

SlAC

CERTIDÃO
António Femandes Morais

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob apresentação n.° 0002.150112;
c) Que foi extraída dos registos respeitantes à socie

dade comercial denominada «António Fer- 
nandes Morais», com a Identificação Fiscal 
212101S56H;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula Inscrições — Averbamentos — Anotações; 
«António Femandes Morais»;

CERTIDÃO

Identificação Fiscal: 212imoc 
AP.2/2015-01-12MatSa78568;

Antomo Femandes Morais Snu • 
hdade angolana, residente habituai?’ % t 
Huambo, Bairro Cidade Alta, exerc 6 Í5í'1 
de medicamentos, comércio’misto 
de serviço, usa a sua firma com o se! 
identificado, tem o escritório e estabelr^? 
localizado no Bairro Cidade Baixa, Ru?"?-f 
Município e Província do Huambo. ’ 3 1

Por ser verdade se passa a presente certid' ' 
de revista e consertada assino. /

Conservatória do Registo Comercial do u 1 
SlAC,aos 12de Janeiro de 2015.—O Conserva^»' 
Alfredo Filo Sachiliva. (15-1®^

\d
Conservatória do Registo Comercial do Hm* d<

SlAC ;ci
ã<

HenriqUe Soares Salumbon]b() e

QoeoriXÍ’P“Sa ’

c °i eX?lai^a dos registos respeitantes àsoóà 
bn q^rCla^ den°minada Henrique Soares St 

d) Oijp mb° C°m a IdentifícãÇão Fiscal 212« 
°cupa as folhas rubricada(s)pormini^' 

^atrícui° Se ° ^ranco destã Conservatória. 
Henrím lnscidÇões — Averbamentos - Anotai

Sl °"res Si"™bombo 

Henria ç°9'22 Matr'cula "alidade an ,oares ^alumbombo solteiro, maior, 
Huambo ?° ana’ residente habitualmente na Pro'1^' 

cio misto a airr° <~'asseclue, exerce a actividade de 
Próprio nr>rJeta h° de bens diversos, usa a sua ^nna* 
beJecimentrt 6 aClma identi ficado. Tem o escritório^ 

do Huambo QOrnerc*a' localizado no Município e

por se ’ Ba,rro Casseque 3. mde revista Ve,c^a^e se passa a presente certidão, Q116 , 

Conserv °nsertada assino. aos 22 de ç«a Regist0 Comercial do Huambo ^^tzzde20,5-oan^

Hua|í,b0
Conservatória Registo Comercial do

CERTIDÃO
Nicolas Gfeller

a) Que a cópia apensa a esta certidão 

0 original;
Ã* Que foi requerida sob Apresentação n.

estacu

o 00°2'

em 31 de Outubro de 2013;
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c) Que foi extraída dos registos respeitantes à socie

dade comercial denominada Nicolas Gfeller 
com a Identificação Fiscal 2121071520’

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.
Jatrícula — Inscrições — Averbamentos — Anotações 

Ticolas - Gfeller 
dentificação Fiscal: 2121071520;
XP:2/2013-10-31 Matrícula
Micolas Gfeller, casado, de nacionalidade suíça, resi- 
te no Huambo, Bairro São Pedro, exerce a actividade de 
'iços de informática e telecomunicações, Prestação de 
dços, usa a sua firma o seu próprio nome acima identifi- 
o «Nicolas Gfeller» e o estabelecimento comercial com 

snominação de «Nicom», tem o seu escritório e estabe- 
mento comercial situado na Cidade do Huambo, Bairro 

) Pedro.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

revista e consertada assino.
Conservatória Registo Comercial do Huambo — SIAC 

1 de Novembro de 2013. — O Conservador-Adjunto’ 

fedo Feio Sachiliva. (15-1 5954.^ 13)

Conservatória do Registo Comercial do Huambo — 
SIAC

CERTIDÃO

Pedro Martinho Davoca

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

0 original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0001.150924,

em 24 de Setembro de 2015;
c) Que foi extraída dos registos respeitantes à socie

dade comercial denominada Pedro Martinho

~ cicral212102510^» I Davoca, com a Identificaçãofeva(m) I d)QueocuPa“fol^^Xrvatória-

0 selo branco desta _ _ Anotações
Matricula — Inscrições — Averbamen
Pedro Martinho Davoca;
Identificação F iscai -.2121025103,

■: AP.1/2015-09-24 Matrícula ior de naciona-
Pedro Martinho Davoca, solteiro, proV|ncia do 

lldade angolana, residente habitualniente comér-
Huambo, Bairro da Chivela, exerce a act'V'^camentos, usa 
c’° misto a retalho e posto de venda de tne tem o 

•a su& firma 0 seu próprio nome acima i en localizado 
seu escritório e 0 estabelecimento comercia ^dr0 
110 Município e Província do Huambo, Bairro 
Ca^ndo. _ ue depois

; ^or ser verdade se passa a presente certidã
revista e consertada assino.

I

Conservatória Registo Comercial do Huambo — SIAC, 
aos 24 de Setembro de 2015. — O Conservador-Adjunto, 
Alfredo Feio Sachiliva. (15-16955-L13)

Conservatória do Registo Comercial do Huambo — 

SIAC

CERTIDÃO

Artur Chivinda Ernesto Chissola

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

0 original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0001.150928

em 28 de Setembro de 2015;

c) Que foi extraída dos registos respeitantes à socie

dade comercial denominada «Artur Chivinda 

Ernesto Chissola», com a Identificação Fiscal 

2125001780;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

0 selo branco desta Conservatória.
Matrícula Inscrições — Averbamentos — Anotações

Artur Chivinda Ernesto Chissola
Identificação Fiscal: 2125001780;

AP.1/2015-09-28 Matrícula
Artur Chivinda Ernesto Chissola, casado com Gabriela 

Tchocossessa Sayango, sob regime de comunhão de bens 
adquiridos, de nacionalidade angolana, residente habitual

mente nesta Província do Huambo, exerce a actividade de 

comércio a retalho de bens não especificados, prestação de 

serviços, pastelaria e geladaria, usa a sua firma com 0 seu 
próprio nome acima identificado. Tem 0 seu escritório e esta

belecimento comercial denominado «O Catinho Chissola» 

de Artur Chivinda Ernesto Chissola, localizado na 

Rua l.° de Maio, Cidade Alta, Município e Província do 

Huambo.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial do Huambo SIAC, 

aos 28 de Setembro de 2015. — O Conservador-Adjunto, 

Alfredo Feio Sachiliva. H 5-16959-L13

Conservatória do Registo Comerciai do Huambo — 

SIAC

CERTIDÃO

Paulo Lucamba Satumbo

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0001.150123

em 23 de Janeiro de 2015;
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c) Que foi extraída dos registos respeitantes à sociedade 
comercial denominada Paulo Lucamba Satumbo, 
com a Identificação Fiscal 2121080040;

cl) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula Inscrições — Averbamentos — Anotações
Paulo Lucamba Satumbo;
Identificação Fiscal: 2121080040;
AP. 1/2015-01-23 Matrícula
Paulo Lucamba Satumbo, solteiro, maior, de nacionali

dade angolana, residente habitualmente no Huambo Bairro 
Kaquelewa, Casa n.° 90, exerce as actividades de comércio 
misto a retalho e prestação de serviços (lavagem de viaturas). 
Usa a sua firma com o seu próprio nome acima identificado, 
tem o principal escritório e estabelecimento comercial, loca
lizado na Rua do Comércio desta Cidade do Huambo.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial do Huambo—SI AC, 
aos 23 de Janeiro de 2015. — O Conservador-Adjunto, 
Alfredo Feio Sachiliva. (15- 16962-L13)

Por ser verdade se passa a presente .
rte revista e consertada assino. \

Conservatória do Registo Comer^v 4 
SlAC aos 3 de Fevereiro de 2015.-^ ^unto^^oFeloS.cMnva.

está C[r-

d, Reglst„ Comercial do Huambo _ 

SlAC

CERTIDÃO

Manuel Pires dos Santos

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0002.150203

em 3 de Fevereiro de 2015;
c) Que foi extraída dos registos respeitantes à socie

dade comercial denominada «Matronic», de 
Manuel Pires dos Santos, com a Identificação 
Fiscal 2121069500;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.
Matrícula — Inscrições — Averbamentos — Anotações 
«Matronic» de Manuel Pires dos Santos 
Identificação Fiscal: 2121069500;
AP. 1/2012-11-05 Matrícula
Manuel Pires dos Santos, solteiro, maior, de naciona

lidade angolana, residente nesta Cidade do Huambo, Rua 
Teixeira Moutinho, Cidade Alta, usa a sua firma o seu 
próprio nome acima identificado, exerce a actividade de 
prestação de serviços, venda a retalho de telefones e seus 
acessórios, tem o seu escritório e estabelecimento comer
cial denominados «Matronic», de Manuel Pires dos Santos, 
situados na Rua Teixeira Moutinho, Cidade Alta, Município 
do Huambo, Província do Huambo.

C°nservaló>'ia do Registo Co > 

SlAC

CERTIDÃO

Ndacavó Empreendimentos

a) Que a cópia apensa a esta certidão
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.» te
em 26 de Junho de 2012;

c) Que foi extraída dos registos respeitantesài
dade comercial denominada Luís BoioV 
landa, com a Identificação Fiscal n.°2P>

d) Que ocupa as folhas rubricada(s)pormim>
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Inscrições —Averbamentos—Aim 

Luís Boio Saculanda; I
Identificação Fiscal: 2121059385;
AP.4/2012-06-26 Matrícula
Luís Boio Saculanda, solteiro, maior, de na»- 

angolana, residente nesta Cidade do Huambo, 
Independência, Cidade Baixa, exerce a actividade efc 
cio a retalho, rent-a-car, hotelaria e turismo, usaaL 
com a denominação de «Ndacavó Empreen 
o seu escritório e estabelecimento comercia o 
Bairro de Santo António, desta Cidade do Huan 

. Por ser verdade se passa a presente certi 
de revista e consertada assino. an)bo-^

Conservatória Registo Comercial do 11 
aos 26 de Junho de 2012. O C°nse^ ^0 
Alfredo Feio Sachiliva.

na do Registo Comercial do Huan^'

SlAC

CERTIDÃOÃdao Margelino Ebo Manuel

cópia apensa a esta certidão está c01’ 

6y0 r'êinal’ tem o reciueric^a sob Apresentação n.°000-’ ’ 

darf01 extlaicia dos registos respeitante^ j 

comercial denominada Adão 3 

n com a Identifica^0

0 se] UaS rubricada(s) por 

° branco desta Conservatória.
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Matrícula — Inscrições — Averbamentos —Anotações 

Adão Marcelino Ebo Manuel;

Identificação Fiscal: 2121071792;

AP.2/2013-07-02 Matrícula

Adão Marcelino Ebo Manuel, solteiro, maior, de nacio- 

lídade angolana residente nesta Cidade do Huambo, Bairro 

dade Alta, Prédio dos Soviéticos, exerce a actividade de 

márcio misto a retalho, usa a sua firma com o seu pró- 

io nome acima identificado e o estabelecimento comercial 

m as iniciais do seu nome, «A.M.E.M. — Comercial» 

n o seu escritório e estabelecimento comercial localiza- 

« no Bairro Benfica K. Chilombo, Município do Huambo 

ovíncia do Huambo.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

i revista e consertada assino.

Conservatória Registo Comerciai do Huambo — SIAC 

>s 2 de Julho de 2013. - O Conservador-Adjunto, Alfredo 

’-loSachiliva (15-1670-L13)

Conservatória do Registo Comercial do Huambo —
SIAC

CERTIDÃO

António Nicolao Dembo

I

o original; 0 15q901
b) Que foi requerida sob Apresentaça

em 1 de Setembro de 2015; . . de
c) Que foi extraída dos registos respeitantess a so

comercial denominada° 3 
com a Identificação Fiscal n.° 21 ’

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por m.m, levaf
0 selo branco desta Conservatontt

Matrícula — Inscrições — Averbamen
António Nicolao Dembo;
Identificação Fiscal: 2125001683,
AP.5Í2015-09-OI Matricula
António Nicolao Dembo, solte,to, m .

Me angolana, residente em Menongue, misto

'casa sem número, exerce a actividade de com aC|ma 
1 retalho, usa a sua firma com o seu próptio n er. 
dentificado, tem o seu escritório e estabelecimen 
M localizado no Bairro São Bento, Por detrás 

-Cólica, nesta Província do Huambo. ~ depois 
■. Por ser verdade se passa a presente certidão, QU

vci *

Vlstae consertada assino. _
'. Conservatória do Registo Comercial do "ua”

C, a l de Setembro de 2015. — O Conservador-A J 
^FeloSochiliva. (15-16972-L13)

Conservatória do Registo Comercia) do Huambo — 

SIAC

CERTIDÃO

José Dilson Mayengue

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;

b) Que foi requerida sob apresentação n.° 0001.130920

em 20 de Setembro de 2013;

c) Que foi extraída dos registos respeitantes à socie

dade comercial denominada José Dilson Mayen

gue - «JDM — Comercial», com a Identificação 

Fiscal n.° 2121064222;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)

o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Inscrições — Averbamentos — Anotações

José Dilson Mayengue — «JDM — Comercial»;

Identificação Fiscal: 2121064222;

AP. 1/2013-09-20 Matrícula

José Dilson Mayengue, solteiro, maior, de nacionali

dade angolana, residente no Huambo, Bairro Cidade Baixa, 

Rua Mariano Machado, exerce actividade de comércio a 

retalho e prestação de serviços, usa a sua firma com o seu 

próprio nome acima identificado e o estabelecimento comer

cial denominado «JDM — Comercial», tem o seu escritório 

localizado no Huambo, Bairro Cidade Baixa, Rua Mariano 

Machado.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial do Huambo 

— SIAC, aos 20 de Setembro de 2013. — O Conservador- 

-Adjunto, Alfredo Feio Sachiliva. (15-16973-L13)

Conservatória do Registo Comercial do Huambo

CERTIDÃO

Jonácio Salueio

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

o original;
b) Que foi requerida sob apresentação n.° 0002.150828;
c) Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual Jonácio Salueio, com 
o NIF 2121072870, registada sob o n.° 2013.1630;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m)
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações 

Jonácio Salueio;
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Identificação Fiscal: 2121072870;
AP.2/2013-09-12 Matricula
Janácio Salueio, solteiro, maior, de nacionalidade ango

lana, residente nesta cidade do Huambo, Bairro Bom Pastor, 
usa a firma o seu próprio nome acima identificado, exerce 
a actividade de comércio a retalho de electro domésticos, 
tem o seu escritório e estabelecimento comercial denomi
nado firma «J. S.» de Janacio Salueio, situado no Bairro de 
São João, nesta Cidade do Huambo.

AP. 1/2015-08-28 Averbamento
A requerimento da interessada declara-se que a sua firma 

passa a exercer também a actividade de venda de bens alimen
tares e tem mais estabelecimentos na cidade Baixa, Rua 3 da 
Fadário Muteka e no Bairro São Pedro, Rua Principal defronte 
a passagem de nível.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial do Huambo, aos 28 
de Agosto de 2015.—O Conservador de 1 ,a Classe, Marcial 

MigudSamalinha. (15-16943-L13)

1

CERTIDÃO

Pedro Pemba Kttombo

a) Que a cópia apensa a esta certidão esta conform
b) Que foíXèdda sob Apresentação n.° 0002-150904^

c) Que foi extraída do registo respeitante ao
ciante em nome individual Pedro em 
Kifombo, com oNIF 2127011104, registada sob 
on.° 2015.2081;

d) Que ocupa as folhas rubricadafs) por mim, leva(m) 
o selo branco desta Conservatória.Matricula — Averbamentos — Anotações

Pedro Pemba Kilombo
Identificação FiscaV. 2127011104;
P.172015-09-04 Matricula
Pedro PembaKilombo, solteiro, maior, de nacionalidade 

angolana, residente no Município do Huambo, na Cidade 
Alta, usa a firma o seu próprio nome acima identificado, 
exerce a actividade de comércio geral a retalho e prestação 
de serviço, tem o escritório e estabelecimento denominado 
«PPK - Comércio Geral a Retalho e Prestação de Serviço», 
situados na Rua do Granja, Cidade Alta, na Cidade do Huambo.

\ O 5-16961-Ll 8")

C»"“-a,6,.ia d0

-

“v Ke§istoCftn> 
Onierci. 

CErtidão

Que a cópia ape„sa a

O original; ‘
^QuefoirequeridasobApresentíl.
c) Que foi extraída do

ciante em nome individuait^ 
Pintar, com o NlF 2121056^’^ 
o n.° 2015.1926; W

d) Que ocupa as folhas rubricadafs) Dn
o selo branco desta Conservatór^ 

Matrícula — Averbamentos - Anotações g 

Wildo Mentino Pintar 
Identificação Fiscal: 2121056637; 
AP. 1 /2015-01 -20 Matrícula 
Wildo Mentino Pintar, solteiro, maior, resfe 

Município do Huambo, usa a sua firma o seuprópií 

acima identificado, exerce a actividade de comércios 

e a retalho de diversos produtos, prestação deservi^ 
o escritório e estabelecimento comercial situados^ 
Compão Alto, no Huambo. <

Por ser verdade se passa a presente certidão, 
de revista e consertada assino. r

Conservatória do Registo Comercial do HuamK ( 
de Janeiro de 2015. — O Conservador de 1. Ctou 

(15-iR Miguel Samalinha. __

■" 11 r

Conservatória Registo Comercial d

*■

CERTIDÃO

Deolinda Lourdes Wimbo
5 

ópia apensa a esta certidão est3^1] 

^Qu nêhlãI;Que J re^Uen^a so^^Presentaçãon^^
01 extraída do registo respeitsfí^ 1̂^ 

^\ante em "orne individual Deolii^^ 

llribo’ com o NIF 2121041206,^ 

°n^° 2000.37; I
^UQes°CUpa as fopias rubricada(s)por  ̂

P)eolinriCi rSel° blanco desta Conservatória 

^atrícuia ^ 'SCa,: 2I21O412O6;
Averbamentos — Anotações

■ Deoiinda 03;21 Matrícula anat rQsident °Ulc^es Wimbo, casada, de nacio^ 

^asa n o e lla Cidade do Huambo, Bain'0
frufaria e ’ Usa a firma o seu nome, exerce a &c d 

s,tUaclOç *ana’ íem ° escritório e estabeleci 

’ no Mercado Municipal, Cidade
I

i
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□ Conservador de 2.a Classe Marcial Miguel Samalinha 
Extratado do livro B-l Matrícula n.° 37 
Folhas n.° 19 verso de 24 de Julho de 2014
AP,7/2014-07-24 Averbamento

Averbamento:
A firma acima identificada passa a exercer as seguin- 
actividades comerciais: comércio a grosso de produtos 
•rsos, prestação de serviços e arrendamento de salão de 

as.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

evista e consertada assino.
Conservatória Registo Comercial de Huambo, aos 28 de 
isto de 2015. — O Conservador de 2.a Classe Marcial 
\tel Samalinha. (15-16967-L13)

iservatória do Registo Comercial do SlAC — Zango

CERTIDÃO1
LC.C. FIGUEIRA— Prestação de Serviços

\na Antónia Agostinho Sebastião Van-Dúnem, Licenciada 
Direito, Conservadora de 3.a Classe da Conservatória do 
isto Comercial do SlAC — Zango.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre- 

ada sob o n.° 6 do livro-diário de 6 de Outubro do 
ente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.
Certifico que, sob o n.° 768 a folhas 397 do livro B-l, 
icha matriculado o comerciante em nome individual 
joleny da Conceição César Figueira, solteira, maior, 
lente ern Luanda, Bairro Hoji-ya-Henda, casa sem 

tero, Zona 17, Município do Cazenga, que usa a firma 

1U nome, exerce a actividade de outras actividades de 
iços prestados não especificados, tem escritório e esta- 
cimento denominados «LC.C. FIGUEIRA — Prestação 

serviços», situados em Luanda, no Bairro Luanda-Sul, 
L, Casa n.° 472 Q-3, Município de Viana.

or ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
|VÍsta e consertada assino.

-°nservatória do Registo Comercial de Luanda, SlAC 
jango, aos 6 de Outubro de 2015. — A conservadora de 
Iasse, ilegível. (15-16989-L08)

19923

Certifico que, sob o n.° 770 a folhas 398, verso, do livro 

- , se acha matriculado o comerciante em nome individual 
Jacinto Jose Rieso, solteiro, maior, residente em Luanda, no 
Município de Viana, Bairro Km 12, Casa n.° 107, que usa a 
firma o seu nome, exerce a actividade de ensino geral, tem 

escritório e estabelecimento denominados «MUHONGO 
WEZA Educação e Agro-Pecuária», situados em Luanda, 
no local de domicílio do comerciante.

Poi ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, SlAC 
Zango, aos 8 de Outubro de 2015. —A conservadora de 

3.a classe, ilegível. (15-16990-L08)

Conservatória do Registo Comercial do SlAC — Zango

CERTIDÃO

Isidoro Dungui Pucuta

Ana Antónia Agostinho Sebastião Van-Dúnem, Licenciada 
em Direito, Conservadora de 3.a Classe da Conservatória do 
Registo Comercial do SlAC — Zango.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 2 do livro-diário de 9 de Outubro do 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta conservatória.
Certifico que, sob o n.° 771 a folhas 399 do livro B-l, se 

acha matriculado o comerciante em nome individual Isidoro 
Dungui Pucuta, solteiro, maior, residente em Cabinda, no 

Município de Belize, Bairro Central, casa sem número, que 
usa a firma o seu nome, exerce a actividade de comércio a 
retalho de produtos farmacêuticos, cosméticos e de higiene, 

tem escritório e estabelecimento denominados «Isidoro 

Dungui Pucuta — Farmácia», situados em Luanda, no 

Município de Viana, Bairro Zango 4, rua e casa sem número, 

Quarteirão K.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, SlAC 

— Zango aos 9 de Outubro de 2015. — A conservadora de 
3/classe,’^/. (15-16991-L08)

ei vatória do Registo Comercial do SlAC — Zango

CERTIDÃO

Jacinto José Rieso

PreitotÓnÍa AgOstinho Sebastião Van-Dúnem, Licenciada 

Istn r°’ Conservadora de 3.a Classe da Conservatória do 

ada SOb ° ^Ue me recluer^° em Pet^a0 aPre“ 
ínteano ° n‘° 6 d° livr°-diário de 8 de Outubr0 do 

’a qual fica arquivada nesta conservatória.

Conservatória do Registo Comercial do SlAC — Zango

CERTIDÃO

Januário Sebastião Neto

AnaAntónia Agostinho Sebastião Van-Dúnem, Licenciada 

em Direito, Conservadora de 3? Classe da Conservatória do 

Registo Comercial do SlAC — Zango.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 6 do livro-diário de 9 de Outubro do 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.



Certifico que, sob o n.° 773 a folhas 400 do livro B-1, se 
acha matriculado o comerciante em nome individual Januário 
Sebastião Neto, solteiro, maior, residente em Luanda, no 
Município de Viana, Bairro Viana, Rua Moçambique, Casa 
n.° 68, que usa a firma o seu nome, exerce a actividade de 
outras actividades de serviços prestados não especificados, 
tem escritório e estabelecimento denominados «Januário 
Sebastião Neto —Salão de Festas», situados em Luanda, no 
Município de Viana, Bairro l.° de Maio, Luanda-Sul, Casa 
n.°26.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, SlAC 
— Zango, aos 9 de Outubro de 2015. — A conservadora de
3.a classe, ilegível. (15-16992-L08)

Conservatória do Registo Comercial do SlAC — Zango

CERTIDÃO

Henrique Sayambula Kapindali

Ana Antónia Agostinho Sebastião Van-Dúnem, Licenciada 
em Direito, Conservadora-Adjunta, da Conservatória do 
Registo Comercial do SlAC — Zango.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 4 do livro-diário de 15 de Janeiro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 619 a folhas 320 do livro B-l, 
se acha matriculado o comerciante em nome individual 
Henrique Sayambula Kapindali, solteiro, maior, residente 
em Luanda, no Município de Viana, Bairro Grafanil, casa 
sem número, Km-9, que usa a firma o seu nome, exerce 
actividades conexas à informática, tem escritório e estabe
lecimento denominados «Henrique Sayambula Kapindali», 
situado em Luanda, Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, 
Município de Belas, casa sem número.

v ser verdade se passa a presente Lista e consertada assino. 

conservatória do Registo Comercial 4e w . C aos 15 de laneiro de 2915. - K
__ Zan&o, a°s
.adjunta, ilegive •

Conservatória do Registo Comercial-g

CERTIDÃO
FRANK MANUEL COELHO MORBEY 

a Retalho

a) Que a cópia apensa a esta certidão «u
o original; \ei

b) Que foi requerida sob Apresentação n.0^18
c) Que foi extraída do registo respeitante ao

em nome individual FRANK MANljfrt 
LHO MORBEY — Comércio a RetaB»,^
NIF 2127010507, registada sob o n.’201'

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por.mim.k
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações 
«FRANK MANUEL COELHO MORBEY-fc

a Retalho»
identificação Fiscal; 2127010507- 
APVon Averbamen tos ~ Anotações
AP.3/2012-10-04 Matrícula

d rank Manuel Coelho Morbey, solteiro, maiffi. 

no Huambo, Bairro Fátima Urbano, Rua 49,< 
e t /1V1^ac^e COI~nércio a retalho, tem o seuescõ; 

s a elecimento comercial no Huambo, Bairro Fátfe 
USa a SUa denominada «FRANK 

tHO MORBEY — Comércio a Retalho», 
or ser verdade se passa a presente certidão,^ 

e revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial Bue 

utubro de 2012. — O conservador, ilegível.
(15^


